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PLANTA DE SITUAÇÃO
ESC: 1:5.000

COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
JABORANDI, DA COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO, MUNICIPIO E

ÁREA = 4,84 Ha = 48.400,00 m2

LOTE Nº 25-U-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 25, DA GLEBA Nº 12-
IMÓVEL:

ÁREAS:
DATAS: 23.012,42 m2 57,99%
RUAS: 15.464,46 m2 38,97%
ÁREA INST.  1.209,60 m2 3,04%

ÁREA TOTAL 48.400,00 m2

APP: 8.713,52 m2

PLANTA DO LOTEAMENTO
ESC: 1:1.000

JARDIM ISAURA

JARDIM ISAURA
LOTEAMENTO

201023

PROP.:

01
LOT

PRANCHA:

PROJETO:

01
ESC.:

TITULO:

ORGÃO PUBLICO:

RESP.TEC.:

IND.

DATA:

OUT/23

IMÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ nº 33.573.611/0001-88

UMUARAMA - PARANÁ

PROJETO URBANISTICO E SITUAÇÃO

ESTATÍSTICA:
NUMERO DE QUADRAS: 11 Ud
NUMERO DE DATAS: 64 Ud

*Direitos Autorais Reservados para Arq e Urb. Eliza Satiko Ikino Oshima, com base em: Conferência
de Berna (1.886),  Art.2.-1  e  Bis-1,  Dec. nº 75.699/75,  Art. Xxcii-2,  Declaração Universal dos
Direitos Humanos, Art. 5º, Xxvii e Leis de Propriedade Intelectual nº 5.194/66 e 9.610/98.

Avenida Londrina nº 3.954,   Edificio Comercial Burle Max,   Sala nº 29,   PraçaMiguel
Rossafa, CEP nº 87.502-250, Fone: (44) 3624-0294, email: isamu.projeto@gmail.com,

Umuarama, Estado do Paraná. 

ELIZA SATIKO IKINO OSHIMA
ARQUITETA E URBANISTA
CAU A37748-4

DO LOTEAMENTO

TOTAL A LOTEAR: 39.686,48 m2 100,00%

ÁREA PÚBLICA 16.674,06 m2 42,01%

ELIZA SATIKO IKINO 
OSHIMA:18980953968

Assinado de forma digital por ELIZA 
SATIKO IKINO 
OSHIMA:18980953968 
Dados: 2023.10.24 10:07:00 -03'00'

Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024
OBJETO:  01 (uma) inscrição, sendo 01 (um) funcionário (a) do quadro efetivo da Câmara Municipal 
de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “PRÁTICAS DE CONTROLE 
INTERNO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS”, “CONDUTAS VEDADAS AOS 
AGENTES PÚBLICOS EM PERÍODO ELEITORAL” E “ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE 
LICITAÇÕES. ” “Na Cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR, durante os dias de 05 a 08 de março 2024.
Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 005/2024 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais).
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 
14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 003/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
PROCESSO Nº 002/2024
OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de serviços de Água para o Exercício 
de 2024.
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 002/2024 quanto 
à contratação da Empresa Companhia de saneamento do Paraná - SANEPAR, CNPJ nº 
76.484.013/0001-45 no valor total estimado de R$ 1.086,12 (um mil e oitenta e seis reais e doze 
centavos), referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês Janeiro de 
2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL GEOPARQUE CAIUÁ
DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024.
Celebrado entre os Municípios de: Cruzeiro do Oeste, CNPJ nº 76.381.854/0001-27, Mariluz, 
CNPJ n.º 76.404.136/0001-29 e Alto Piquiri, CNPJ n.º 76.247.352/0001-08.
OBJETO: Realizar compromisso para constituir o Consórcio Público Intermunicipal Geoparque 
Caiuá, com personalidade de direito público, sob a forma de associação pública, para a consecução 
dos objetivos firmados neste instrumento, nos termos da Lei nº 11.107/2005 e outras correlatas. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente Protocolo.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de fevereiro de 2024. 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

cONTRATADA cONTRATANTE 
V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 

CNPJ:380.079.200-00104 

RG:6607023-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.130/2023, decorrente de PREGÃO n°35/2023 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ sob nº. 38.007.920/0001-04, com sede no endereço 
AVENIDA INGLATERRA, 123, CENTRO, JARDIM IGAPO LONDRINA-PR neste ato representada por 
VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador do RG n° 6607023-9, portador do CPF sob n° 005.865.669-37, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$       
26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos). Fica concedido o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
para o item, passando o valor unitário a ser R$ 46,52, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:005.865.669-37 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de fevereiro de 2024. 

WILLIAM MARQUES DE SANTANA 

cONTRATADA cONTRATANTE 
SANTANA & ESCHER LTDA - ME 

CNPJ:309.854.250-00168 

RG:60022763 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.27/2023, decorrente de PREGÃO n° 1/2023 de Contratação de empresa 
habilitada para prestação de serviços de educador físico conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SANTANA & EScHER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 30.985.425/0001-68, com sede no endereço 
RUA VER. FRANCISCO GALDINO DE LIMA, 567, CENTRO, VILA PIONEIRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por WILLIAM MARQUES DE SANTANA, portador do RG n° 60022763, portador do CPF sob 
n° 014.537.689-39, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/02/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 7447, 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:014.537.689-39 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de fevereiro de 2024. 

WILLIAM MARQUES DE SANTANA 

cONTRATADA cONTRATANTE 
SANTANA & ESCHER LTDA - ME 

CNPJ:309.854.250-00168 

RG:60022763 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.27/2023, decorrente de PREGÃO n° 1/2023 de Contratação de empresa 
habilitada para prestação de serviços de educador físico conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SANTANA & EScHER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 30.985.425/0001-68, com sede no endereço 
RUA VER. FRANCISCO GALDINO DE LIMA, 567, CENTRO, VILA PIONEIRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por WILLIAM MARQUES DE SANTANA, portador do RG n° 60022763, portador do CPF sob 
n° 014.537.689-39, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 92.400,00 (noventa 
e dois mil e quatrocentos reais). Fica aditado o valor do presente contrato para atender por mais 12 (doze) 
meses, conforme protocolo 7447, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:014.537.689-39 

www.elotech.com.br MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:18 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:37

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:19 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:38

NOTA: Nas colunas "INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO" e "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)", do quadro "RESTOS A PAGAR", não foram considerados os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. Observa-se, entretanto, que os valores do RPPS estão 
apresentados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

– ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

– ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022 (h) 2023 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:00 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:41

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de fevereiro de 2024. 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

cONTRATADA cONTRATANTE 
V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 

CNPJ:380.079.200-00104 

RG:6607023-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.130/2023, decorrente de PREGÃO n°35/2023 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ sob nº. 38.007.920/0001-04, com sede no endereço 
AVENIDA INGLATERRA, 123, CENTRO, JARDIM IGAPO LONDRINA-PR neste ato representada por 
VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador do RG n° 6607023-9, portador do CPF sob n° 005.865.669-37, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$       
26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos). Fica concedido o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
para o item, passando o valor unitário a ser R$ 46,52, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2023
Abre crédito suplementar por cancelamento de dotação embasado no disposto nos artigos 165, § 2º; 166, § 3º, I, 
ambos da Constituição Federal e artigo 17, da Lei 2.446/2022 e artigo 4º, I, da Lei 2.469/2022, e da 
outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto nos artigos 165, § 2º; 166, § 3º, I, ambos da Constituição Federal e artigo 17, da 
Lei 2.446/2022 e artigo 4º, I, da Lei 2.469/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 28.099,42 (vinte e oito mil, noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
370 2675 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Jurídica 10.139,52
  07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
1467 104 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física 10.000,00
  09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
  09.01 DIVISÃO VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio públ.
1005 2450 4.4.90.51 Obras e instalações 7.959,90
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial dos 
recursos orçamentários das seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
000 797 3.3.90.30 Material de Consumo 10.139,52
  07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
104 1577 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 10.000,00
  09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
  09.01 DIVISÃO VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio públ.
000 1875 4.4.90.51 Obras e instalações 7.959,90
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a 
PROFESSORA DE OFICINAS EDUCATIVAS do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, 
abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar 
n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Nível Classe anterior Classe atual
ANDRÉIA MAGDA MORIN COGO C 01 02
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido 
registro e reenquadramento retroativos ao mês de janeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 57.611.787,31  69.568.389,43  10.670.774,37  55.707.732,46  100,00  13.860.656,97  10.427.761,72  55.305.491,61  100,00  14.262.897,82  402.240,85

LEGISLATIVA  1.902.600,00  1.902.600,00  280.566,93  1.470.472,94  2,64  432.127,06  280.566,93  1.470.472,94  2,66  432.127,06  0,00
Ação Legislativa  1.902.600,00  432.127,06 2,66 1.470.472,94 280.566,93 432.127,06 2,64 1.470.472,94 280.566,93 1.902.600,00  0,00

ADMINISTRAÇÃO  6.080.000,00  7.238.047,88  1.109.034,92  5.981.267,84  10,74  1.256.780,04  1.007.109,61  5.852.538,82  10,58  1.385.509,06  128.729,02
Planejamento e Orçamento  912.000,00  260.839,08 1,28 705.160,92 140.500,99 260.839,08 1,27 705.160,92 140.500,99 966.000,00  0,00
Administração Geral  4.126.000,00  812.997,08 8,16 4.510.956,17 741.358,18 684.268,06 8,33 4.639.685,19 843.283,49 5.323.953,25  128.729,02
Controle Externo  162.000,00  36.778,89 0,16 90.221,11 17.288,09 36.778,89 0,16 90.221,11 17.288,09 127.000,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  205.000,00  41.559,94 0,23 128.440,06 25.685,48 41.559,94 0,23 128.440,06 25.685,48 170.000,00  0,00
Administração de Receitas  675.000,00  233.334,07 0,76 417.760,56 82.276,87 233.334,07 0,75 417.760,56 82.276,87 651.094,63  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.558.000,00  3.407.858,64  621.897,24  2.186.440,02  3,92  1.221.418,62  544.586,70  2.099.912,04  3,80  1.307.946,60  86.527,98
Assistência ao Idoso  332.000,00  21.850,16 0,65 362.212,61 61.478,34 13.749,15 0,66 370.313,62 69.579,35 384.062,77  8.101,01
Assistência ao Portador de Deficiência  92.000,00  25.701,47 0,12 66.298,53 10.000,00 17.776,37 0,13 74.223,63 17.925,10 92.000,00  7.925,10
Assistência à Criança a ao Adolescente  392.000,00  189.133,95 0,47 261.535,49 58.048,57 188.888,43 0,47 261.781,01 58.294,09 450.669,44  245,52
Assistência Comunitária  1.742.000,00  1.071.261,02 2,55 1.409.865,41 415.059,79 1.001.004,67 2,66 1.480.121,76 476.098,70 2.481.126,43  70.256,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL  530.000,00  568.000,00  90.396,37  468.097,54  0,84  99.902,46  90.396,37  468.097,54  0,85  99.902,46  0,00
Previdência Básica  530.000,00  99.902,46 0,85 468.097,54 90.396,37 99.902,46 0,84 468.097,54 90.396,37 568.000,00  0,00

SAÚDE  13.211.550,00  18.289.603,35  3.260.539,32  16.290.665,53  29,24  1.998.937,82  3.242.798,00  16.244.322,98  29,37  2.045.280,37  46.342,55
Administração Geral  25.000,00  32.145,99 0,49 272.640,06 154.456,96 28.633,39 0,50 276.152,66 157.969,56 304.786,05  3.512,60
Atenção Básica  12.097.100,00  1.845.841,34 22,93 12.682.148,93 2.319.705,27 1.808.705,19 22,83 12.719.285,08 2.328.799,39 14.527.990,27  37.136,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  824.450,00  17.255,76 5,20 2.875.359,95 699.281,71 17.255,76 5,16 2.875.359,95 699.281,71 2.892.615,71  0,00
Vigilância Sanitária  54.000,00  52.448,74 0,06 31.978,51 2.237,81 52.392,94 0,06 32.034,31 2.293,61 84.427,25  55,80
Vigilância Epidemiológica  211.000,00  97.588,54 0,69 382.195,53 67.116,25 91.950,54 0,70 387.833,53 72.195,05 479.784,07  5.638,00

EDUCAÇÃO  14.304.250,00  16.295.091,89  2.731.118,56  14.059.316,24  25,24  2.235.775,65  2.743.781,77  14.051.620,85  25,41  2.243.471,04  7.695,39
Ensino Fundamental  8.487.350,00  1.422.491,22 16,27 8.996.880,53 1.562.056,34 1.422.281,18 16,15 8.997.090,57 1.550.965,81 10.419.371,75  210,04
Educação Infantil  5.459.000,00  767.996,94 8,83 4.882.823,20 1.152.891,99 760.653,94 8,78 4.890.166,20 1.151.419,41 5.650.820,14  7.343,00
Educação de Jovens e Adultos  155.600,00  10.544,98 0,02 11.055,02 1.210,64 10.402,63 0,02 11.197,37 1.110,54 21.600,00  142,35
Educação Especial  202.300,00  42.437,90 0,29 160.862,10 27.622,80 42.437,90 0,29 160.862,10 27.622,80 203.300,00  0,00

CULTURA  92.000,00  469.876,36  0,00  301.193,85  0,54  168.682,51  0,00  298.306,35  0,54  171.570,01  2.887,50
Difusão Cultural  92.000,00  171.570,01 0,54 298.306,35 0,00 168.682,51 0,54 301.193,85 0,00 469.876,36  2.887,50

URBANISMO  10.217.791,63  12.002.564,01  1.590.854,76  8.174.174,82  14,67  3.828.389,19  1.543.606,47  8.126.859,63  14,69  3.875.704,38  47.315,19
Infra-Estrutura Urbana  5.828.012,34  1.770.974,82 7,69 4.250.936,52 847.159,89 1.770.974,82 7,63 4.250.936,52 847.159,89 6.021.911,34  0,00
Serviços Urbanos  4.389.779,29  2.104.729,56 7,01 3.875.923,11 696.446,58 2.057.414,37 7,04 3.923.238,30 743.694,87 5.980.652,67  47.315,19

SANEAMENTO  220.000,00  220.000,00  36.000,00  216.000,00  0,39  4.000,00  36.000,00  216.000,00  0,39  4.000,00  0,00
Saneamento Básico Urbano  220.000,00  4.000,00 0,39 216.000,00 36.000,00 4.000,00 0,39 216.000,00 36.000,00 220.000,00  0,00

AGRICULTURA  738.000,00  1.073.550,00  117.836,62  714.183,16  1,28  359.366,84  125.401,38  669.047,92  1,21  404.502,08  45.135,24
Extensão Rural  738.000,00  404.502,08 1,21 669.047,92 125.401,38 359.366,84 1,28 714.183,16 117.836,62 1.073.550,00  45.135,24

INDÚSTRIA  124.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00
Promoção Industrial  124.000,00  20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  142.000,00  114.950,00  0,00  0,00  0,00  114.950,00  0,00  0,00  0,00  114.950,00  0,00
Turismo  142.000,00  114.950,00 0,00 0,00 0,00 114.950,00 0,00 0,00 0,00 114.950,00  0,00

TRANSPORTE  2.158.200,00  2.858.899,58  327.291,26  2.317.153,80  4,16  541.745,78  308.317,50  2.292.519,30  4,15  566.380,28  24.634,50
Transporte Rodoviário  2.158.200,00  566.380,28 4,15 2.292.519,30 308.317,50 541.745,78 4,16 2.317.153,80 327.291,26 2.858.899,58  24.634,50

DESPORTO E LAZER  1.782.395,68  1.786.347,72  73.615,33  1.197.109,18  2,15  589.238,54  73.573,93  1.184.135,70  2,14  602.212,02  12.973,48
Desporto Comunitário  1.782.395,68  602.212,02 2,14 1.184.135,70 73.573,93 589.238,54 2,15 1.197.109,18 73.615,33 1.786.347,72  12.973,48

ENCARGOS ESPECIAIS  3.011.000,00  2.781.000,00  431.623,06  2.331.657,54  4,19  449.342,46  431.623,06  2.331.657,54  4,22  449.342,46  0,00
Serviço da Dívida Interna  2.000.000,00  257.422,06 3,15 1.742.577,94 305.920,37 257.422,06 3,13 1.742.577,94 305.920,37 2.000.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  1.011.000,00  191.920,40 1,07 589.079,60 125.702,69 191.920,40 1,06 589.079,60 125.702,69 781.000,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  540.000,00  540.000,00  0,00  0,00  0,00  540.000,00  0,00  0,00  0,00  540.000,00  0,00
Reserva de Contingência geral  540.000,00  540.000,00 0,00 0,00 0,00 540.000,00 0,00 0,00 0,00 540.000,00  0,00

TOTAL  57.611.787,31  14.262.897,82100,00 55.305.491,61 10.427.761,72 13.860.656,97100,00 55.707.732,46 10.670.774,37 69.568.389,43  402.240,85
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/fev/2024 as 09h e 43m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

financeiros repassados pela União 

agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias (§ 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:17 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:36

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

financeiros repassados pela União 

§§12 a 15
   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

ORIGEM DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 

DE
CAIXA BRUTA

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos Empenhados e 

Não Liquidados
Demais

Obrigações

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

DISPONIBILIDADE 
DE

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS / 

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO  

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Financeiras (CONSÓRCIO 
PÚBLICO)

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) ¹

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g)=(a-(b+c+d+e)-f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I)

 6.375.418,38  253,20  29.650,96  3.890,08  7.125,90  6.334.498,24  136.142,73  0,00  6.198.355,51

Transferências do 
FUNDEB

 166.079,50  0,00  0,00  0,00  0,00  166.079,50  0,00  0,00  166.079,50

Transferências Voluntárias  2.133.305,46  0,00  0,00  0,00  0,00  2.133.305,46  20.375,01  0,00  2.112.930,45

Alienação de Bens  4.509,49  0,00  0,00  0,90  0,00  4.508,59  0,00  0,00  4.508,59

Operações de Crédito  6.256,76  0,00  0,00  0,00  0,00  6.256,76  0,00  0,00  6.256,76

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de 
Programas

 2.739.958,18  253,20  16.780,40  2.985,20  0,00  2.719.939,38  48.830,95  0,00  2.671.108,43

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF)

 689.329,15  0,00  77,00  0,00  0,00  689.252,15  48.685,70  0,00  640.566,45

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM

 242.709,02  0,00  0,00  0,00  0,00  242.709,02  0,00  0,00  242.709,02

Cessão Onerosa – Pré-Sal  29.688,90  0,00  0,00  0,00  0,00  29.688,90  0,00  0,00  29.688,90

Valores Restituíveis  7.125,90  0,00  0,00  0,00  7.125,90  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  356.456,02  0,00  12.793,56  903,98  0,00  342.758,48  18.251,07  0,00  324.507,41

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II)

 2.740.289,71  2.796,36  510.270,06  7.463,54  0,00  2.219.759,75  266.098,12  0,00  1.953.661,63

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:19 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:36

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   
Recursos Ordinários / 
Livres

 2.740.289,71  2.796,36  510.270,06  7.463,54  0,00  2.219.759,75  266.098,12  0,00  1.953.661,63

TOTAL (III) = (I + II)  9.115.708,09  3.049,56  539.921,02  11.353,62  7.125,90  8.554.257,99  402.240,85  0,00  8.152.017,14

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV)

 5.073,10  0,00  0,00  0,00  0,00  5.073,10  0,00  0,00  5.073,10

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ²

 5.073,10  0,00  0,00  0,00  0,00  5.073,10  0,00  0,00  5.073,10

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  9.120.781,19  3.049,56  539.921,02  11.353,62  7.125,90  8.559.331,09  402.240,85  0,00  8.157.090,24

NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.083.000,00  4.586.041,35  4.000.175,29 87,23  3.988.941,10 86,98  3.973.330,70 86,64  11.234,19

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = 
(XI + XXXIX)

 13.211.550,00  18.289.603,35  16.245.992,71 88,83  16.199.650,16 88,57  16.098.808,27 88,02  46.342,55

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:00 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2023

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.915.835,52  4.124.628,64  3.670.891,87  3.644.611,57  4.071.609,38  3.608.169,43  4.640.406,00  3.603.682,30  3.604.382,85  4.781.929,15  4.936.804,49  6.080.369,99  50.683.321,19  57.890.078,07

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 3.915.835,52  4.124.628,64  3.670.891,87  3.644.611,57  4.071.609,38  3.608.169,43  4.260.406,00  3.603.682,30  3.604.382,85  4.611.929,15  5.106.804,49  6.080.369,99  50.303.321,19  57.510.078,07

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:40

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 3.874.171,52  4.095.984,64  3.616.207,87  3.602.947,57  4.029.369,38  3.563.289,43  4.215.526,00  3.558.802,30  3.559.502,85  4.567.049,15  4.891.924,19  6.003.149,99  49.577.924,89  56.800.078,07

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:40

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

– ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.100.000,00  1.443.267,67 - 343.267,67

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  11.864.363,14  7.492.593,93  7.357.999,03  134.594,90  4.371.769,21

   Investimentos  10.514.363,14  6.363.274,76  6.228.679,86  134.594,90  4.151.088,38

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida  1.350.000,00  1.129.319,17  1.129.319,17  0,00  220.680,83

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  11.864.363,14  7.492.593,93  7.357.999,03  134.594,90  4.371.769,21

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II)  10.764.363,14  6.049.326,26  4.715.036,88

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:00 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP, N.º 004/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, no sistema de Registro de Preços, consoante a  
Lei Federal n.º 14.133/21, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06,  
Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo 
I do edital,  que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 15/03/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 
15/03/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
aquisição parcelada de materiais hospitalares, destinados ao uso e 
consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Vigilância 
Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, no 
período de 12 (doze) meses.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 09 de fevereiro de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná

prefeitura de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 7, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
Ementa: Institui no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
o Programa “Protocolo Violeta”, com o objetivo de prevenir e combater a 
violência e a importunação sexual nos estabelecimentos especificados.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art.1º Fica instituído o “Protocolo Violeta”, com o objetivo de prevenir 
e combater a violência e a importunação sexual, bem como o de 
promover o acolhimento da pessoa em situação de violência, no 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR.
Parágrafo único. Enquadra-se ao disposto nesta lei os seguintes 
estabelecimentos:
I - bares;
II - restaurantes;
III - hotéis;
IV - motéis;
V - casas noturnas;
VI - academias de ginástica;
VII - Prédios de Órgãos Públicos em geral.
Art. 2º Para fins desta Lei, compreendem-se por:
I - violência sexual: qualquer conduta que constranja a pessoa a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, 
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, conforme a Lei 
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; e
II - importunação sexual: prática contra alguém e sem a sua anuência 
de ato libidinoso, com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de 
terceiro, conforme a Lei Federal nº 13.718, de 24 de setembro de 2018.
Art. 3º  São princípios regentes do “Protocolo Violeta”:
I - Atenção à pessoa em situação de violência;
II - Respeito às decisões da pessoa em situação de violência;
III - a repreensão à atitude do agressor e o distanciamento da pessoa 
em situação de violência;
IV - garantia da privacidade e da presunção de inocência da pessoa em 
situação de violência.
Art. 4º Recomenda-se para o cumprimento do “Protocolo Violeta” a 
adoção das seguintes medidas:
I - ações de prevenção e capacitação;
III – armazenamento do registro de vídeos captados por câmeras de 
segurança pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias após a 
ocorrência do caso.
Parágrafo único. Na implementação das ações especificadas neste 
artigo, a atenção será redobrada em casos em que há um agravo 
da violência pela situação de vulnerabilidade da vítima relacionada a 
enfermidade ou deficiência mental, ou por qualquer outra causa que 
não a permite oferecer resistência.
Art. 5º Caso haja necessidade de ajuste para execução da referida Lei, 
o Poder Executivo a regulamentará mediante Decreto.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

RESOLUÇÃO nº 8/2024

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE - CISA/AMERIOS 12º REGIONAL DE SAÚDE 
DA Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando contido no art. 7º da resoluçäo  Orçamentária 
nº 2/2023 de 23/10/2023, que aprova o orçamento do corrente 
exercício financeiro.

RESOLVE:

Artigo 2º - Como recurso, para a abertura do Crédito Especial, 
será utilizado Excesso de Arrecadação verificado na(s) Fontes(s) a seguir, provenientes das 
disponibilidades financeiras de 2012, sem comprometimento financeiro.

Suplementação
01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.302.0002.2.002. Manutenção das Atividades de Saúde

 9.000,00 88 - 3.1.90.11.00.00 1064 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01.001.10.302.0002.2.005. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS
 4.000,00 89 - 3.1.90.11.00.00 1064 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Suplementação:  13.000,00

 13.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE  ATENÇÃO P

-

 13.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor a partir da data da sua 
publicaçäo.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE, Umuarama , em  27/02/2024.

** Elotech **
27/02/2024
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prefeitura muniCipal 
de Brasilândia do sul - pr

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 
09h00min do dia 12 de MARÇO de 2024, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.
br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal 
n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E DIVISÓRIAS 
DE AMBIENTES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 12 (doze) de 
MARÇO DE 2024 (dois mil e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 234.543,00 (duzentos e trinta e 
quatro mil quinhentos e quarenta e três reais).
Brasilândia do Sul - PR, 27 de fevereiro de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:40

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:40

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e) No 

Bimestre
Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No 
Bimestre

Até o Bimestre 
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:40

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:18 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:37

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:19 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:37

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  3.947.000,00  3.947.000,00  3.723.257,32 94,33

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  745.000,00  745.000,00  583.610,84 78,34

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  545.000,00  545.000,00  623.005,72 114,31

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.327.000,00  1.327.000,00  906.079,48 68,28

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  1.330.000,00  1.330.000,00  1.610.561,28 121,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  42.290.000,00  45.200.000,00  36.836.501,89 81,50

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  46.237.000,00  49.147.000,00  40.559.759,21 82,53

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

(Por Subfunção e Categoria 
Econômica)

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  10.256.100,00  11.181.112,00  9.810.209,26 87,74  9.775.156,70 87,43  9.689.925,21 86,66  35.052,56

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (V)

 784.450,00  2.389.450,00  2.389.372,34 100,00  2.389.372,34 100,00  2.389.372,34 100,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:00 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  12.245.817,42  12.210.709,06  12.125.477,57

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  12.245.817,42  12.210.709,06  12.125.477,57

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  6.161.853,54  6.126.745,18  6.041.513,69

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
(VI)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  12.000,00  42.000,00  2.293,61 5,46  2.237,81 5,33  2.237,81 5,33  55,80

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  51.000,00  66.000,00  43.942,21 66,58  43.942,21 66,58  43.942,21 66,58  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  25.000,00  25.000,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  11.128.550,00  13.703.562,00  12.245.817,42 89,36  12.210.709,06 89,11  12.125.477,57 88,48  35.108,36

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:00 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 30,19  30,11

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO

 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em 2022
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  2.082.000,00  2.629.784,91  3.247.544,94 123,49

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  1.000,00  1.000,00  279.592,93 27959,29

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24 § 1º e 2º DA LC 141/2012
(w) Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  50.765,33  50.765,33  50.765,33 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 2.083.000,00  2.630.784,91  3.527.137,87 134,07

DESPESAS COM SAÚDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.841.000,00  3.346.878,27  2.865.528,00 85,62  2.863.444,41 85,56  2.859.121,26 85,43  2.083,59

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (XXXIII)

 40.000,00  503.165,71  485.987,61 96,59  485.987,61 96,59  485.987,61 96,59  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
(XXXIV)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  42.000,00  42.427,25  29.740,70 70,10  29.740,70 70,10  29.740,70 70,10  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  160.000,00  413.784,07  343.891,32 83,11  338.253,32 81,75  326.966,07 79,02  5.638,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  279.786,05  275.027,66 98,30  271.515,06 97,04  271.515,06 97,04  3.512,60

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:00 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2023

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:18 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  61.143.762,10  54.587.830,06

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 61.143.762,10  54.587.830,06

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 67.568.389,43  53.965.154,52  53.562.913,67  53.022.992,65  1.618.558,28  577.243,95  577.243,95

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 67.568.389,43  53.965.154,52  53.562.913,67  53.022.992,65  1.618.558,28  577.243,95  577.243,95

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] - 630.964,82

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] - 630.964,82

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII) - 303.136,10

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:18 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2022
(a)

Até o Bimestre / 2023
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 3.931.024,60 - 4.192.343,81

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  261.319,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] - 807.717,12

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII) - 1.135.545,84

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:18 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 23:18 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$2.740.000,00 (dois milhões e setecentos e quarenta mil reais), destinados a suplementar as 
dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$2.740.000,00(dois milhões e setecentos e quarenta 
mil reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal, conforme a seguir:
06-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. de Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente
(71) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                300.000,00
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde        Fonte: 
1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente
(196) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             1.800.000,00
(198) 31.90.13.00 – contribuições patronais                                               200.000,00
(200) 31.91.13.00 – obrigações patronais                                                   140.000,00
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal/PSF        
Fonte: 10511- Piso agentes comunitários de saúde
(257) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil         300.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                             R$ 2.740.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVUISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.1166- Assistência Financeira p/pagamento dos Profis.de enfermagem
Fonte: 1064- repasses para o piso nacional da enfermagem-EC
(498) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                300.000.00
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVUISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde        Fonte: 
303-Saúde receitas vinculadas
(195) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             1.000.000,00
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVUISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.303.0021.2048 –Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipais/PSF
Fonte: 494 – bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
(256) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                950.000,00
(258) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                  360.000,00
(259 31.91.13.00-obrigações patronais                                                       130.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                            2.740.000,00
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº nº 27, de 
19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), a 
Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
0DECRETO Nº 035/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a 
PROFESSORA E ORIENTADORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA do Magistério Municipal de Cafezal 
do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei 
Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Nível Classe anterior Classe atual
ROSEMEIRE DA HORA MARAN C 01 02
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido 
registro e reenquadramento retroativos ao mês de janeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe as 
PROFESSORAS DO ENSINO INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo 
identificadas, reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 
003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Nível Classe anterior Classe atual
GLEIDE MIGUEL DE OLIVEIRA A 01 02
LUCIMAR CARDOSO COSTA A 01 02
LIZIANE SANTANA SANTOS C 01 02
GUIOMAR AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA C 01 02
FRANCIELI CAROLINE DE GOZ C 01 02
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido 
registro e reenquadramento retroativos ao mês de janeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° 1/24
EDITAL N° 2/24
FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inc. II, da lei 14.133/21
OBJETO: Contratação empresa de produção artísticas com empresário exclusivo, com a finalidade de 
contratar banda e cantores, para abrilhantar os festejos da 24ª Cavalgada do Trabalhador – Cafezal do 
Sul Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 237.000,00 (duzentos e trinta sete mil reais ), com inexigibilidade de licitação
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED. 
 ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.236951600.2.039 
339039 1000 332  Agricultura, Amb. e TUR.
Tendo em vista o contido na solicitação inicial, e a informação do Departamento de Contabilidade dando 
conta da existência de dotação orçamentária suficiente, bem como parecer jurídico acostado aos autos, 
AUTORIZO a contratação por meio da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nos termos pleiteados 
pela secretaria solicitante, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 65/23 
e 66/23 e demais legislação aplicável, observadas as formalidades legais.
Cafezal do Sul - PR, 26 de Fevereiro de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 083/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, a Servidora Municipal CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO 
RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0 SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, CHEFE DA DIVISÃO 
DE PROJETOS DE ATENÇÃO INTEGRAL AO ALUNO, cumulativo com SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, para viagem a Curitiba-PR, no dia 28 de fevereiro com retorno no 
dia 02 de março de 2024, para participar do ENCONTRO DE GESTORES DA EDUCAÇÃO, para tratar de 
assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 084/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, Servidora Municipal CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, 
inscrita na CI/RG sob nº 8.059.512-3/PR e CPF sob nº 041.016.289-20, PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, para viagem a Curitiba-PR, no dia 28 de fevereiro com retorno no dia 02 de 
março de 2024, para participar do ENCONTRO DE GESTORES DA EDUCAÇÃO, para tratar de assuntos 
de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  3.947.000,00  3.723.257,32

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  47.120.000,00  38.821.218,05

   2.1 - Cota-Parte FPM  30.330.000,00  22.153.673,97

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  51.067.000,00  42.544.475,37

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 9.040.000,00  7.367.300,38

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 3.726.750,00  3.268.818,46

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  8.304.000,00  7.261.605,42

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  8.304.000,00  7.261.605,42

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  0,00

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00  0,00

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 740.000,00 - 126.806,90

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  45.820,14

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 7.307.425,56

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  8.349.820,14  7.141.346,06  7.141.346,06  7.141.346,06  0,00

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  7.158.781,36  6.929.616,17  6.929.616,17  6.929.616,17  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  1.191.038,78  211.729,89  211.729,89  211.729,89  0,00

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 7.095.525,92  7.095.525,92  7.095.525,92  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 10/02/2024 22:58 | Relatório emitido em: 27/02/2024 09:42

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  727.290,88  45.820,14  45.820,14  0,00  0,00  0,00

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 6.680.564,82  4.941.860,92  4.941.650,88  4.859.456,67  210,04

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ 

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 12.309.161,30

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  10.636.118,84  12.309.161,30  28,93

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 14.812.384,96  11.879.454,60  11.879.244,56  11.797.050,35  210,04

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  5.167.820,14  4.060.008,34  4.060.008,34  4.047.204,46  0,00

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  172.062,41  190.000,00  198.886,62  0,00 - 26.824,21

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 1.014.000,00  1.154.680,04

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 813.000,00  903.488,38

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 1.264.706,93  1.967.994,49  1.960.509,14  1.930.134,03  7.485,35

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  16.295.091,89  14.051.201,47  14.043.506,08  13.930.936,76  7.695,39

   33.1 - Despesas Correntes  16.025.091,89  13.892.522,47  13.892.170,08  13.779.600,76  352,39

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  270.000,00  158.679,00  151.336,00  151.336,00  7.343,00

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de fevereiro de 2024. 

ROBERTO CARLOS CRISTIANINI 

cONTRATADA cONTRATANTE 
ROBERTO CARLOS CRISTIANINI 

CNPJ:196.619.640-00109 

RG:6.972272-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.24/2023, decorrente de DISPENSA n°11/2023 de Contração de empresa 
para fornecimento de materiais e instalações de rufos, calhas e pingadeiras. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
RObERTO cARLOS cRISTIANINI, inscrita no CNPJ sob nº. 19.661.964/0001-09, com sede no endereço 
RUA GETÚLIO VARGAS, 666, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
RObERTO cARLOS cRISTIANINI, portador do RG n° 6.972272-5, portador do CPF sob n° 
017.697.419-92, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/08/2024. Fica 
aditado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, tendo em vista que há saldo suficiente para atender 
por este período, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:017.697.419-92 

www.elotech.com.br 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Cota Parte Royalties Petróleo 27/02/2024 658,99                        
TOTAL REPASSE 658,99                        

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 27/02/2024 17.398,38                   
TOTAL REPASSE 17.398,38                   

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 27 de Fevereiro de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 37/2024 de 26 de fevereiro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

436 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.000,001040

40.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

40.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VA1040 (1040)

40.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 38/2024 de 26 de fevereiro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  61.455,01  (sessenta  e  um  mil  quatrocentos  e  cinqüenta  e  cinco 
reais  e  um  centavo),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

438 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 59.683,03101
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

437 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.771,98102

61.455,01Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FUNDEB 60% 59.683,033101 (101)

FUNDEB 30% - saldo exerc. ant. 1.771,983102 (102)

61.455,01Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 39/2024 de 26 de fevereiro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  60.551,97  (sessenta  mil  quinhentos  e  cinqüenta  e  um  reais  e
noventa  e  sete  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

441 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

371,36232

440 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.122,67211

442 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

57.057,94230

60.551,97Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA ( 3.122,673211 (211)

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM 57.057,943230 (230)

INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO AT PRIMÁRIA À SAÚDE- Port. 371,363232 (232)

60.551,97Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 40/2024 de 26 de fevereiro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  118.479,16  (cento  e  dezoito  mil  quatrocentos  e  setenta  e  nove 
reais  e  dezesseis  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

443 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

43.107,99206

444 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

42.086,55216

445 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

33.284,62222

118.479,16Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2 43.107,993206 (206)

FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - exerc. ant. 42.086,553216 (216)

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 2022 33.284,623222 (222)

118.479,16Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 41/2024 de 26 de fevereiro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  48.650,41  (quarenta  e  oito  mil  seiscentos  e  cinqüenta  reais  e 
quarenta  e  um  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

446 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

16.184,29219

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
439 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
32.466,12934

48.650,41Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 16.184,293219 (219)

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 32.466,123934 (934)

48.650,41Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

muniCipio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 016/2024 ID: Nº. 2823
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados a alimentação escolar, 
para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE, descritos nos itens 
enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com o Chamamento Público nº. 03/2023.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: IVANIR VILANOVA LUVA DE ALMEIDA, Rodovia Antônio Lustosa de Freitas, Lote 
32, Sitio Nossa Senhora Aparecida – Rural, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado 
Paraná, inscrita no CPF sob n.º 174.473.408-23, e RG nº 27.821.424-1, SSP/PR, Telefone (044) 
9.9626-6469.
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados a alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, com verba 
FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com o 
Chamamento Público nº. 03/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
Período: 12(doze) Meses
Valor total: R$ 28.500,00(vinte e oito mil reais).
 Douradina, Pr. 27 de fevereiro de 2.024.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

“súmula de requerimento 
de liCenÇa amBiental simplifiCada

Quadra 1 Construções LTDA, CNPJ 19.499.092/0001-24, torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para o empreendimento denominado 
“RESIDENCIAL VENEZA” a ser implantado na quadra 09, lotes 09 e 16 ao 34, no loteamento 
“JARDIM VENEZA”, na cidade de Altônia.”

“súmula de requerimento 
de liCenÇa amBiental simplifiCada

Quadra 1 Construções LTDA, CNPJ 19.499.092/0001-24, torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para o empreendimento denominado 
“RESIDÊNCIA DAS COLINAS” a ser implantada na quadra 17, lotes de A-1 ao A-36, no loteamento 
“PARQUE COLINA VERDE”, na cidade de Umuarama.”

 Câmara do muniCípio altÔnia-pr
COMUNICADO DE REABERTURA
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 002/2023, que após exaurida a tempestividade de Recursos, em face Proposta 
Técnica das Empresas, I N E X I S T E M, Recursos apresentados.
Comunica outrossim, que dará continuidade a Sessão, iniciando a fase de Proposta de Preços, no 
dia 28 de fevereiro de 2024 As 14:00, no local contido no Preâmbulo do Instrumento
ALTÔNIA, aos 27 dias de fevereiro de 2024.

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 046/2024
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 003/2014, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Andreia Michele Rodrigues
FUNÇÃO:     AUXILIAR DE ENFERMAGEM
VALOR: R$ 1.488,62
DATA: 20/02/2024
PRAZO: INDETERMINADO



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de fevereiro de 2024b6

 

RESOLUÇÃO Nº 2/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Altera os artigos 16, 19 e 26 da Resolução nº
1/2021, de 11/03/2021 e dá outras providências.

CONSIDERANDO as alterações na tramitação dos processos licitatórios,
promovidos pela nova lei de licitações, qual seja, Lei Federal nº14.133, de 1º de
abril de 2021.

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, VEREADOR CLEVERSON FRANCISCO DAS
CHAGAS, PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Art. 1º Altera os artigos 16, 19 e 26 da Resolução nº 1/2021, o qual deverá passará
a conter o seguinte texto:

“Art. 16 Os vereadores e servidores deverão encaminhar, com
antecedência de 10 (dez) dias úteis, solicitação de diárias e
afastamento ao Presidente da Câmara, em conformidade com o
Anexo II desta resolução, quando houver necessidade de
pagamento de alguma taxa de inscrição pelo Poder Legislativo, para
fins de realização dos procedimentos administrativos adequados,
para os demais casos, a antecedência será de 03 (três) dias úteis.

Parágrafo Único: Para fins da contagem dos prazos descritos no
Caput deste artigo, a contagem inicia-se na data de protocolo do
referido pedido junto ao sistema legislativo da Câmara Municipal,
pedido o qual já deverá estar assinado pelo solicitante e com o
deferimento do Presidente da Câmara, e exclui-se a data na qual o
evento tem início.
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Art. 19 Além dos comprovantes constantes no §1º do art. 1º desta
lei, o vereador ou servidor que receber diárias é obrigado a
apresentar Relatório da Viagem em até 05 (cinco) dias úteis após o
retorno à sede.

…

Art. 26 …

IX – As viagens que necessitarem de pagamentos de alguma taxa
para participação no evento, deverão ser solicitadas nos mesmos
prazos dispostos no art. 16.”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente

Assinado digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos

1º secretário

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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RESOLUÇÃO Nº 3/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que "Dispõe sobre
licitações e contratos administrativos, no âmbito do
Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do Oeste -
Estado do Paraná, e dá outras providências".

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, VEREADOR CLEVERSON FRANCISCO DAS
CHAGAS, PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo dispor sobre a regulamentação no âmbito
do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos.

Art. 2º Compete à Mesa Executiva deste Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do
Oeste, privativamente, regulamentar a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, por meio de Resoluções e
Decretos Legislativos, no que couber.

Art. 3º Para a aplicação das normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, na ausência de normas internas e até que estas sejam editadas pelo Poder
Legislativo Municipal, poderá ser utilizada a regulamentação advinda do Poder
Executivo Municipal ou, subsidiariamente, do Poder Executivo Federal.

Art. 4º Ouvida a Assessoria Jurídica e o Responsável pelo Sistema de Controle
Interno, compete à Mesa Executiva deste Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro
do Oeste dirimir dúvidas acerca das normas internas que editar nos termos desta
Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos

Presidente 1º secretário
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RESOLUÇÃO Nº 4/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Dispõe sobre as contratações diretas e
regulamenta a dispensa de licitação na sua forma
física, nos termos do artigo 75, §3º c/c artigo 176,
inciso II, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 no âmbito do Poder Legislativo do Município
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, que
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria
nas rotinas administrativas da Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, VEREADOR CLEVERSON FRANCISCO DAS
CHAGAS, PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Resolução regulamenta sobre as contratações diretas e sobre a
dispensa de licitação na sua forma física, nos termos do artigo 75, §3º c/c artigo
176, inciso II, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 no âmbito do Poder
Legislativo do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 2º No processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, aplicar-se-á às diretrizes da Lei Federal nº
14.133 de 2021.
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HIPÓTESES DE USO

Art. 3º Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, o Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste adotará a dispensa de licitação, na forma física,
nas seguintes hipóteses:

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021 considerando, inclusive, as alterações e os Decretos subsequentes
à Lei;

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021 considerando, inclusive, as alterações e os Decretos
subsequentes à Lei;

III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, quando cabível; e

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão
ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos
I e II do art. 75 da Lei Federal nº14.133/2021, deverão ser observados:

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro, de acordo com cada
unidade gestora;

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a
participação econômica do mercado, identificado se pelo seu código de despesa e
desdobramento constante da Lei Orçamentária Anual – LOA.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$
8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de
que trata o § 7º do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021 considerando, inclusive, as
alterações e os Decretos subsequentes à Lei.
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§ 3º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das
hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a
autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no
art. 337 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal).

§ 4º Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir
regulamento próprio.

Art. 4º É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

III - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidades e divulgação:

a) Estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) Pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) Assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) Fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) Restauração de obras de arte e bens de valor histórico;

h) Controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: T

I5
O

M
-2

R
3O

9-
R

4P
D

R
-0

Q
N

8E
-4

R
IQ

2

                             3 / 13

 

obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso;

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no país ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada
a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que
tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser
observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos;
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II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem a vantagem para ela.

DA REQUISIÇÃO PARA COMPRA DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 5º O processo de compras iniciar-se-á pela requisição pelo Presidente da
Câmara Municipal ou junto à ele pelo interessado na compra ou contratação, que
será endereçada ao Agente de Contratação.

Art. 6º A requisição/solicitação de que trata o artigo anterior deverá ser cadastrada
pelo agente de contratações ou por oficial administrativo no sistema informatizado
de gestão de compras, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I – data da solicitação;

II – nome e cargo do requerente;

III – descrição do objeto(s) da compra e/ou do(s) item(s) a ser(em) adquirido(s);

IV – justificativa da compra ou contratação;

V – pesquisa de preços contendo, no mínimo, três orçamentos, que comprovem o
valor do objeto a ser adquirido ou contratado;

VI – condições de fornecimento (prazo e local);

VII – designação do servidor responsável pelo exercício da função de recebimento
de bens e serviços, que atestará o documento fiscal ou recibo para fins de registro
da conferência realizada ou pelo fiscal de contrato; e

VIII – assinatura do requisitante.

§ 1º A pesquisa de preços de que trata o inciso V do caput deste artigo, deverá ser
elaborada pelo responsável pela solicitação/requisição podendo contar com o
auxílio do Agente de Contratação nomeado pela presidência para cuidar das
atribuições de compras e contratações do Poder Legislativo, os quais, ainda, podem
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solicitar auxílio de terceiros se necessário, devendo a cotação conter indicação clara
e precisa dos seguintes dados:

I – nome/razão social e CPF/CNPJ da empresa ou pessoa física que elabora o
orçamento;

II – descrição precisa do material, produto ou serviço a ser adquirido, juntamente
com os valores unitário e total;

III – responsável pela elaboração da proposta, juntamente com o seu cargo na
organização;

IV - assinatura do responsável pela emissão, salvo se emitido por meio eletrônico,
hipótese em que deverá vir acompanhado da cópia do e-mail do solicitante ou
digitalizado contendo a respectiva assinatura;

V – data de realização e validade da proposta; e

VI – carimbo da empresa ou marca d’água de impressão contendo, no mínimo:

a) razão social e número de inscrição no CNPJ;

b) número da Inscrição Estadual, se houver;

c) endereço da sede da empresa; e

d) informações de contato (telefone, aplicativos de conversas instantâneas, e-mail,
entre outros).

§ 2º Constatando-se a inconformidade nos orçamentos serão solicitadas as devidas
correções ou a substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, sob pena de
descartar o orçamento.

§ 3º Serão aceitas pesquisas de preços feitas no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná, no Painel de Preços do Governo Federal ou em outra plataforma idônea de
pesquisa de preços, incluso o Portal de Informações para Todos do TCE-PR.

§ 4º O agente de contratação deve publicar, no diário oficial do município, intenção
de realização de dispensa de licitação, com o fim de recebimento de propostas de
fornecedores interessados.
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§ 5º Se ainda assim não for possível apurar no mínimo três preços distintos para o
objeto a ser adquirido, será aceita justificativa circunstanciada do requerente.

Art. 7º O responsável por elaborar os orçamentos ou pesquisas de preços deverá
anexar trocas de e-mails, conversas de aplicativos de mensagens instantâneas ou
outra forma de comunicação idônea como forma de justificar a ausência de preços
distintos para o objeto a ser contratado, bem como para identificar as empresas ou
fornecedores que participaram e a data de realização do ato.

§1º O mesmo procedimento deverá ser adotado caso a proposta de algum
fornecedor seja enviada como anexo de e-mail ou conversa de mensageiro
instantâneo e não seja possível identificar a data de realização ou o responsável
pela pesquisa de preços.

§ 2º O responsável pela elaboração das cotações assumirá responsabilidade sobre
a validade a autenticidade das mesmas e/ou justificativas quanto às limitações de
mercado.

§ 3º Nenhuma compra será feita ou serviço contratado sem a entrega da requisição
a que se refere o artigo 5º, podendo ser recusada pelo Agente de Contratação
responsável aquela que não obedecer aos ditames desta resolução.

PROCEDIMENTOS

Art. 8º A instrução do processo de contratação direta, para a dispensa de licitação e
inexigibilidade, deverá ser realizada com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - Estimativa de despesa calculada na forma estabelecida em regulamento próprio;

III - Parecer jurídico emitido por servidor efetivo com atribuições para tal e pareceres
técnicos adicionais, caso necessários, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: T

I5
O

M
-2

R
3O

9-
R

4P
D

R
-0

Q
N

8E
-4

R
IQ

2

                             7 / 13

 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente;

IX - Cópia da portaria que nomeou o Agente de Contratação/Comissão de Licitação
da Câmara Municipal;

X - Cópia do ato de publicação do extrato/aviso de abertura na imprensa,
obrigatoriamente no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, no sítio
eletrônico desta casa legislativa e demais locais os quais o regulamento obrigar.

§ 1º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021 e por regulamento próprio, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

§ 2º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, somente
será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do
caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 3º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão, qual seja,
(https://cmcruzeirodooeste.pr.gov.br), Portal da Transparência e Portal Nacional de
Compras Públicas.

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 9º O Poder Legislativo deverá disponibilizar o aviso de dispensa de licitação,
documento que deverá conter as seguintes informações, para a realização do
procedimento de contratação:
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I - Data limite para apresentação das propostas e documentação;

II - Do objeto;

III - Dos recursos orçamentários;

IV - Da participação exclusiva microempresas (ME), empresas de pequeno porte
(EPP) e microempreendedor individual (MEI), quando for o caso;

V - Valor estimado;

VI - Período para envio/protocolo da proposta de preços e documentação de
habilitação;

VII - Proposta de preços;

VIII - Habilitação jurídica e física;

IX - Julgamento das propostas;

X - Do pagamento;

XI - Das disposições gerais;

XII - Anexos.

§ 1º O Aviso de Dispensa de Licitação deverá conter endereço para envio da
proposta/cotação de preços e documentação de habilitação, sendo facultado a
previsão de entrega da documentação e proposta/preços na divisão de licitação e
contratos, mediante protocolo.

§ 2º O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a
3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta,
no diário oficial do município, sítio eletrônico oficial
(https://cmcruzeirodooeste.pr.gov.br), Portal da Transparência, Portal de Cadastro
de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e Portal
Nacional de Compras Públicas.

DO FORNECEDOR
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Art. 10 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, na divisão de licitações e
contratos, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento;

IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 11 Caberá ao fornecedor a certificação do efetivo recebimento da proposta e
documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo
fixado no edital.

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Art. 12 Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou
entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, ordenando a ordem de classificação.

Art. 13 Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a
entidade poderá negociar condições mais vantajosas.
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§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 8º
desta resolução, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e
deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os
valores por eles ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 14 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, observado o disposto no § 1º e § 2º do
art. 13.

Art. 15 Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o
envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de
documentos complementares.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou
de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos
valores readequados à negociação.

Art. 16 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados
concomitantemente à proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a
data e horário devidos no edital ou documento de mesma validade.

Art. 17 Se algumas das certidões de habilitação a qual se refere a Lei 14.133/2021
constar como positiva, vencida ou inválida, a aquisição do bem ou contratação do
serviço restará prejudicada, exceto no caso de contratação de ME ou EPP
devidamente constituída, a qual será concedido o prazo adicional de 5 (cinco) dias
úteis para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento de
débitos existentes e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito negativa, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006.
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Art. 18 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 16, o
fornecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Art. 19 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será
encaminhado ao Departamento Jurídico para emissão do Parecer de Homologação
do procedimento e, posteriormente, à autoridade superior para adjudicação do
objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 20 As inexigibilidades de licitação, serão encaminhadas Departamento Jurídico
para emissão do Parecer de Homologação do procedimento e, posteriormente, para
autoridade superior para a devida adjudicação do objeto e homologação do
procedimento, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº14.133, de 2021.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 21 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual
anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público através do sítio eletrônico
oficial, Portal da Transparência e PNCP – Portal Nacional de Contratação Pública.

Art. 23 É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas no sítio eletrônico oficial, Portal da Transparência e PNCP - Portal
Nacional de Contratação Pública.

Art. 24 O participante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não
mantiver a proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
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modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às
sanções previstas na legislação vigente, sem prejuízo da eventual anulação da nota
de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

Art. 25 A autoridade competente poderá revogar o procedimento de dispensa de
licitação por motivo de conveniência e oportunidade e anulá-lo, de ofício ou
mediante provocação, sempre que presente ilegalidade insanável, respeitados os
requisitos previstos no artigo 71, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente

Assinado digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos

1º secretário
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RESOLUÇÃO Nº 5/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Regulamenta o disposto no Capítulo IV
do Título I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para estabelecer as diretrizes dos agentes
públicos, no âmbito do Poder Legislativo do
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, que
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria
nas rotinas administrativas da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, VEREADOR CLEVERSON FRANCISCO DAS
CHAGAS, PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 08 §3° da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, para estabelecer as regras e atribuições do agente de contratação
e da equipe de apoio, dos gestores e fiscais de contrato e o funcionamento da
comissão de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná.

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 2° Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado
do Paraná, a designação da Comissão de Contratação/Equipe de Apoio, do agente
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de contratação, do pregoeiro, e dos componentes das respectivas equipes de apoio
para a condução do procedimento licitatório, contratação direta, bem como a
designação do gestor e do fiscal do contrato, em caráter permanente ou provisório,
nas seguintes situações:

I - Quando se tratar de licitações que envolvam bens ou serviços comuns, inclusive o
serviço comum de engenharia, desde que observados os requisitos estabelecidos no
art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 e os contidos nesta Resolução, a designação
do agente de contratação e dos componentes da respectiva equipe de apoio será de
caráter permanente.

II - Quando se tratar de licitação que envolva bens ou serviços especiais, inclusive
obras e serviços especiais de engenharia, desde que observados os requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação
poderá ser substituído por Comissão de Contratação, a qual será de caráter
provisório, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 1° Os agentes públicos designados como componentes da respectiva equipe de
apoio, os fiscais e/ou gestores de contratos, bem como a comissão de contratação,
serão designados na forma dos incisos I e II deste artigo, preferencialmente entre
servidores efetivos, contratados ou ocupantes de cargo em comissão, pertencentes
aos quadros da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, com exceção do Agente de
Contratação, o qual obrigatoriamente deverá ser servidor do quadro efetivo do
Legislativo Municipal.

§ 2° É vedada a designação de agente público para atuação em licitação na qual
seja cônjuge ou companheiro de licitantes do Poder Legislativo ou tenha com eles
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Art. 3° O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de
integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não
poderá ser recusado pelo agente público.
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§ 1° Na hipótese de deficiência ou de delimitações técnicas (conhecimento) que
possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá
comunicar o fato ao seu superior hierárquico.

§ 2° Os casos de impedimento legal para exercício das atribuições também deverão
ser verificados.

§ 3° Na hipótese prevista no § 1° do presente artigo, a autoridade competente
poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas
atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro
servidor com a qualificação requerida, observado o disposto, a eventual necessidade
de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de fiscalização e
de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá
ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o
disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 4° O agente de contratação, é o agente público designado na forma do artigo 2°,
será responsável por tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a sua homologação, e possui as seguintes
atribuições:

I - instruir e conduzir os procedimentos para contratação direta;

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos;

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos
interessados;

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade
quanto às condições de habilitação;
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VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no edital;

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;

IX - verificar e julgar as condições de habilitação;

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes
em razão de vícios insanáveis;

XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a
decisão, encaminhá-los à autoridade competente;

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;

XV - indicar o vencedor do certame;

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço
e dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas
de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes;

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - elaborar a ata da sessão da licitação;

XIX - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são
suas atribuições;

XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão,
às autoridades competentes para a homologação e contratação;

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade.
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§ 1º Quando atuar em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação
responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.

§ 2º O agente de contratação, inclusive quando este estiver na condição de
pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica ou de
outros setores da Câmara Municipal, a fim de subsidiar sua decisão.

§ 3º Caberá ao Agente de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se
refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta fundamentados nos termos do artigo 74 e 75 da citada Lei.

§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5º É obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor
com fundamento no art. 75, I, II e III, § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
inclusive se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado
pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador ou
responsável pelo pedido ou realização/execução da compra tenha suscitado dúvida
a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento
às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que
seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei
nº 14.133, de 2021 e legislações, bem como Decretos posteriores, que alterem ou
atualizem os valores especificados.

§ 6º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
preferencialmente servidores efetivos, contratados ou ocupantes de cargo em
comissão, pertencentes aos quadros da Administração Pública Municipal.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 5° Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação nas etapas do processo licitatório.
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§ 1º A equipe de apoio será composta, preferencialmente, por agentes públicos
integrantes do quadro de servidores efetivos, contratados ou ocupantes de cargos
em comissão da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

§ 2º A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o
disposto a seguir:

I - O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o
terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 6° Compete à Comissão de Contratação a condução dos seguintes
procedimentos:

I - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços
especiais, inclusive obras e serviços especiais de engenharia, sendo obrigatória a
adoção desta modalidade licitatória quando:

II - o critério de julgamento for técnico e preço ou melhor técnica;

III - o regime de execução for contratação integrada ou semi-integrada; e

IV - o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, na forma da
Lei;

V - licitação nas modalidades Diálogo Competitivo e Concurso; e

VI - procedimentos auxiliares de Pré-Qualificação, Registro Cadastral e
Procedimento de Manifestação de Interesse.

Parágrafo único. Poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de
empresa ou de profissional especializado para assessorar a comissão de
contratação.
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Art. 7° A comissão de contratação deverá ser formada por, no mínimo, 3 (três)
membros.

§ 1º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão.

§ 2º A Comissão de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores da Câmara, a fim de subsidiar sua decisão.

§ 3º A Comissão de Contratação será presidida, preferencialmente, por um servidor
efetivo do quadro permanente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, o qual
terá, no que couber, as atribuições do agente de contratação, conforme estabelece o
art. 4º desta Resolução.

§ 4° A Comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados
pela administração, com a função de receber, de examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

§ 5º Aos membros da Comissão de Contratação caberá remuneração por meio de
função gratificada, devendo ser fixada no ANEXO - IV, bem como a
inclusão/alteração das atribuições dispostas no ANEXO VII, da da Resolução nº
7/2013, de 10 de setembro de 2013.

§ 6° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no
que couber, as atribuições listadas a seguir, sem prejuízo de outras tarefas inerentes
a essa modalidade:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
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RESOLUÇÃO Nº 6/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer
o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas do Poder
Legislativo do Município de Cruzeiro do Oeste,
Estado do Paraná, nas categorias de qualidade
comum e de luxo.

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, VEREADOR CLEVERSON FRANCISCO DAS
CHAGAS, PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro
do Oeste, Estado do Paraná nas categorias de qualidade comum e de luxo.

DEFINIÇÕES

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio
de características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade - renda da demanda;
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III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes
critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no
prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou
com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete
prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou
matéria intermediária para a geração de outro bem; e

f) elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

CLASSIFICAÇÃO DE BENS

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo,
conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do
bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de
acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo
do Tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
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Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na
definição do inciso I do caput do art. 2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do
órgão ou da entidade.

III - bens destinados à atividade institucional do órgão ou da entidade que não
possam ser substituídos por outro bem de qualidade comum, ou que lei específica
estabeleça qualidade diferente.

Parágrafo único. A correlação entre as características superiores e as atividades do
órgão ou entidade deve ser devidamente justificada no processo administrativo de
contratação.

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo,
nos termos do disposto nesta Resolução.

BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Art. 6º A unidade de contratação do órgão, em conjunto com as unidades técnicas,
identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo
de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de
demandas retornarão aos requisitantes para supressão ou substituição dos bens
demandados.

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024
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Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: U

G
5M

A-
H

M
3A

W
-U

2S
0A

-0
D

BH
G

-1
T3

M
S

                               3 / 4

 

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente

Assinado digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos

1º secretário
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RESOLUÇÃO Nº 7/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Regulamenta o disposto no inciso VII do caput
do Artigo 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
sobre o plano de contratações anual, no âmbito do Poder
Legislativo do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, que
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria
nas rotinas administrativas da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, VEREADOR CLEVERSON FRANCISCO DAS
CHAGAS, PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual no
âmbito do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

DEFINIÇÕES

Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - Autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado
formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a
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ordenação de despesas realizadas no âmbito da Câmara Municipal de Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná.

II - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de
contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III - Documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o plano
de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a
necessidade de contratação;

IV - Plano de contratações anual: documento que consolida as demandas que o
órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua
elaboração;

V - Agente de contratações: responsável pelo planejamento, pela coordenação e
pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão
ou da entidade.

VI - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação, quando
for o caso;

VII - Termo de referência ou projeto básico: documento que deverá conter os
elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela Administração,
com a contratação e os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o produto ou serviço a ser contratado e
orientar a execução e fiscalização contratual.

DIRETRIZES

Art. 3° A Câmara Municipal, deverá elaborar anualmente, até 30 de maio, a versão
preliminar do plano de contratações anual, para análise do ordenador das despesas
do presente órgão legislativo.

§ 1º O prazo para envio dos documentos de formalização de demanda é até 30 de
abril do exercício anterior à execução dos processos licitatórios.

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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§ 2° Após, aprovação pela autoridade competente, a versão final do plano de
contratações anual será publicado até a data de 30 de outubro do mesmo ano,
consolidando as demandas da aquisição de bens e serviços comuns, de obras,
serviços de engenharia e tecnologia da informação que pretende contratar para o
exercício subsequente, bem como as contratações que se pretende prorrogar.

§ 3° O Plano Anual de Contratações compreenderá o levantamento das
contratações e aquisições de bens e serviços e obras e serviços de engenharia a
serem licitados ao longo do ano subsequente a sua publicação.

EXCEÇÕES

Art. 4° Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais
de sigilo;

II - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que
trata o §2° do art. 95 da Lei 14.133 de 2021.

PROCEDIMENTOS

Art. 5° Para a elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá
o documento de formalização de demanda, com as seguintes informações:

I - Identificação do requisitante;

II - Justificativa da necessidade de contratação;

III - Descrição sucinta do objeto;

IV - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de
consumo anual;

V - Estimativa preliminar da contratação;

VI - Indicação da data pretendida para conclusão da contratação;
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VII - Indicação de vinculação ou dependência com objeto de outro documento de
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a
sequência em que as contratações serão realizadas.

Art. 6° O documento de formalização de demanda será encaminhado para o
responsável pela condução do processo licitatório.

§ 1° Com os documentos de formalização de demanda, o responsável elaborará, os
seguintes documentos para a instrução do processo licitatório:

I - Estudo técnico preliminar;

II - Análise de riscos;

III - Termo de referência ou projeto básico.

§ 2º Na etapa preparatória da licitação, a elaboração do estudo técnico preliminar, a
análise de riscos, a alocação de riscos e a indicação do ciclo de vida do objeto a ser
licitado, serão facultativos nas licitações cujos objetos se enquadrem como bens e
serviços comuns e nas licitações, cujo critério de julgamento seja o menor preço ou
maior desconto.

§ 3º Encerrado o prazo previsto no art. 3, o responsável pelas contratações
consolidará as demandas encaminhadas pelo requisitante e adotará as medidas
necessárias para:

I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com
objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação
e à economia de escala;

II - Adequar e consolidar o plano de contratações anual;

III - Elaborar o calendário de contratação, considerando a data estimada para o
início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 4º O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações
constará do calendário de que trata o inciso III do caput.
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§ 5º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de estudo
técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o
tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de
trabalho na instrução do processo.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7º O estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art. 8° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;

III - Requisitos da contratação;

IV - Estimativas das quantidades para a contratação;

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis;

VI - Estimativa do valor da contratação;

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - Resultados pretendidos;

X - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: Y

H
15

J-
69

9U
I-P

EG
3V

-5
G

H
R

N
-W

C
C

VQ

                               5 / 9

 

XI - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos
incisos I, IV, VI, VIII e XI deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico,
dispensada a elaboração de projetos.

TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 9º O termo de referência documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

III - Descrição da solução como um todo;

IV - Requisitos da contratação;

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento;

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII - Critérios de medição e de pagamento;

VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor;
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IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos,
que devem constar de documento separado e classificado;

X - Adequação orçamentária;

XI - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

XII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

PROJETO BÁSICO

Art. 10 Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou
de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da
obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os
seguintes elementos:

I - Levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos,
ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e
levantamentos necessários para execução da solução escolhida;

II - Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a
evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e
montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao
preço e ao prazo inicialmente definidos;

III - Identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a
incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os
melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização
do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos
identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
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IV - Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de
instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução;

V - Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de
fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

VI - Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente
para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art.
46 da Lei 14.133/2021.

DA DIVULGAÇÃO

Art. 11 Os Planos de Contratações Anuais serão disponibilizados no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP, sem prejuízo de sua divulgação no sítio
eletrônico oficial do órgão.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
deverá disponibilizar, por meio do sítio eletrônico oficial, o endereço de acesso aos
seus respectivos Planos de Contratações Anuais no PNCP.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 Os documentos que compõem a fase de Planejamento da Contratação serão
parte integrante do processo administrativo da contratação e devem ser elaborados
pela equipe ou agente de contratação.

Parágrafo único. A fase de planejamento da contratação deve ser finalizada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data fixada para a conclusão dos
procedimentos para a aquisição de bens e contratações de serviços.

Art. 13 A adoção de procedimentos diversos dos previstos nesta Resolução deverá
ser devidamente justificada e previamente autorizada pela autoridade competente.

Art. 14 Os casos omissos serão dirimidos pela autoridade competente.
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Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente

Assinado digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos

1º secretário
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V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor
a sua adjudicação e homologação.

Art. 8º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não
seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no
caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de
contratação.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da
comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

Art. 9º Os agentes públicos, no desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal nº 14.133/2021, poderão contar, sempre que necessário, com o suporte
técnico dos departamentos jurídico, contábil e do controle interno da Câmara
Municipal, para dirimir dúvidas ou obter subsídios.

Parágrafo único. No caso de formalização de consulta, o órgão requisitado deverá
emitir nota técnica preliminar sobre a matéria.

DO FISCAL DE CONTRATO
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Art. 10 O fiscal do contrato é o agente público designado na forma do art. 2º,
preferencialmente, entre servidores efetivos, contratados ou ocupantes de cargos
em comissão da Câmara Municipal, exceto quando se tratar de Fiscalização
Especial quando poderá ser designado Vereador para compor a comissão de
fiscalização, responsável pela coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e administrativa do contrato, e pelo acompanhamento técnico e
administrativo da execução contratual.

§ 1° Compete, ainda, ao fiscal do contrato a coordenação dos atos preparatórios de
instrução processual necessários ao encaminhamento e à formalização dos
procedimentos administrativos de pagamento, aplicação de sanções, rescisão,
prorrogação, reajustamento, alteração e reequilíbrio econômico-financeiro dos
contratos, dentre outros.

§ 2º Compete, ainda, ao fiscal do contrato, registrar formalmente todas as
ocorrências que possam interferir no adequado andamento da contratação e
determinar o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
eventualmente observados, informando à autoridade superior, em tempo hábil,
quando a situação exigir decisão ou providência que ultrapasse a sua competência.

§ 3º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 11 Na designação do fiscal do contrato, serão observadas as seguintes
diretrizes:

I - Previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do
agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual;

II - A designação será feita nominalmente no instrumento contratual ou por meio de
portaria ou portaria, sendo admitida a substituição do fiscal, por razões de
conveniência ou interesse público, mediante simples apostilamento;

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: 4

6Z
FX

-Z
FS

XN
-R

S3
BN

-D
M

AX
R

-O
S6

M
M

                             9 / 11

 

III - Caso haja impedimento de qualquer ordem, é de responsabilidade do servidor
manifestar-se quanto a esta situação;

IV - O agente público designado para atuar como fiscal do contrato deverá analisar
as propostas ofertadas pelas licitantes durante o processo de contratação, para que
seja verificada a compatibilidade da proposta com as exigências definidas em edital;

V - É vedada a designação do mesmo agente público para a atuação simultânea
como fiscal ou agente de contratação e outras funções suscetíveis a riscos durante o
processo de contratação.

DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Art. 12 O exercício do assessoramento jurídico dos agentes, comissões, fiscais,
gestores e autoridades que atuem nos processos de contratação, bem como o
controle prévio de legalidade dos editais de licitação, das minutas de contratos e
instrumentos congêneres e de seus respectivos termos aditivos bem como para fins
de homologação dos procedimentos, será exercido pela Procuradoria Jurídica do
Poder Legislativo Municipal representada por servidor do quadro efetivo da Câmara
Municipal.

Parágrafo único. É obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, I, II e III, §3º da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, inclusive se houver celebração de contrato administrativo e este não
for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o
administrador ou responsável pelo pedido ou realização/execução da compra tenha
suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o
mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133,
de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e
II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.

DA AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 13 Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado
do Paraná, de acordo com suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica
Municipal de Cruzeiro do Oeste:

I - Autorizar a abertura do processo licitatório;

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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II - Aprovar o termo de referência e o projeto básico, quando houver;

III - Decidir os recursos contra atos do agente de contratação, pregoeiro e da
comissão de contratação;

IV - Adjudicar o objeto da licitação, em caso de recurso, e homologar o processo;

V - Autorizar as contratações diretas;

VI - Celebrar o contrato;

VII - Revogar e anular a licitação;

VIII - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades.

Art. 14 Normas complementares para a fiel execução desta Resolução poderá ser
expedidas pela Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná.

Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente

Assinado digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos

1º secretário

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 
10.520/02 e o Decreto Municipal 73/21, e ainda tomando por referência 
o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 01/02/2024.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa GIOPATO LTDA., 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Governador Parigot de 
Souza, nº 1977, Zona VII, CEP. 87.503-410, na cidade de Umuarama, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 52.014.499/0001-90, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 128.999,92 (cento 
e vinte oito mil, novecentos e noventa nove reais e noventa dois 
centavos), na data de 01/02/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dois dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte quatro (02/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou 
na plataforma BLL, no dia 27/12/2023 às 09:00 horas, na Modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de uniformes, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
GIOPATO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. 
Governador Parigot de Souza, nº 1977, Zona VII, CEP. 87.503-410, na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
52.014.499/0001-90, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 
128.999,92 (cento e vinte oito mil, novecentos e noventa nove reais e 
noventa dois centavos), na data de 01/02/2024
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dois dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte quatro (02/02/2024).
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de uniformes, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº 09/2024
ID: Nº. 2816
Data do Contrato: 02/02/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
GIOPATO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. 
Governador Parigot de Souza, nº 1977, Zona VII, CEP. 87.503-410, na 
cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
52.014.499/0001-90, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 
128.999,92 (cento e vinte oito mil, novecentos e noventa nove reais e 
noventa dois centavos), na data de 01/02/2024
Adjudicado e Homologado em 02/02/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, dois dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte quatro (02/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

cONcESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 014/2024 
 

Em análise ao requerimento da senhora SIMONE OLIVEIRA AVANcI, ocupante do cargo 
de Vereadora e inscrito no CPF sob o nº. 041.366.629-80, realizado em 23/02/2024, para a 
concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com 
previsão de saída em 05/03/2024 e retorno em 08/03/2024, objetivando a participação na 
–  3° Edição do Seminário controle Interno e Externo na administração Pública em 
ano Eleitoral - cURITIbA/PR. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o 
motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.726,23. 
 

( X ) Passagens no valor de R$  
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução 
nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de 
pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não utilizadas/comprovadas 
documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 26/02/2024. 
 
 
 
 
 

Jesse Antunes dos Santos 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
                 Jair Osório                                               cioni cassin do Nascimento 
             Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
Estado do Paraná
AVISO CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024
PROCESSO N° 003/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EMICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar, que realizará a contratação direta 
via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, 
das leis complementares 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando a obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui o objeto desta Dispensa  a contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de impressão e montagem 
dos carnês de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU 
do exercício 2024 do município de Francisco Alves, Paraná, conforme 
detalhamento no termo de referência, conforme solicitação da secretaria 
Municipal de Finanças do Município de Francisco Alves, Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 28/02/2024 às 
09:00h00min até 05/03/2024 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
05/03/2024 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 05/03/2024 às 
15h00min.
  DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.882,50 (quatro mil e 
oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 07 de fevereiro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Agente de Contratação
Portaria n°009/2024
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 111/2024DATA: 26/02/2024
SÚMULA: Torna Público a Desistência do candidato aprovado em 
Concurso Público.
Considerando, a convocação do candidato Sr. Wagner Ignácio Barbosa 
Junior, aprovado no Concurso Público Municipal Edital nº 001/2019, 
para o cargo de Vigia, através do Edital de convocação nº 004/2024 de 
15/02/2024, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital 
nº 004/2024 de 15/02/2024 e a candidata não compareceu nem 
apresentou nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência do candidato Wagner Ignácio 
Barbosa Junior, CPF 104.810.939-90, aprovado em 3º lugar para o 
cargo de Vigia, no Concurso Público 001/2019.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 
dias do mês de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 041/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 
007/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de fevereiro de 2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
CNPJ: 10.444.001/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia elétrica, sob 
regime de empreitada global visando a substituição de luminárias 
públicas de vapor de sódio para Led, reposição de luminárias 
de Led e instalação de postes ornamentais em diversas vias 
do município de Icaraíma-Pr, tudo conforme projetos, planilha 
orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
no Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 1.393.335,84 (um milhão trezentos e noventa e 
três mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de agosto de 2025.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
torna público, a DISPENSA de licitação para contratação de 
empresa para Aquisição de passagens aéreas por meio de 
agência de viagens, com destino à Cidade de Brasília – DF, 
saindo de Londrina – PR, para ida no dia 18/03/2024 e volta no dia 
22/03/2024, que serão utilizadas pelos Vereadores Altair Gomes, 
Luciano Fabio Sitta e Dilene Maria da Silva, para participação no 
ENCONTRO NACIONAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
na cidade de Brasília – DF, durante os dias 19,20,21 e 22 de 
março de 2024, com base no artigo 75 inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, 
para aquisição de itens e respectivas quantidades descritos 
no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste 
procedimento. O valor máximo da contratação é de R$ 3.971,23 
(três mil novecentos e setenta e um  reais e vinte e três centavos).
Interessados em apresentar propostas de preços para 
fornecimento do objeto do presente procedimento de Dispensa 
de Licitação, poderão encaminhar até as 17:00 horas do dia 05 de 
Março de 2024, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo 
II) juntamente com a Declaração (modelo Anexo
III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a 
melhor proposta de preços e estiver em condições de Habilitação, 
cujos documentos a serem presentados constam no Termo de 
Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do fornecedor 
que apresentar menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitação ou com a Secretaria do Legislativo diretamente na 
sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte 
Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou 
e-mail camara@icaraima.pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria 
do Legislativo ou obtidos no link http://177.87.133.100:8090/
portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 
02/2024.
Icaraíma, 27 de fevereiro  de 2024
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná

 

 

 

Editalnº01/2024 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Município de Douradina/PR 
 

TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS 
MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO E 
RELAÇÃO DE CRIANÇAS EM LISTA DE ESPERA 
PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE AOS 
REQUERIMENTOS DE MATRÍCULA EFETUADOS 
APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023 

 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade e da eficiência; 
 
Considerando os termos da Lei Federal 9394/1996 que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB; 
 
Considerando os termos da liminar deferida no Processo nº 0011735-09.2022.8.16.0173 da 
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Umuarama/PR; 
 
Considerando que todos os requerimentos de matrícula protocolados na Escola Municipal 
Vila Formosa foram deferidos e que o número de requerimentos protocolados no CMEI 
Campodoro foi maior do que o número de vagas disponibilizadas; 
 
Considerando que após a publicação do nº Edital nº 08/2023, que tornou publica as matrículas 
deferidas na educação infantil para o ano letivo 2024, protocolados novos requerimentos de 
matrícula; 
 
Torna públicaa relação das crianças matriculadas no CMEI Campodoro após a publicação do 
Edital nº 08/2023 e a relação de crianças em lista de espera para o ano letivo 2024: 
 
1. A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO 
PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE AOS REQUERIMENTOS DE 
MATRÍCULA PROTOCOLADOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023: 
 
1.1. Berçário I (requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital 
nº 08/2023): 
  

 

 Nome dos Pais\Responsáveis Data 
Nascimento 

Iniciais do 
nome da 
criança 

Data/horário  
do Protocolo 

Critério de 
Classificação 

01 Maria Virginia Baez Domingues 
Paulo André Alves 

16/11/2023 J.B.A 19/02/2024 
09:00h 

Cad.Unico 

02 Thaylina Ribeiro da Silva Oliveira 
Rafael Torquato de Oliveira 

14/10/2023 E.H.T.R 15/02/2024 
10:00h 

Cad.Unico 

03 Camila Aparecida da Costa Abreu 13/07/2023 O.F.C. 15/02/2024 
14:30h 

Cad.Unico 

04 Jessica Priscila Amicce Kruger 
Giovane Kruger Ferreira 

30/05/2023 M.T.A.K. 15/02/2023 
15:40h 

Renda  

05 Diecy Danila Aparecida Motta 
Luiz Ricardo de O. Longhi 

30/11/2023 R.M.O. 15/02/2023 
11:09h 

Renda 

06 Ágata Oliveira dos Santos 
Bruno Henrique de Campos 

25/01/2024 L.S.O.C. 19/02/2023 
16:00h 

Renda  

 
2. RELAÇÃO DE CRIANÇAS QUE OS PAIS PROTOCOLARAM 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA NO CMEI CAMPODORO E COM 
MATRÍCULAS EFETIVADAS NA ESCOLA MUNICIPAL VILA FORMOSA COM 
FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR, ACRESCIDA DOS 
REQUERIMENTOS DE MATRÍCULA PROTOCOLADOS APÓS A PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL Nº 08/2023: 
2.1. Beçário II (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Camila Aparecida de C. Abreu 03/04/2022 R.C.P.* 15/02/2024 
14:40h 

Cad. Unico 

02 Gabriely Votória Lemes da Silva 
Whashington Igor de L. Perassoli 

03/12/2022 I.M.L.P.* 15/02/2024 
11:00h 

Renda  

03 Jéssica Aparecida S. e Silva 
Eroaldo de Oliveria 

02/03/2023 I.L.T.V.S.* 20/02/2024 
09h00h 

Renda  

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 
2.2. Maternal I 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

02 Patrick Ferreira de S. Coutinho 
Vanessa Santos de Oliveira  

04/01/2022 E.O.C. 29/11/2023 
15:00h 

Renda  

03 Marcos Antonio Zanco 
Fernanda Pedroso Zanco 

22/09/2021 A.P.Z. 16/11/2023 
11:15h 

Renda  

04 Ademir Scapin Junior 
Jessica Aline da Silva Dias 

04/02/2022 L.D.S. 16/11/2023 
14:20h 

Renda  

05 Ademir Scapin Junior 
Jessica Aline da Silva Dias 

04/02/2022 L.D.S. 16/11/2023 
14:20h 

Renda  

06 Luciene Alves Vieira Aragão 
Alan Sergio Domingues Aragão 

07/07/2021 
 

E.F.A.A.* 16/02/2024 
14:00 

Renda 

07 Dinadir da Silva 21/04/2021 M.J.V.S.* 15/02/2024 Renda  
 

 

Leandro Vieira da Silva 
* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 
2.3. Maternal II 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Anderson da Silva Brandão  
Vanessa de Jesus Ferreira 

20/05/2020 E.M.F.S.B 21/11/2023 
11:00h 

Renda  

02 Willian Carlos Batista 
Jéssica Pacheco da Silva Batista 

29/07/2020 I.P.B 16/11/2023 
08:41h 

Renda  

03 Danilo Gonçalves da Silva 
Juliana Rodrigues Dias da Silva 

26/10/2020 I.D.S. 17/11/2023 
10:05h 

Renda  

04 Alan Jesus da Silva 
Carina da Silva Rodrigues 

02/12/2020 P.R.S. 22/11/2023 
16:00h 

Renda 

05 Camila Aparecida de C. Abreu 03/05/2020 L.M.C.P.* 15/02/2024 
14:40h 

Cad.Unico 

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 
3. LISTA DE ESPERA PARA ANO LETIVO 2024: 
3.1. Berçário I (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Tatiane Aparecida da Silva 
Andre Luiz de Oliveira 

10/05/2023 G.O.S.* 15/02/2024 
14:00 

Renda 

03 Ketheleen Kevelyn S. Novo 
Alessandro Novo 

07/12/2023 L.A.N.* 15/02/2023 
10:30 

Renda  

04 Patricia Lima de Azevedo 
Cesar Alves de Azevedo 

03/01/2024 L.L.A.* 15/02/2024 
10:30 

Renda  

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 
3.2. Berçário II (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Camila Lee Torres Santos 
Victor Hugo Viana Santos 

02/03/2023 I.L.T.V.S.* 20/02/2024 
09:00 

Renda 

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 
4. RELAÇÃO DE CRIANÇAS QUE PAIS PROTOCOLARAM 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA NO CMEI CAMPODORO E QUE 
RECUSARAM OFERTA DE VAGA NA ESCOLA MUNICIPAL VILA FORMOSA: 
 
4.1. Berçário I (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Grazieli Vinil P. Souza 25/01/2024 N.P.S.* 15/02/2024 Renda 

 

 

Felipe André da Silva 11:00 
* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 
4.2. Berçário II: 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Robson Rodrigues Jacinto 
Tais Helena A. da Silva 

16/01/2023 D.A.R.J. 22/11/2023 
15:00h 

Renda 

02 Gezer Farias França 
Thais Cristina Faria 

23/02/2023 A.F.F. 16/11/2023 
10:00h 

Renda  

03 Danilo Torres 
Sheila Zaguine de O. Torres 
 

22/04/2022 E.O.T 29/11/2023 
13:20h 

Renda  

 
4.3. Maternal I: 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Dimicilia Lucia de Souza 
Gedeon dos Anjos de Lima 

23/11/2021 Y.V.S.L.* 15/02/2024 
14:00 

Cad.Unico 

02 Rival Marcelino Rodrigues 
Franciéla dos Santos Canela 

01/09/2021 H.C.R. 21/11/2023 
11:10h 

Renda  

03 Aline Fernanda Feitosa 
Wilian Renan R. Pereira 

03/07/2021 M.A.F.R.F
* 

15/02/2024 Renda  

04 Valéria Radael da Silva Filardo 
Dionatan H. A. Filardo 

19/05/2021 L.R.F.* 16/02/2024 
16:30 

Renda  

05 Josiezer Nunes Pereira 
Josiele Mariano de Godoi Nunes 

10/01/2022 J.G.N. 17/11/2023 
11:00h 

Renda  

06 Douglas dos Santos 
Kelly Aparecida Batista 

02/03/2022 B.E.B.S. 16/11/2023 
14:00h 

Renda  

07 Diego Aparecido dos Santos 
Risso 
Andreia Patussi Risso 

21/09/2021 E.A.P.R. 16/11/2023 
10:15h 

Renda 

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023, e reclassificados conforme 
critérios estabelecidos no Edital nº 07/2023. 
 
4.4. Maternal II 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Leyffor Augusto de Carvalho 
Gastaldin 
Elis de Paula 

17/09/2020 M.J.P.G 30/11/2023 
09:30h 

Renda  

02 Jessica Fonseca Tessarolo Costa 
Willian Alves da Costa 

20/09/2023 R.T.C.* 15/02/2024 
16:45 

Renda  

03 Mario da Silva Correia 
Mirian Cr. dos Santos Correia 

02/05/2020 B.S.C. 22/11/2023 
09:00h 

Renda  

04 Ana Paula de F. Domiciano 
Roni Vaz Domiciano 

22/07/2020 G.F.D.* 20/02/2024 Renda  

05 Valdecir Ribeiro Ferreira 17/02/2021 M.L.E.F. 30/11/2023 Renda  

 

 

Solange Eufrasio da Silva Ferreira 14:30h 
06 Leandro Marchi 

Cristinae Mantovani Marchi 
29/04/2020 A.M.M. 17/11/2023 

14:38h 
Renda  

07 Gaspar Venicios de Souza Silva  
Francisca Deisiane Pinheiro Alves 

14/04/2020 A.M.P.S. 27/11/2023 
11:20h 

Renda  

08 Ruben Filipe Pereira dos Santos 
Maressa Candido Flausino 

22/05/2020 M.F.S. 16/11/2023 
11:49h 

Renda  

09 Elton Cleber Alves Cavalcante 
Caudiane de Souza Colombo 

19/03/2021 M.C.A.C. 20/11/2023 
16:20h 

Renda  

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023, e reclassificados conforme 
critérios estabelecidos no Edital nº 07/2023. 
 
5. DAS NOVAS VAGAS 
5.1. Surgindo novas vagas na CMEI Campodoro, as vagas serão ofertadas para as crianças 
na ordem de classificação dos itens 2.1 a 2.3 deste Edital, sendo, então, ofertada a vaga 
remanescente da Escola Municipal Vila Formosa para as crianças classificadas na lista de 
espera (itens 3.1 e 3.2 do Edital). 

 
5.2. Após todas as crianças classificadas na lista de espera terem sido transferidas para o 
CMEI Campodoro, e vindo a surgir novas vagas no CMEI Campodoro, estas vagas serão 
ofertadas para as crianças com recusa de vaga ofertada na Escola Municipal Vila Formosa. 

 
5.3. Os pais das crianças que recusaram o oferta de vagas na Escola Municipal Vila 
Formosa, poderão, a qualquer momento, manifestar o interesse em obter a matrícula na 
instituição em que a vaga foi ofertada, ocasião em que a matrícula será deferida com o 
fornecimento do transporte escolar, caso haja disponibilidade de vagas. Não havendo 
disponibilidade de vagas a criança será retida da lista de espera. 
 
6. Eventuais dúvidas acerca do edital serão esclarecidas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes. 
 
Douradina – PR, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
Márcia Cristina Florenço Silva 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 
 

 

Editalnº01/2024
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Município de Douradina/PR
TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO E RELAÇÃO DE 
CRIANÇAS EM LISTA DE ESPERA PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE AOS REQUERIMENTOS DE 
MATRÍCULA EFETUADOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência;
Considerando os termos da Lei Federal 9394/1996 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB;
Considerando os termos da liminar deferida no Processo nº 0011735-09.2022.8.16.0173 da Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de Umuarama/PR;
Considerando que todos os requerimentos de matrícula protocolados na Escola Municipal Vila Formosa foram 
deferidos e que o número de requerimentos protocolados no CMEI Campodoro foi maior do que o número de vagas 
disponibilizadas;
Considerando que após a publicação do nº Edital nº 08/2023, que tornou publica as matrículas deferidas na educação 
infantil para o ano letivo 2024, protocolados novos requerimentos de matrícula;
Torna públicaa relação das crianças matriculadas no CMEI Campodoro após a publicação do Edital nº 08/2023 e a 
relação de crianças em lista de espera para o ano letivo 2024:
1. A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE 
AOS REQUERIMENTOS DE MATRÍCULA PROTOCOLADOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023:
1.1. Berçário I (requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023):

5. DAS NOVAS VAGAS
5.1. Surgindo novas vagas na CMEI Campodoro, as vagas serão ofertadas para as crianças na ordem de 
classificação dos itens 2.1 a 2.3 deste Edital, sendo, então, ofertada a vaga remanescente da Escola Municipal Vila 
Formosa para as crianças classificadas na lista de espera (itens 3.1 e 3.2 do Edital).
5.2. Após todas as crianças classificadas na lista de espera terem sido transferidas para o CMEI Campodoro, e vindo 
a surgir novas vagas no CMEI Campodoro, estas vagas serão ofertadas para as crianças com recusa de vaga ofertada 
na Escola Municipal Vila Formosa.
5.3. Os pais das crianças que recusaram o oferta de vagas na Escola Municipal Vila Formosa, poderão, a qualquer 
momento, manifestar o interesse em obter a matrícula na instituição em que a vaga foi ofertada, ocasião em que a 
matrícula será deferida com o fornecimento do transporte escolar, caso haja disponibilidade de vagas. Não havendo 
disponibilidade de vagas a criança será retida da lista de espera.
6. Eventuais dúvidas acerca do edital serão esclarecidas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Douradina – PR, 22 de fevereiro de 2024.
Márcia Cristina Florenço Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 007/2024
Registrado no memorando online sob o nº 032/2021
Na Portaria nº 064/2024 de 09 de fevereiro de 2024, concernente Férias do Servidor Público 
Municipal, conforme especifica, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
12.02.2024 - Edição nº 2.959 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12.944 de 10.02.2024 
– página B 3 – caderno de publicações legais,
ONDE CONSTA:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Valmir Pientka 24945-01 2023/2024 01/03/2024 a 30/03/2024
LEIA-SE:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Valmir Pientka 24945-01 2023/2024 01/03/2024 a 24/03/2024
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná 

 
 
 

CONVITE 
 
 

A Prefeita Municipal de FRANCISCO ALVES-PR, MILENA SILVA ROSA, 
CONVIDA a população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, referente ao 3º 
Quadrimestre de 2023 que se realizará no dia 29/02/2024 (quinta-feira) 
na Câmara Municipal de Francisco Alves, às 14:00 horas. 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
 3º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 008/2023
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa empresa TRES VALES 
SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com sede a 
Rua Dr. Camargo, nº. 4895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
telefone (44) 2030-1793/99803-3978, e-mail: ricardosaneamentobasico@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada por Ricardo Rodrigues Melo, portador do RG nº 8.363.395-6, SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob nº 049.840.019-09, doravante denominado CONTRATADA, 
como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato n° 008/2023, formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, o parecer Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a “CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS” do contrato n° 008/2023 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
execução da obra, totalizando 420 (quatrocentos e vinte) dias contados a partir da emissão de 
ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias de Fevereiro de 
2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
TRÊS VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º008/2023
TOMADA DE PREÇO N° 006/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRES 
VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com 
sede a Rua Dr. Camargo, nº. 4895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, telefone (44) 2030-1793/99803-3978, e-mail: ricardosaneamentobasico@hotmail.com, 
neste ato devidamente representada por Ricardo Rodrigues Melo, portador do RG nº 8.363.395-
6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 049.840.019-09, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto de o presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum 
acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato 
008/2023 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA: Fica acrescido 
mais 30 (trinta) dias ao prazo de vigência do contrato, totalizando 450 (quatrocentos e cinquenta) 
dias, contados a partir da data de 28/03/2024 até a data de 29/04/2024, contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias de Fevereiro de 
2024.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Jose Carlos dos Santos Neto
RG. 10.497.866-5

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.923/2024
SÚMULA: Autoriza a desapropriação de áreas para abertura de ruas no Distrito de Porto Camargo 
e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 054/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura das seguintes 
Ruas: Prolongamento da Rua Brasília, Prolongamento da Rua Arapongas e abertura de “Alameda 
Green”.
I. A abertura das ruas será realizada através de desapropriação amigável, ficando a cargo do 
empreendedor todo o ônus relativo ao processo documental.
II. Fica a cargo do empreendedor a elaboração de projetos e execução de infraestrutura, referente 
a abertura das vias (pavimentação, galeria de águas pluviais, rede de fornecimento de água 
potável, rede de coleta e tratamento de esgoto, rede elétrica e iluminação pública), sem nenhum 
ônus à Municipalidade.
§ 1º Fica o empreendedor condicionado a execução das obras, a aprovação dos projetos de 
infraestrutura pelo Município seguindo as legislações vigentes e de demais órgãos competentes.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 13/2024
REF. CONTRATO Nº 127/ 2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade n.º 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA:  FECHIO & PINHEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.° 01.886.972/0001-98, com sede na Rua Tunas, n.º 701, Parque Das 
Laranjeiras, CEP: 87.083-170, Maringá/PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Carlos Alberto 
Pinheiro, portador do CPF sob o n.º 778.335.629-04, e-mail construtoraparanafp@gmail.com, 
Telefone (44) 99767-6450.
A parte acima qualificada tem entre si, justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para Reforma da 
Escola Municipal Tasso da Silveira no Município de Cruzeiro do Oeste, da (o) Tomada de Preços 
03/2023, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 03/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de execução por mais 90(noventa) dias do contrato 127/ 2023, a contar do dia 
24/02/2024 com vencimento em 24/05/2024, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Planejamento 
constante em memorando 2024000102.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Tomada de Preços 03/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 127 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,31 de janeiro de 2024.
FECHIO & PINHEIRO LTDA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:   1----------------------------------------   2 -----------------------------------------

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 22/2024
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de 
Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, município de Umuarama/PR, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal, a Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade n.º 3.946.795-0, devidamente inscrita no CPF sob o n.º 795.588.109-59, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e INGÁ DIGITAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 14.376.039/0001-
12, com sede na Avenida Cerro Azul, n.º 864,  Bairro: Zona 02 CEP: 87010000, Município de 
Maringá – PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª). Paulo Cézar Cardoso, portador do CPF n.º 
847.146.119-68, e-mail:  contato@ingadigital.com.br , telefone: (44)3222-2925 / 4499916-7702, 
doravante denominada CONTRATADA,  tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados de implantação, conversão de base de dados, treinamento aos 
usuários, manutenção técnica, hospedagem e locação de sistema informatizado e aplicativo para 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo alterar 
a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Onde se lê:
6.1.  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de 
fevereiro de 2023 e encerrando-se em 05 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado conforme 
art. 57 da lei n.º 8.666/93, caso haja necessidade.
Leia – se:
6.1.  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de 
fevereiro de 2024 e encerrando-se em 05 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado conforme 
art. 57 da lei n.º 8.666/93, caso haja necessidade.
Cruzeiro do Oeste, 20 de fevereiro de 2024.
INGÁ DIGITAL LTDA
 CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1 _____________________________       2 _____________________________
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prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.924/2024
SÚMULA: Altera os anexos III-A, VIII, XV e XVI da Lei nº 1.689/2020 e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 051/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado a construção de edifícios residenciais com até 25 pavimentos, na ZCS2 
(Zona Comércio e Serviços II), ZR1 (Zona Residencial I) e ZR2 (Zona Residencial II), no Município 
de Icaraíma.
Art. 2º Fica alterado o Anexo III-A (Zoneamento Urbano do Distrito de Porto Camargo) da Lei nº 
1.689/2020, conforme anexo I desta Lei.
Art. 3º Fica alterado o “ANEXO VIII”; Tabela Uso e Ocupação do Solo (ZCS2), quanto a altura 
máxima (m), coeficiente de aproveitamento e número de pavimentos.
Art. 4º Fica alterado o “ANEXO XV”; Tabela Uso e Ocupação do Solo (ZR1), quanto a altura 
máxima (m), coeficiente de aproveitamento e número de pavimentos.
Art. 5º Fica alterado o “ANEXO XVI”; Tabela Uso e Ocupação do Solo (ZR2), quanto a altura 
máxima (m), coeficiente de aproveitamento e número de pavimentos.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Anexo VIII – Tabela: USO E OCUPAÇÃO (ZCS2) 
Tabela – Uso e Ocupação da Zona Comercial e de Serviços II. 

ZONA COMERCIAL E DE SERVIÇOS II 

USO 

 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 H5 UE - 

SOCIAL E COMUNITÁRIO E1 E2 E3 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 CS3 CS4 - 

INDUSTRIAL I1 - I2 I3 I4 PTM 

OCUPAÇÃO 

Área Mínima do Lote (m²) 200 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 10 

Altura Máxima (m) 90 

Número de Pavimentos 25 

Coeficiente de Aproveitamento 8 

Recuo Mínimo 

Frente 0,0 

Lateral 1,5 

Fundo 1,5 

Esquina 0,0 

Taxa de Ocupação (%) 
Base 80 

Torre 80 

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 6,5 

Esquina 10 

Notas: 
1. H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar 

em série / H4: habitação de interesse social / H5: habitação transitória / EU: 
urbanização especifica / E1: equipamento comunitário local / E2: equipamento 
comunitário municipal / E3: equipamento comunitário de impacto / CS1: comércio e 
serviço vicinal / CS2: comércio e serviço de centralidade / CS3: comércio e serviço 
regional / CS4: comércio e serviço específico / I1: indústria caseira / I2: indústria 
incômoda / I3: indústria nociva / I4: indústria perigosa / PTM: portuária, turística e 
minerária; 
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2. É dispensado o recuo frontal até o 2º pavimento das edificações nesta zona (ZCS2) 
que tenham fins comerciais e de serviços; 

3. Se for uma edificação exclusiva no pavimento térreo de residência 
unifamiliar/multifamiliar terá um recuo mínimo obrigatório de 3,0 metros; 

4. Em áreas comerciais permite-se a construção comercial com ocupação de até 100% 
(cem por cento) do lote, desde que seja instalada cisterna para captação de água 
pluvial com capacidade mínima de 5m³ (cinco metros cúbicos) para cada imóvel de 
450m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados); 

5. Todas as cisternas de captação pluvial deverão receber manutenção preventiva pelo 
proprietário do imóvel e deverão ser vistoriadas e fiscalizadas pelo Poder Público 
Municipal ao menos duas vezes ao ano; 

6. Mediante a análise e aprovação pela equipe municipal, permite-se a utilização de 
100% do subsolo, pavimento térreo e o primeiro pavimento, desde que seja 
instalada a cisterna para captação de água pluvial. 
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Anexo XV - Tabela: USO E OCUPAÇÃO (ZR1) 
Tabela I – Uso e Ocupação da Zona Residencial I. 

ZONA RESIDENCIAL I 

USO 

 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 UE H5  - 

SOCIAL E COMUNITÁRIO E1 E2  E3 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 - CS2 CS3 CS4 

INDUSTRIAL I1 - I2 I3 I4 PTM 

OCUPAÇÃO 

Área Mínima do Lote (m²) 200 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20  

Altura Máxima (m) 90 

Número de Pavimentos 25 

Coeficiente de Aproveitamento 8 

Recuo Mínimo 

Frente 3,0  

Lateral 1,5 

Fundo 1,5  

Esquina 1,5 

Taxa de Ocupação (%) 70  

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 6,5 

Esquina 10,0 

Notas: 
1. H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em 

série / H4: habitação de interesse social / H5: habitação transitória / EU: urbanização 
especifica / E1: equipamento comunitário local / E2: equipamento comunitário 
municipal / E3: equipamento comunitário de impacto / CS1: comércio e serviço vicinal 
/ CS2: comércio e serviço de centralidade / CS3: comércio e serviço regional / CS4: 
comércio e serviço específico / I1: indústria caseira / I2: indústria incômoda / I3: 
indústria nociva / I4: indústria perigosa / PTM: portuária, turística e minerária; 

2. Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções 
geminadas já existentes com frente mínima de 6m (seis metros) e área mínima de 
terrenos de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados); 

3. Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 
180m² (cento e oitenta metros quadrados) e testada mínima de 8m (oito metros), ou a 
testada mínima de acesso à área for de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), 
com área mínima de 180m² (cento e oitenta metros quadrados), excluída a área do 
corredor de acesso; 

4. Regularização das construções existentes: vide artigo 33, § 3º do Código de Obras. 
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Anexo XVI - Tabela: USO E OCUPAÇÃO (ZR2) 
Tabela I – Uso e Ocupação da Zona Residencial II 

ZONA RESIDENCIAL II 

USO 

 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 H5 UE - - 

SOCIAL E COMUNITÁRIO E1 E2 E3  

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 - CS2 CS3 CS4 

INDUSTRIAL I1 - I2 I3 I4 PTM 

OCUPAÇÃO 

Área Mínima do Lote (m²) 200 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20  

Altura Máxima (m) 90 

Número de pavimentos 25 

Coeficiente de Aproveitamento 8 

Recuo Mínimo 

Frente 3,0 

Lateral 1,5 

Fundo 1,5 

Esquina 1,5 

Taxa de Ocupação (%)  
Base 70 

Torre 70 

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 6,5 

Esquina 10,0 

Notas: 
1. H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em 

série / H4: habitação de interesse social / H5: habitação transitória / EU: urbanização 
especifica / E1: equipamento comunitário local / E2: equipamento comunitário 
municipal / E3: equipamento comunitário de impacto / CS1: comércio e serviço vicinal 
/ CS2: comércio e serviço de centralidade / CS3: comércio e serviço regional / CS4: 
comércio e serviço específico / I1: indústria caseira / I2: indústria incômoda / I3: 
indústria nociva / I4: indústria perigosa / PTM: portuária, turística e minerária; 

2. Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções 
geminadas já existentes com frente mínima de 6m (seis metros) e área mínima de 
terrenos de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados); 

3. Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for 
de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) e testada mínima de 8m (oito 
metros), ou a testada mínima de acesso à área for de 2,50m (dois metros e 
cinquenta centímetros), com área mínima de 180m² (cento e oitenta metros 
quadrados), excluída a área do corredor de acesso; 

4. Regularização das construções existentes: vide artigo 33, § 3º do Código de Obras. 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.925/2024
SÚMULA: Altera anexos das Leis que integram o Plano Diretor – Lei Complementar nº 916/2013 e dá outras 
providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 052/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o Anexo V (Perímetro Urbano do Distrito de Porto Camargo) e VI (Descrição e Cálculo Analítico de 
Área-Azimutes, Lados e Coordenadas Geográficas) da Lei nº 916/2013, conforme anexo I desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Anexo VI – Descrição e Cálculo Analítico de Área – Azimutes, Lados e Coordenadas 
Geográficas. 

MEMORIAL 

Fica considerado PERÍMETRO URBANO do Distrito de Porto Camargo, 

do município de Icaraíma, Estado do Paraná, os trechos compreendidos no memorial 

descritivo que segue: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PDM-M-0001, de 

coordenadas N 7.416.765,193m e E 224.521,350; deste segue, a montante do 

Córrego Dourado, até o vértice PDM-M-0002, de coordenadas N 7.416.231,719m e 

E 224.735,973m; deste segue, com azimute 225°53’ e distância de 2.151,66 m, até 

o vértice PDM-M-0003, de coordenadas N 7.414.706,997m e E 223.219,883m; 

deste segue confrontando com a Rodovia BR 487 PR pela distância de 4.771,06, até o 

vértice PDM-M-0004, de coordenadas N 7.412.242,795m e E 219.449,712m; 

deste segue, a jusante do Rio do Veado pela distância de 1.816,50 m, até o vértice 

PDM-M-0005, de coordenadas N 7.413.174,547m e E 218.306,104m; deste 

segue, a montante do Rio Paraná pela distância 2.981,14 m, até o vértice PDM-M-

0006, de coordenadas N 7.414.941,988m e E 220.652,397m; deste segue, a 

montante do Rio Ivaí pela distância 1.922,17 m, até o vértice PDM-M-0007, de 

coordenadas N 7.415.640,033m e E 222.375,463m; deste segue a montante do 

Rio Ivaí pela distância 584,40 m, até o vértice PDM-M-0008, de coordenadas N 

7.416.215,346m e E 222.411,940m; deste segue a montante do Córrego Dourado 

pela distância 2.205,64 m até o vértice PDM-M-0001, ponto inicial da descrição 

deste polígono, fechando assim o perímetro acima descrito com uma área superficial 

de 879,4855 ha. 
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        Cálculo Analítico de Área – Azimutes, lados e Coordenadas Geográficas 

Datum: SIRGAS-2000 Meridiano Central: 51 WGr 

Perímetro: 17.094,22 m 

Área total: 8.794,855 m² - 879,4855 ha 

 

 
 

LEGENDA

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

ZONEAMENTO PORTO CAMARGO
ANEXO III-A

ZONA RESIDENCIAL II
ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS I

ZONA RESIDENCIAL I

ZONA PORTUÁRIA TURÍSTICA E MINERARIA

ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS II

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE INSTITUCIONAL

ZONA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA

ANO: 2023

ANEXO I
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 051/2023

LEGENDA

CORPOS D`ÁGUA

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

PERÍMETRO URBANO PORTO CAMARGO
ANEXO V Data: 2023

Responsável Técnico:
Pablo Runyan Soares de Magalhães

CARREADORES
RODOVIA BR 487 PR
DIVISOR DE ÁGUA

PERÍMETRO URBANO

ILH
A DAS ARARAS

RIO PARANÁ

RODOVIA BR 487 PRPORTO CAMARGO

 ESTRADA BOIADEIRA

PDM-M-0001

PDM-M-0002

PDM-M-0003

PDM-M-0004

ALTO
PARAÍSO

RIO DO VEADO

CÓRREGO DOURADO

CÓRREGO DOURADO

LADOS
VÉRTICES VÉRTICES AZIMUTES DISTÂNCIA (m) RUMOS

COORDENADAS (UTM)

E (metros) N (metros)

COORDENADAS (GEOGRÁFICAS)

LATITUDE LONGITUDE
PDM-M-0001   PDM-M-0002 224.521,350             7.416.765,193
PDM-M-0002   PDM-M-0003 224.735,973             7.416.231,719
PDM-M-0003   PDM-M-0004 223.219,883             7.414.706,997

45°10'00" SO2.151,66225°53'

PDM-M-0004   PDM-M-0005 219.449,712             7.412.242,795
4.771,06

PDM-M-0005   PDM-M-0006 218.306,104             7.413.174,547

PDM-M-0008   PDM-M-0001 222.411,940             7.416.215,346

-23°20'08,05099"       -53°41'38,76855"
-23°20'25,50970"       -53°41'31,56835"
-23°21'14,11654"       -53°42'25,90632"
-23°22'31,84627"       -53°44'40,19149"
-23°22'00,87400"       -53°45'19,80420"

-23°20'24,62925"       -53°42'53,33349"

PD
M
-M
-0
00
5

PDM-M-0008

PDM-M-0006

PDM-M-0006   PDM-M-0007 220.652,397             7.414.941,988 -23°21'04,91314"       -53°43'56,07629"

RIO IVAÍ

N.V

S

O E

NO NE

SO SE

CONFRONTAÇÃO

CÓRREGO DOURADO
PROPRIEDADE RURAL

PROPRIEDADE RURAL

RODOVIA BR 487 PR
RIO DO VEADO
RIO PARANÁ
RIO IVAÍ

CÓRREGO DOURADO
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 45.658.643,73  45.486.703,52  47.878.702,97RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 1.100.000,00  800.000,00  1.100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 44.558.643,73  44.686.703,52  46.778.702,97RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 9.802.901,62  9.831.074,77  10.291.314,65LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 8.822.611,46  8.847.967,29  9.262.183,19LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2024 as 11h e 23m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  8.319.907,68  10.427.703,10 8.008.584,49
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  8.319.907,68  10.427.703,10 8.008.584,49
      Empréstimos  6.701.801,45  7.644.071,04 6.466.414,72
        Interna  6.701.801,45  7.644.071,04 6.466.414,72
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.618.106,23  2.783.632,06 1.542.169,77
        De Tributos  91.668,04  84.493,10 88.969,42
        De Contribuições Previdencíarias  1.400.106,76  2.572.807,53 1.326.868,92
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  126.331,43  126.331,43 126.331,43
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  3.475.189,57  7.169.762,26 3.133.648,68
    Disponibilidade de Caixa¹  3.475.189,57  7.169.762,26 3.133.648,68
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.313.641,54  7.741.035,29 4.816.388,04
      (–) Restos a Pagar Processados  1.747.297,34  549.876,43 1.609.010,74
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  91.154,63  21.396,60 73.728,62
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  45.658.643,73  45.486.703,52  47.878.702,97

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 4.844.718,11  4.874.935,81  3.257.940,84

 18,67  17,92  22,29

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  10,87  10,91  6,96

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  53.470.372,48  53.624.044,22  56.134.443,56

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  48.123.335,23  48.261.639,80  50.520.999,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  1.100.000,00  800.000,00  1.100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 44.558.643,73  44.686.703,52  46.778.702,97

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  76.689.908,69  76.689.908,69  88.078.605,77
RP NÃO PROCESSADOS  1.493.480,91  16.496,67  280.708,80
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2024 as 11h e 21m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 1.383.226,08

 1.383.226,08  1.545.128,28

 1.545.128,28

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 1.383.226,08  1.545.128,28

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  1.383.226,08  1.545.128,28

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 7.484.592,48

 6.736.133,23

 3.274.509,21  7,00

 14,40

 16,00

 3,30 1.545.128,28

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.100.000,00

 46.778.702,97

-

-

 47.878.702,97

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  126.331,43

 0,00  126.331,43

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  6.018,16  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 24m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  47.878.702,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  46.778.702,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  45.807.742,97

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 23.476.796,04  51,25

 24.736.181,20

 23.499.372,14

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  22.262.563,08  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 56.134.443,56

 6,96

 120,00

 3.257.940,84

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 10.291.314,65

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.545.128,28

 0,00  0,00

 16,00

 3.274.509,21  7,00

 0,00

 7.484.592,48

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  765.075,16  43.147.223,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 37m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 613.644,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -28.985,09 642.629,09

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 597.801,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -4.481,81 602.282,81

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 15.843,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -24.503,28 40.346,28

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 25.316.466,50  13.124.512,48  13.122.400,48  13.019.677,71  12.194.066,02 2.112,00  1.908.438,29

    Despesas de Capital  25.316.466,50  13.124.512,48  13.122.400,48  13.019.677,71  12.194.066,02 2.112,00  1.908.438,29

      Investimentos  24.280.566,50  12.100.701,64  12.098.589,64  12.024.067,40  12.181.976,86 2.112,00  1.908.438,29

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  1.035.900,00  1.023.810,84  1.023.810,84  995.610,31  12.089,16 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -14.285.486,91 -25.857.950,44-11.572.463,53

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 59m.
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www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de fevereiro de 2024c2

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

LÍQUIDADAS

12 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  11.249,46 2.259.326,35  2.390.447,60  2.684.367,59  2.754.738,01  2.478.446,06  2.470.461,14  3.092.852,28  2.288.128,49  2.465.274,23  2.595.121,45  2.349.431,01  3.919.565,87  31.748.160,08

    Pessoal Ativo  9.049,46 1.614.877,48  1.723.414,02  1.916.131,90  1.970.827,51  1.749.614,87  1.893.252,41  2.476.818,92  1.713.268,55  1.888.222,61  2.018.069,83  1.772.263,70  2.818.532,15  23.555.293,95

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  9.049,46 1.415.238,51  1.522.157,94  1.680.382,20  1.726.523,97  1.599.918,62  1.589.900,12  2.245.429,60  1.557.859,32  1.568.210,96  1.726.511,73  1.548.642,51  2.402.771,13  20.583.546,61

      Obrigações Patronais  0,00 199.638,97  201.256,08  235.749,70  244.303,54  149.696,25  303.352,29  231.389,32  155.409,23  320.011,65  291.558,10  223.621,19  415.761,02  2.971.747,34

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 510.990,59  515.198,79  627.844,73  629.040,13  570.850,19  569.051,23  607.784,35  572.110,93  574.302,61  574.302,61  574.302,61  1.098.260,78  7.424.039,55

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 445.586,89  449.795,09  551.680,85  552.876,25  500.066,39  498.267,43  535.137,88  496.709,64  497.381,73  497.381,73  497.381,73  949.988,28  6.472.253,89

      Pensões  0,00 65.403,70  65.403,70  76.163,88  76.163,88  70.783,80  70.783,80  72.646,47  75.401,29  76.920,88  76.920,88  76.920,88  148.272,50  951.785,66

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  1.121,51  960,96  700,37  366,00  457,50  549,01  549,01  549,01  549,01  664,70  572,94  7.040,02

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 2.200,00 133.458,28  150.713,28  139.430,00  154.170,00  157.615,00  7.700,00  7.700,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  761.786,56

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 577.667,15  595.215,43  715.848,65  697.708,10  621.240,92  617.932,63  657.854,85  636.285,13  639.920,61  691.391,97  621.707,25  1.209.840,81  8.282.613,50

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 32.824,56  35.748,64  28.300,10  20.571,22  1.652,35  2.413,70  3.304,68  18.090,40  34.447,06  5.690,63  0,00  18.429,25  201.472,59

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 510.990,59  515.198,79  627.844,73  629.040,13  570.850,19  569.051,23  607.784,35  572.110,93  574.302,61  574.302,61  574.302,61  1.098.260,78  7.424.039,55

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 33.852,00  44.268,00  59.703,82  48.096,75  48.738,38  46.467,70  46.765,82  46.083,80  31.170,94  31.930,66  31.314,69  61.589,76  529.982,32

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  79.468,07  16.089,95  31.561,02  127.119,04

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  11.249,46 1.681.659,20  1.795.232,17  1.968.518,94  2.057.029,91  1.857.205,14  1.852.528,51  2.434.997,43  1.651.843,36  1.825.353,62  1.903.729,48  1.727.723,76  2.709.725,06  23.465.546,58
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  47.878.702,97

- 1.100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)  400.000,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 570.960,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 23.476.796,04  51,25

 54,00

 23.499.372,14

 24.736.181,20

 51,30

- 45.807.742,97RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 22.262.563,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2024 as 11h e 01m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  7.012.135,00  15.047,34  327.522,62  0,00 203.763,70 6.648.446,030,00 21.119,01 0,00  6.444.682,33

 0,00 0,00 2.756,210,00-277,20 0,00 108.228,57 0,00 110.707,58Transferências do FUNDEB  2.756,21

 0,00 0,00 3.304.370,160,00 0,00 0,00 33.128,45 0,00 3.337.498,61Trasfrências Voluntárias  3.304.370,16

 0,00 0,00 356.943,490,00 0,00 0,00 33.700,00 0,00 390.643,49Alienação de Bens  356.943,49

 0,00 0,00 6.441,920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.441,92Operação de Crédito  6.441,92

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos  0,00

 0,00 128.110,33 1.804.312,160,00 0,00 0,00 36.840,32 12.182,21 1.853.334,69Transferências de Programas  1.676.201,83

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO  0,00

 0,00 38.412,52 326.016,810,00 0,00 0,00 13.853,73 643,58 340.514,12Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF)  287.604,29

 0,00 0,00 2.329,220,00 0,00 0,00 62.127,18 0,00 64.456,40Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  2.329,22

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Cessão Onreosa - Pré-Sal  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 21.396,21 0,00 0,00 0,00 21.396,21Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 37.240,85 845.276,060,00 0,00 0,00 39.644,37 2.221,55 887.141,98Outros Recursos Vinculados  808.035,21

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  924.541,10  9.357,84  675.103,11  0,00 72.789,07 240.209,120,00 0,00-128,97  167.420,05

 0,00 72.789,07 240.209,120,00 0,00-128,97 675.103,11 9.357,84 924.541,10Recursos Ordinários / Livres  167.420,05

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (IV)  11.842.419,35  0,00  0,00  0,00 0,00 11.839.538,630,00 0,00 2.880,72  11.839.538,63

 0,00 0,00 11.399.787,360,00 0,00 2.880,72 0,00 0,00 11.402.668,08Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário)²

 11.399.787,36

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 439.751,270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439.751,27Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  439.751,27

TOTAL (III) = (I + II)  19.779.095,45  24.405,18  1.002.625,73  2.751,75  21.119,01  18.728.193,78  276.552,77  0,000,00  18.451.641,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 27m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 61.632.273,86  81.327.154,50  10.532.326,52  62.386.547,96  96,32  18.940.606,54  11.703.414,86  62.105.710,19  96,30  19.221.444,31  280.837,77

LEGISLATIVA  1.785.000,00  1.785.000,00  348.583,01  1.625.326,28  2,51  159.673,72  350.893,78  1.621.041,28  2,51  163.958,72  4.285,00
Ação Legislativa  1.785.000,00  163.958,72 2,51 1.621.041,28 350.893,78 159.673,72 2,51 1.625.326,28 348.583,01 1.785.000,00  4.285,00

ADMINISTRAÇÃO  5.352.586,00  5.318.740,21  863.128,16  4.605.370,54  7,11  713.369,67  988.948,00  4.599.471,72  7,13  719.268,49  5.898,82
Planejamento e Orçamento  308.000,00  24.219,90 0,37 236.903,90 45.638,64 19.176,54 0,37 241.947,26 31.687,61 261.123,80  5.043,36
Administração Geral  2.201.000,00  293.810,31 3,04 1.959.329,26 322.037,86 292.954,85 3,03 1.960.184,72 240.737,11 2.253.139,57  855,46
Administração Financeira  652.086,00  108.066,37 0,80 515.415,41 90.824,07 108.066,37 0,80 515.415,41 85.284,71 623.481,78  0,00
Controle Externo  275.000,00  72.505,28 0,21 137.784,42 12.844,36 72.505,28 0,21 137.784,42 12.844,36 210.289,70  0,00
Formação de Recursos Humanos  909.000,00  75.851,05 1,57 1.011.148,81 434.811,36 75.851,05 1,56 1.011.148,81 417.570,70 1.086.999,86  0,00
Administração de Receitas  1.007.500,00  144.815,58 1,15 738.889,92 82.791,71 144.815,58 1,14 738.889,92 75.003,67 883.705,50  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.169.251,00  2.623.889,66  343.791,64  1.967.432,18  3,04  656.457,48  477.522,75  1.967.068,10  3,05  656.821,56  364,08
Administração Geral  1.162.000,00  83.316,72 1,62 1.046.283,28 171.093,14 83.316,72 1,62 1.046.283,28 167.027,00 1.129.600,00  0,00
Assistência ao Idoso  79.000,00  65.504,03 0,05 35.310,97 15.949,33 65.504,03 0,05 35.310,97 9.757,37 100.815,00  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  33.911,00  116.543,68 0,06 36.884,07 4.596,86 116.543,68 0,06 36.884,07-1.352,53 153.427,75  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  172.776,00  169.681,21 0,15 98.611,06 34.905,45 169.681,21 0,15 98.611,06 30.745,31 268.292,27  0,00
Assistência Comunitária  721.564,00  221.775,92 1,16 749.978,72 250.977,97 221.411,84 1,16 750.342,80 137.614,49 971.754,64  364,08

PREVIDÊNCIA SOCIAL  9.496.369,99  9.496.369,99  1.689.593,11  7.589.324,22  11,72  1.907.045,77  1.701.558,84  7.589.324,22  11,77  1.907.045,77  0,00
Previdência do Regime Estatutário  9.496.369,99  1.907.045,77 11,77 7.589.324,22 1.701.558,84 1.907.045,77 11,72 7.589.324,22 1.689.593,11 9.496.369,99  0,00

SAÚDE  8.706.276,94  15.902.012,41  2.689.865,97  14.298.134,97  22,08  1.603.877,44  2.846.444,31  14.103.330,58  21,87  1.798.681,83  194.804,39
Atenção Básica  5.270.390,94  1.075.562,56 13,82 8.910.603,55 1.873.302,20 922.695,12 13,99 9.063.470,99 1.842.858,86 9.986.166,11  152.867,44
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.028.108,00  374.219,75 7,64 4.927.683,29 902.869,08 333.180,80 7,67 4.968.722,24 780.974,58 5.301.903,04  41.038,95
Vigilância Sanitária  407.778,00  348.899,52 0,41 265.043,74 70.273,03 348.001,52 0,41 265.941,74 66.032,53 613.943,26  898,00

EDUCAÇÃO  8.754.696,42  12.948.143,75  1.978.128,72  11.737.635,76  18,12  1.210.507,99  2.209.123,17  11.737.049,03  18,20  1.211.094,72  586,73
Alimentação e Nutrição  347.056,00  10,53 0,92 591.785,87 80.448,64 10,53 0,91 591.785,87 42.962,06 591.796,40  0,00
Ensino Fundamental  5.366.446,42  799.335,47 12,34 7.955.228,50 1.261.049,43 798.748,74 12,28 7.955.815,23 1.159.391,73 8.754.563,97  586,73
Ensino Superior  154.000,00  0,10 0,32 206.149,11 51.537,28 0,10 0,32 206.149,11-0,10 206.149,21  0,00
Educação Infantil  2.526.426,00  411.748,60 4,36 2.809.629,90 792.474,18 411.748,60 4,34 2.809.629,90 775.775,05 3.221.378,50  0,00
Educação de Jovens e Adultos  38.204,00  0,00 0,02 13.904,73 0,00 0,00 0,02 13.904,73 0,00 13.904,73  0,00
Educação Especial  322.564,00  0,02 0,25 160.350,92 23.613,64 0,02 0,25 160.350,92-0,02 160.350,94  0,00

CULTURA  453.500,00  821.402,70  100.025,84  710.495,42  1,10  110.907,28  125.697,38  704.559,42  1,09  116.843,28  5.936,00
Difusão Cultural  453.500,00  116.843,28 1,09 704.559,42 125.697,38 110.907,28 1,10 710.495,42 100.025,84 821.402,70  5.936,00

URBANISMO  18.641.273,05  26.070.188,54  1.658.760,05  14.210.581,54  21,94  11.859.607,00  1.948.249,72  14.148.119,57  21,94  11.922.068,97  62.461,97
Infra-Estrutura Urbana  16.669.227,05  11.369.153,63 18,09 11.667.081,28 1.397.522,30 11.332.499,51 18,07 11.703.735,40 1.170.844,77 23.036.234,91  36.654,12
Serviços Urbanos  1.972.046,00  552.915,34 3,85 2.481.038,29 550.727,42 527.107,49 3,87 2.506.846,14 487.915,28 3.033.953,63  25.807,85

HABITAÇÃO  1.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Habitação Urbana  1.400,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  1.047.345,00  1.106.233,13  101.486,22  977.624,60  1,51  128.608,53  189.120,67  972.361,76  1,51  133.871,37  5.262,84
Preservação e Conservação Ambiental  1.047.345,00  133.871,37 1,51 972.361,76 189.120,67 128.608,53 1,51 977.624,60 101.486,22 1.106.233,13  5.262,84

AGRICULTURA  647.000,00  467.000,00  37.677,68  388.572,29  0,60  78.427,71  45.814,18  387.334,35  0,60  79.665,65  1.237,94
Promoção da Produção Agropecuária  647.000,00  79.665,65 0,60 387.334,35 45.814,18 78.427,71 0,60 388.572,29 37.677,68 467.000,00  1.237,94

INDÚSTRIA  331.000,00  161.661,26  14.421,80  81.805,27  0,13  79.855,99  23.537,12  81.805,27  0,13  79.855,99  0,00
Promoção Industrial  331.000,00  79.855,99 0,13 81.805,27 23.537,12 79.855,99 0,13 81.805,27 14.421,80 161.661,26  0,00

TRANSPORTE  1.314.975,00  1.327.858,11  111.131,50  1.182.762,54  1,83  145.095,57  113.306,33  1.182.762,54  1,83  145.095,57  0,00
Transporte Rodoviário  1.314.975,00  145.095,57 1,83 1.182.762,54 113.306,33 145.095,57 1,83 1.182.762,54 111.131,50 1.327.858,11  0,00

DESPORTO E LAZER  355.163,00  341.546,25 -10.301,16  248.675,40  0,38  92.870,85  23.553,00  248.675,40  0,39  92.870,85  0,00
Desporto Comunitário  305.163,00  74.529,03 0,35 226.884,25 20.333,46 74.529,03 0,35 226.884,25-4.606,20 301.413,28  0,00
Lazer  50.000,00  18.341,82 0,03 21.791,15 3.219,54 18.341,82 0,03 21.791,15-5.694,96 40.132,97  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  2.486.034,00  2.866.705,03  606.033,98  2.762.806,95  4,27  103.898,08  659.645,61  2.762.806,95  4,28  103.898,08  0,00
Serviço da Dívida Interna  1.835.000,00  14.734,62 2,94 1.895.015,38 365.985,52 14.734,62 2,93 1.895.015,38 341.537,04 1.909.750,00  0,00
Outros Encargos Especiais  651.034,00  89.163,46 1,35 867.791,57 293.660,09 89.163,46 1,34 867.791,57 264.496,94 956.955,03  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  90.403,46  90.403,46  0,00  0,00  0,00  90.403,46  0,00  0,00  0,00  90.403,46  0,00
Reserva de contigência para o RPPS  10.325,00  10.325,00 0,00 0,00 0,00 10.325,00 0,00 0,00 0,00 10.325,00  0,00
Reserva de Contingência geral  80.078,46  80.078,46 0,00 0,00 0,00 80.078,46 0,00 0,00 0,00 80.078,46  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5.451.935,69  5.908.184,69 -2.041.772,91  2.383.838,00  3,68  3.524.346,69 -2.041.772,91  2.383.838,00  3,70  3.524.346,69  0,00
LEGISLATIVA  285.000,00  285.000,00  41.871,30  208.797,46  0,32  76.202,54  41.871,30  208.797,46  0,32  76.202,54  0,00

Ação Legislativa  285.000,00  76.202,54 0,32 208.797,46 41.871,30 76.202,54 0,32 208.797,46 41.871,30 285.000,00  0,00
ADMINISTRAÇÃO  350.000,00  464.726,51  77.556,39  368.998,06  0,57  95.728,45  77.556,39  368.998,06  0,57  95.728,45  0,00

Planejamento e Orçamento  10.000,00  4.508,21 0,02 10.491,79 491,79 4.508,21 0,02 10.491,79 491,79 15.000,00  0,00
Administração Geral  85.000,00  28.651,44 0,10 61.348,56 6.770,10 28.651,44 0,09 61.348,56 6.770,10 90.000,00  0,00
Administração Financeira  35.000,00  12.633,99 0,03 22.366,01 5.571,19 12.633,99 0,03 22.366,01 5.571,19 35.000,00  0,00
Controle Externo  65.000,00  29.482,02 0,06 35.517,98 1.590,73 29.482,02 0,05 35.517,98 1.590,73 65.000,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  95.000,00  18.466,69 0,27 176.259,82 60.118,68 18.466,69 0,27 176.259,82 60.118,68 194.726,51  0,00
Administração de Receitas  60.000,00  1.986,10 0,10 63.013,90 3.013,90 1.986,10 0,10 63.013,90 3.013,90 65.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  65.000,00  65.000,00  10.989,09  63.875,24  0,10  1.124,76  10.989,09  63.875,24  0,10  1.124,76  0,00
Administração Geral  65.000,00  1.124,76 0,10 63.875,24 10.989,09 1.124,76 0,10 63.875,24 10.989,09 65.000,00  0,00

SAÚDE  366.539,00  476.451,00  124.842,06  450.537,36  0,70  25.913,64  124.842,06  450.537,36  0,70  25.913,64  0,00
Atenção Básica  294.263,00  102,86 0,54 350.097,14 85.834,91 102,86 0,54 350.097,14 85.834,91 350.200,00  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  41.300,00  82,38 0,15 95.192,62 35.849,59 82,38 0,15 95.192,62 35.849,59 95.275,00  0,00
Vigilância Sanitária  30.976,00  25.728,40 0,01 5.247,60 3.157,56 25.728,40 0,01 5.247,60 3.157,56 30.976,00  0,00

EDUCAÇÃO  702.954,00  1.098.141,00  237.033,03  1.021.409,83  1,58  76.731,17  237.033,03  1.021.409,83  1,58  76.731,17  0,00
Ensino Fundamental  331.901,00  42.832,00 0,82 531.027,97 145.918,57 42.832,00 0,82 531.027,97 145.918,57 573.859,97  0,00
Educação Infantil  307.038,00  33.899,17 0,66 426.366,86 91.114,46 33.899,17 0,66 426.366,86 91.114,46 460.266,03  0,00
Educação de Jovens e Adultos  12.390,00  0,00 0,02 12.390,00 0,00 0,00 0,02 12.390,00 0,00 12.390,00  0,00
Educação Especial  51.625,00  0,00 0,08 51.625,00 0,00 0,00 0,08 51.625,00 0,00 51.625,00  0,00

CULTURA  5.000,00  5.000,00  1.189,75  1.189,75  0,00  3.810,25  1.189,75  1.189,75  0,00  3.810,25  0,00
Difusão Cultural  5.000,00  3.810,25 0,00 1.189,75 1.189,75 3.810,25 0,00 1.189,75 1.189,75 5.000,00  0,00

URBANISMO  200.000,00  44.712,37  10.847,04  21.671,35  0,03  23.041,02  10.847,04  21.671,35  0,03  23.041,02  0,00
Infra-Estrutura Urbana  100.000,00  18.697,77 0,01 6.014,60 3.126,13 18.697,77 0,01 6.014,60 3.126,13 24.712,37  0,00
Serviços Urbanos  100.000,00  4.343,25 0,02 15.656,75 7.720,91 4.343,25 0,02 15.656,75 7.720,91 20.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  40.000,00  40.000,00  3.730,60  38.953,57  0,06  1.046,43  3.730,60  38.953,57  0,06  1.046,43  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  40.000,00  1.046,43 0,06 38.953,57 3.730,60 1.046,43 0,06 38.953,57 3.730,60 40.000,00  0,00

AGRICULTURA  25.000,00  25.000,00  2.524,83  4.942,83  0,01  20.057,17  2.524,83  4.942,83  0,01  20.057,17  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  25.000,00  20.057,17 0,01 4.942,83 2.524,83 20.057,17 0,01 4.942,83 2.524,83 25.000,00  0,00

INDÚSTRIA  5.000,00  450,00  221,74  221,74  0,00  228,26  221,74  221,74  0,00  228,26  0,00
Promoção Industrial  5.000,00  228,26 0,00 221,74 221,74 228,26 0,00 221,74 221,74 450,00  0,00

TRANSPORTE  100.000,00  75.561,12  8.124,13  72.980,90  0,11  2.580,22  8.124,13  72.980,90  0,11  2.580,22  0,00
Transporte Rodoviário  100.000,00  2.580,22 0,11 72.980,90 8.124,13 2.580,22 0,11 72.980,90 8.124,13 75.561,12  0,00

DESPORTO E LAZER  1.000,00  1.200,00  259,91  259,91  0,00  940,09  259,91  259,91  0,00  940,09  0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Desporto Comunitário  1.000,00  940,09 0,00 259,91 259,91 940,09 0,00 259,91 259,91 1.200,00  0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  3.306.442,69  3.326.942,69 -2.560.962,78  130.000,00  0,20  3.196.942,69 -2.560.962,78  130.000,00  0,20  3.196.942,69  0,00

Outros Encargos Especiais  3.306.442,69  3.196.942,69 0,20 130.000,00-2.560.962,78 3.196.942,69 0,20 130.000,00-2.560.962,78 3.326.942,69  0,00
TOTAL  67.084.209,55  22.745.791,00100,00 64.489.548,19 9.661.641,95 22.464.953,23100,00 64.770.385,96 8.490.553,61 87.235.339,19  280.837,77
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 46m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  24.153,82  1.723.143,52  128,97 1.722.892,16  24.276,21  757,37  1.480.659,74  153.383,49 1.328.033,62  0,00 1.328.033,62  24.276,21

 1.722.892,16 1.723.143,52 24.153,82PODER EXECUTIVO  24.276,21 128,97  757,37  1.480.659,74  1.328.033,62  1.328.033,62  153.383,49  0,00  24.276,21

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  363.788,08  0,00 363.788,08  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 363.788,08 363.788,08 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  24.153,82  2.086.931,60  128,97 2.086.680,24  24.276,21  757,37  153.383,49 1.328.033,62  0,00 1.480.659,74  1.328.033,62  24.276,21

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 53m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS  0,00  0,00
       Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00
TOTAL DE PASSIVOS  0,00  0,00
       Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00
       Provisões de PPP  0,00  0,00
       Outros passivos  0,00  0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0,00  0,00
       Obrigações contratuais  0,00  0,00
       Riscos não Provisionados  0,00  0,00
       Garantias Concedidas  0,00  0,00
       Outros Passivos Contigentes  0,00  0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contratadas (I.1)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       A contratar (I.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contratadas (II.1)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       A contratar (II.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)  44.108.901,61  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.963.558,88

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 12h e 01m.
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CONTADOR
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.023 A 12/2.023

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

RECEITAS CORRENTES (I)  4.912.451,27  4.711.838,52  4.507.600,20  4.742.467,24  4.971.131,12  4.403.163,90  5.529.593,76  4.160.278,55  3.961.792,96  5.618.054,69  6.125.841,48  6.002.508,23  68.437.812,45 59.646.721,92

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  359.294,63  296.352,49  480.173,87  938.263,15  655.258,12  567.568,87  729.526,04  395.478,96  395.553,12  380.174,20  321.817,24  587.116,21  6.748.132,64 6.106.576,90

      IPTU  27.675,44  30.681,78  23.012,47  14.919,66  12.963,05  180.070,48  342.104,23  51.174,59  42.168,79  38.018,08  40.725,90  61.267,93  1.110.424,93 864.782,40

      ISS  132.794,21  89.903,82  176.629,89  89.426,46  90.299,09  108.854,43  69.189,03  117.656,11  115.875,66  120.889,51  87.946,36  113.799,74  1.843.491,71 1.313.264,31

      ITBI  74.411,84  58.257,30  104.818,00  635.749,57  319.670,98  108.236,89  128.952,65  71.042,70  61.927,86  24.978,37  42.735,96  118.843,09  1.881.672,00 1.749.625,21

      IRRF  115.307,67  111.146,93  155.176,00  177.481,42  175.500,70  131.766,03  138.911,47  143.643,96  166.669,13  185.878,01  141.782,13  277.719,28  1.497.232,00 1.920.982,73

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  9.105,47  6.362,66  20.537,51  20.686,04  56.824,30  38.641,04  50.368,66  11.961,60  8.911,68  10.410,23  8.626,89  15.486,17  415.312,00 257.922,25

    Contribuições  570.488,51  461.916,48  361.000,91  493.357,40  497.337,63  565.200,77  421.677,74  415.606,57  262.212,97  766.753,98  623.531,07  211.835,97  5.170.316,00 5.650.920,00

    Receita Patrimonial  190.315,88  193.096,57  241.056,16  165.474,71  229.976,98  228.703,17  167.825,74  160.080,16  75.394,41  43.931,74  221.888,85  38.963,44  3.158.062,04 1.956.707,81

      Rendimentos de Aplicação Financeira  187.515,88  190.296,57  238.256,16  162.674,71  227.176,98  225.903,17  165.025,74  157.280,16  74.185,99  42.723,32  220.680,43  38.963,44  3.118.959,04 1.930.682,55

      Outras Receitas Patrimoniais  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  1.208,42  1.208,42  1.208,42  0,00  39.103,00 26.025,26

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  403,00  0,00  424,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.154,00  0,00  0,00  6.589,00 2.981,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  5.036,63  5.655,20  10.441,28  2.590,88  24.374,32  14.926,31  20.022,50  11.480,93  13.689,37  5.790,07  5.352,80  1.387,73  278.802,02 120.748,02

    Transferências Correntes  3.757.649,72  3.636.580,31  3.231.802,71  3.127.514,13  3.524.499,05  3.010.743,61  4.175.936,64  3.163.700,15  3.200.866,17  4.387.994,45  4.822.759,56  5.156.236,17  49.442.627,46 45.196.282,67

      Cota-Parte do FPM  1.335.008,62  1.800.909,52  1.101.698,98  1.259.585,72  1.400.035,09  1.307.182,61  1.626.670,36  1.103.461,05  1.122.729,02  1.044.734,11  1.355.505,36  2.152.637,65  17.891.727,55 16.610.158,09

      Cota-Parte do ICMS  840.388,89  681.199,49  765.886,11  801.003,10  975.763,38  826.586,30  892.726,85  978.066,78  971.407,73  1.043.880,50  968.208,49  1.390.593,04  13.367.650,00 11.135.710,66

      Cota-Parte do IPVA  603.527,87  251.884,88  223.774,31  187.474,74  170.495,94  73.661,39  51.992,95  58.408,23  47.007,34  34.706,48  43.709,85  38.617,01  2.315.157,00 1.785.260,99

      Cota-Parte do ITR  89.208,07  53.658,92  55.567,86  13.811,82  10.748,81  1.707,65  4.311,52  9.569,94  98.629,84  1.082.512,31  204.908,33  144.789,09  981.596,91 1.769.424,16

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  70.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  9.512,73  6.783,74  8.407,18  8.962,65  8.059,74  10.050,27  9.131,00  8.127,50  10.533,24  11.767,03  9.641,64  10.496,76  222.299,00 111.473,48

      Transferências do FUNDEB  540.023,86  460.760,42  473.665,95  444.625,77  514.238,18  427.917,81  405.327,53  464.212,31  422.854,39  465.280,04  491.484,10  625.936,95  6.005.674,36 5.736.327,31

      Outras Transferências Correntes  339.979,68  381.383,34  602.802,32  412.050,33  445.157,91  363.637,58  1.185.776,43  541.854,34  527.704,61  705.113,98  1.749.301,79  793.165,67  8.588.522,64 8.047.927,98

    Outras Receitas Correntes  29.665,90  118.237,47  182.722,27  15.266,97  39.261,02  16.021,17  14.605,10  13.931,78  14.076,92  31.256,25  130.491,96  6.968,71  3.633.283,29 612.505,52

DEDUÇÕES (II)  1.194.066,14  1.158.141,68  1.007.094,33  931.372,79  1.103.192,47  1.029.727,51  701.196,32  800.057,03  674.518,40  1.332.837,65  1.220.633,03  615.181,60  13.495.179,69 11.768.018,95

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  317.675,25  289.326,15  186.664,93  150.232,04  255.692,91  219.443,10  18.068,71  96.723,70  19.276,84  471.335,11  318.145,09  0,00  5.306.442,69 2.342.583,83

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  166.084,63  166.588,97  206.967,10  207.783,10  155.580,30  187.879,23  185.874,48  187.845,08  198.591,00  208.763,99  201.114,29  0,00  1.920.000,00 2.073.072,17

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  134.777,08  143.339,27  182.395,42  119.190,08  178.898,68  178.567,64  112.919,76  83.961,69  38.990,91  9.218,50  184.978,90  0,00  2.000.000,00 1.367.237,93

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  575.529,18  558.887,29  431.066,88  454.167,57  513.020,58  443.837,54  384.333,37  431.526,56  417.659,65  643.520,05  516.394,75  615.181,60  4.268.737,00 5.985.125,02

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.718.385,13  3.553.696,84  3.500.505,87  3.811.094,45  3.867.938,65  3.373.436,39  4.828.397,44  3.360.221,52  3.287.274,56  4.285.217,04  4.905.208,45  5.387.326,63  47.878.702,97  54.942.632,76

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  800.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  1.480.550,00 1.100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.718.385,13  3.553.696,84  3.300.505,87  3.811.094,45  3.867.938,65  3.373.436,39  4.028.397,44  3.360.221,52  3.287.274,56  4.285.217,04  4.905.208,45  5.287.326,63  46.778.702,97  53.462.082,76
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.023 A 12/2.023

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00  0,00  401.291,00 400.000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

 44.268,00  33.852,00  54.684,00  44.268,00  44.880,00  44.880,00  44.880,00  44.880,00  44.880,00  44.880,00  44.880,00  79.728,00  570.432,00 570.960,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 3.674.117,13  3.519.844,84  3.245.821,87  3.766.826,45  3.823.058,65  3.328.556,39  3.983.517,44  3.315.341,52  3.242.394,56  4.240.337,04  4.460.328,45  5.207.598,63  45.807.742,97  52.490.359,76RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2024 as 11h e 47m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.500.000,00  1.545.128,28  954.871,72

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 25.316.466,50  13.124.512,48  12.191.954,02

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 25.316.466,50  13.124.512,48  12.191.954,02

 22.816.466,50  11.579.384,20  11.237.082,30

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 24.280.566,50  12.100.701,64

 0,00  0,00

 1.035.900,00  1.023.810,84

 12.179.864,86

 0,00

 12.089,16

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 58m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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prefeitura de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA Nº 20/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
– ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: STEFANO LTDA
SEDE: Medianeira – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 96/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de materiais 
permanente maquinas, equipamentos, eletrodomésticos 
e eletrônicos, para atender as demandas das Secretarias 
Municipais desta Prefeitura.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais).
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses a 
contar da data de assinatura, iniciando-se em 02 de fevereiro 
de 2024 e encerrando-se em 02 de fevereiro de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 93
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/02/2024  06:00h/17:00h Maringá-Pr 
Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clinica de Oftalmologia 
e Unicesumar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  9.299.042,69  6.808.373,84

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.920.000,00  2.464.784,53

      Ativo  1.700.000,00  2.072.862,92

      Inativo  220.000,00  391.921,61

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  2.000.000,00  2.404.830,60

      Ativo  2.000.000,00  2.404.830,60

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  2.033.600,00  1.552.785,21

      Receitas Imobiliárias  33.600,00  27.233,68

      Receitas de Valores Mobiliários  2.000.000,00  1.525.551,53

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  3.345.442,69  385.973,50

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  3.306.442,69  356.585,50

      Demais Receitas Correntes  39.000,00  29.388,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  5.992.600,00  6.451.788,34

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 8.689.867,69  7.424.039,55  7.424.039,55  7.424.039,55

    Aposentadorias  0,00 7.300.000,00  6.472.253,89  6.472.253,89  6.472.253,89

    Pensões por Morte  0,00 1.389.867,69  951.785,66  951.785,66  951.785,66

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 89.000,00  87.076,54  87.076,54  87.076,54

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 89.000,00  87.076,54  87.076,54  87.076,54

 8.778.867,69  7.511.116,09  7.511.116,09  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 7.511.116,09

-2.786.267,69 -1.059.327,75 -1.059.327,75  6.451.788,34RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.059.327,75

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  10.325,00
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

356.585,50Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  546.564,35

Investimentos e Aplicações  11.136.008,12

Outros Bens e Direitos  3.272.686,41

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  546.564,35

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  66.842.604,55  16.285.423,42  68.918.790,70 19,53  82,66  14.456.430,52 83.375.221,22

    RECEITAS CORRENTES  53.565.200,55  11.970.540,01  54.635.363,55 18,65  85,14  9.533.711,90 64.169.075,45

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  6.368.159,00  908.933,45  6.106.576,90 13,47  90,49  641.555,74 6.748.132,64

        Impostos  5.952.847,00  884.820,39  5.848.654,65 13,97  92,35  484.165,99 6.332.820,64

        Taxas  299.112,00  23.964,28  256.212,71 8,01  85,66  42.899,29 299.112,00

        Contribuição de Melhoria  116.200,00  148,78  1.709,54 0,13  1,47  114.490,46 116.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  5.170.316,00  1.634.533,02  6.450.085,98 31,61  124,75 -1.279.769,98 5.170.316,00

        Contribuições Sociais  3.920.000,00  1.307.324,12  4.869.615,13 33,35  124,22 -949.615,13 3.920.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.250.316,00  327.208,90  1.580.470,85 26,17  126,41 -330.154,85 1.250.316,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.023.501,00  420.374,31  2.116.229,83 13,31  67,01  1.041.832,21 3.158.062,04

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  39.103,00  2.416,84  27.233,68 6,18  69,65  11.869,32 39.103,00

        Valores Mobiliários  2.984.398,00  417.957,47  2.088.996,15 13,40  66,98  1.029.962,89 3.118.959,04

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  6.589,00  0,00  2.981,00 0,00  45,24  3.608,00 6.589,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  235.954,00  6.740,53  120.748,02 2,42  43,31  158.054,00 278.802,02

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  232.158,00  6.740,53  117.388,57 2,59  45,07  143.066,86 260.455,43

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.343,00  0,00  2.419,80 0,00  14,32  14.473,79 16.893,59

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.453,00  0,00  939,65 0,00  64,67  513,35 1.453,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  35.338.225,91  8.847.419,38  39.211.157,65 19,59  86,80  5.962.732,81 45.173.890,46

        Transferências da União e de suas Entidades  19.395.803,91  5.432.799,84  22.022.857,58 22,24  90,14  2.409.277,33 24.432.134,91

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 11.216.013,00  2.297.198,49  11.443.976,93 15,60  77,70  3.283.843,26 14.727.820,19

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.163,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.163,00 5.163,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.718.148,00  1.117.421,05  5.736.327,31 18,61  95,52  269.347,05 6.005.674,36

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  3.098,00  0,00  7.995,83 0,00  258,10 -4.897,83 3.098,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.422.455,64  152.539,32  627.584,17 4,20  17,27  3.005.699,12 3.633.283,29

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  9.203,00  7.266,09  26.861,69 27,86  103,00 -783,06 26.078,63

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  47.820,00  27.124,83  75.691,10 29,44  82,15  16.451,00 92.142,10

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  1.033,00  4,12  730,57 0,40  70,72  302,43 1.033,00

        Demais Receitas Correntes  3.364.399,64  118.144,28  524.300,81 3,36  14,92  2.989.728,75 3.514.029,56

    RECEITAS DE CAPITAL  13.277.404,00  4.314.883,41  14.283.427,15 22,47  74,37  4.922.718,62 19.206.145,77

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.500.000,00  0,00  1.545.128,28 0,00  61,81  954.871,72 2.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.500.000,00  0,00  1.545.128,28 0,00  61,81  954.871,72 2.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  19.998,00  1.632,56  601.552,24 0,27  100,80 -4.784,24 596.768,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  19.998,00  1.632,56  601.552,24 0,27  100,80 -4.784,24 596.768,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  10.757.406,00  4.313.250,85  12.136.746,63 26,77  75,34  3.972.631,14 16.109.377,77

        Transferências da União e de suas Entidades  39.302,00  3.294.452,88  3.359.452,88 3.158,57  3.220,89 -3.255.150,88 104.302,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 10.718.104,00  1.018.797,97  8.777.293,75 6,37  54,84  7.227.782,02 16.005.075,77

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 66.842.604,55  83.375.221,22  16.285.423,42  68.918.790,70 19,53  82,66  14.456.430,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 66.842.604,55  83.375.221,22  16.285.423,42  19,53  68.918.790,70  82,66  14.456.430,52

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  66.842.604,55  83.375.221,22  16.285.423,42  19,53  68.918.790,70  14.456.430,52 82,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.618.512,97

 3.618.512,97  3.618.512,97

 3.618.512,97

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 61.621.948,86  81.316.829,50  10.532.326,52  61.804.296,44  11.703.414,86  62.105.710,19 -301.413,75 19.211.119,31  61.580.238,94 19.512.533,06

    DESPESAS CORRENTES  44.752.448,35  55.916.980,54  8.827.685,04  48.679.783,96  9.947.422,45  48.983.309,71 -303.525,75 6.933.670,83  48.560.561,23 7.237.196,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  28.424.648,45  33.469.002,52  5.888.208,58  29.682.795,76  6.072.332,09  30.253.797,82 -571.002,06 3.215.204,70  30.187.757,41 3.786.206,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  825.096,00  875.096,00  148.359,16  872.195,18  148.359,16  872.195,18  0,00 2.900,82  837.236,18 2.900,82

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.502.703,90  21.572.882,02  2.791.117,30  18.124.793,02  3.726.731,20  17.857.316,71  267.476,31 3.715.565,31  17.535.567,64 3.448.089,00

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  15.502.703,90  21.572.882,02  2.791.117,30  18.124.793,02  3.726.731,20  17.857.316,71  267.476,31 3.715.565,31  17.535.567,64 3.448.089,00

    DESPESAS DE CAPITAL  16.786.118,05  25.316.466,50  1.704.641,48  13.124.512,48  1.755.992,41  13.122.400,48  2.112,00 12.194.066,02  13.019.677,71 12.191.954,02

      INVESTIMENTOS  15.775.218,05  24.280.566,50  1.511.361,36  12.100.701,64  1.538.263,81  12.098.589,64  2.112,00 12.181.976,86  12.024.067,40 12.179.864,86

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.010.900,00  1.035.900,00  193.280,12  1.023.810,84  217.728,60  1.023.810,84  0,00 12.089,16  995.610,31 12.089,16

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  83.382,46  83.382,46  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 83.382,46  0,00 83.382,46

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 5.451.935,69  5.908.184,69 -2.041.772,91  2.383.838,00 -2.041.772,91  2.383.838,00  0,00 3.524.346,69  1.906.519,43 3.524.346,69

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  87.225.014,19 67.073.884,55  64.188.134,44 8.490.553,61  64.489.548,19 9.661.641,95 -301.413,75 22.735.466,00  63.486.758,37 23.036.879,75

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  67.073.884,55  87.225.014,19  8.490.553,61  64.188.134,44  9.661.641,95  22.735.466,00  63.486.758,37 23.036.879,75  64.489.548,19 -301.413,75

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  4.429.242,51 4.730.656,26  5.432.032,33

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  67.073.884,55  87.225.014,19  8.490.553,61  68.918.790,70  9.661.641,95  18.306.223,49  68.918.790,70 18.306.223,49  68.918.790,70 -301.413,75

RESERVA DO RPPS  10.325,00  10.325,00  1.701.558,84  7.589.324,22  0,00 0,00 -7.578.999,22 -7.589.324,22-198.698,86-8.389,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 43m.
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 5.451.935,69  5.908.184,69 -2.041.772,91  2.383.838,00 -2.041.772,91  2.383.838,00  0,00 3.524.346,69  1.906.519,43 3.524.346,69

    DESPESAS CORRENTES  5.451.935,69  5.908.184,69 -2.041.772,91  2.383.838,00 -2.041.772,91  2.383.838,00  0,00 3.524.346,69  1.906.519,43 3.524.346,69

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.950.493,00  2.386.242,00  496.709,98  2.128.695,45  496.709,98  2.128.695,45  0,00 257.546,55  1.651.376,88 257.546,55

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.501.442,69  3.521.942,69 -2.538.482,89  255.142,55 -2.538.482,89  255.142,55  0,00 3.266.800,14  255.142,55 3.266.800,14

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 54.870.032,76RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  47.864.795,89
 6.748.132,64    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  6.106.576,90
 1.110.424,93      IPTU  864.782,40
 1.843.491,71      ISS  1.313.264,31
 1.881.672,00      ITBI  1.749.625,21
 1.497.232,00      IRRF  1.920.982,73

 415.312,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  257.922,25
 1.250.316,00    Contribuições  1.580.470,85
 1.124.462,04    Receita Patrimonial  601.250,80
 1.118.959,04      Aplicações Financeiras (II)  601.250,80

 5.503,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 45.173.890,46    Transferências Correntes  39.211.157,65
 15.735.438,55      Cota-Parte do FPM  13.585.406,64
 11.657.830,00      Cota-Parte do ICMS  8.908.568,73

 2.133.489,00      Cota-Parte do IPVA  1.428.208,73
 803.759,91      Cota-Parte do ITR  1.415.539,47
 191.179,00      Transferências da LC 61/1989  89.178,79

 6.005.674,36      Transferências do FUNDEB  5.736.327,31
 8.646.519,64      Outras Transferências Correntes  8.047.927,98

 573.231,62    Demais Receitas Correntes  365.339,69
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 573.231,62      Receitas Correntes Restantes  365.339,69
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  53.751.073,72  47.263.545,09

 7.299.042,69  5.282.822,31RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 2.000.000,00  1.487.745,35RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 19.206.145,77  14.283.427,15RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 2.500.000,00  1.545.128,28    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 596.768,00  601.552,24    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

 596.768,00  601.552,24      Outras Alienações de Bens
 16.109.377,77  12.136.746,63    Transferências de Capital
 16.004.971,77  12.063.016,63      Convênios

 104.406,00  73.730,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  16.706.145,77  12.738.298,87
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 77.756.262,18  65.284.666,27

 70.457.219,49  60.001.843,96

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 52.526.122,54  44.211.693,34  43.943.108,16  43.043.041,11  893.086,95  625.252,42  625.252,42

    Pessoal e Encargos Sociais  26.566.526,83  24.959.562,59  24.958.453,72  24.415.094,74  626.202,18  79.973,21  79.973,21
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  875.096,00  872.195,18  872.195,18  837.236,18  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  25.084.499,71  18.379.935,57  18.112.459,26  17.790.710,19  266.884,77  545.279,21  545.279,21

 51.651.026,54  43.339.498,16  43.070.912,98  42.205.804,93  893.086,95  625.252,42  625.252,42
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  9.299.042,69  6.851.928,62  7.424.039,55  0,00  0,00 7.424.039,55  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 25.316.466,50  13.124.512,48  714.845,00 714.845,00 1.193.593,29 13.019.677,71 13.122.400,48

    Investimentos  24.280.566,50  12.100.701,64  714.845,00 714.845,00 1.193.593,29 12.024.067,40 12.098.589,64
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  1.035.900,00  1.023.810,84  0,00 0,00 0,00 995.610,31 1.023.810,84
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  24.280.566,50  12.100.701,64  12.098.589,64  1.193.593,29 12.024.067,40  714.845,00 714.845,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  90.403,46 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  85.321.039,19  62.292.128,42  62.593.542,17  61.653.911,88  2.086.680,24  1.340.097,42  1.340.097,42

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  76.021.996,50  55.440.199,80  55.169.502,62  54.229.872,33  2.086.680,24  1.340.097,42  1.340.097,42

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  203.976,73

 2.345.193,97RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 563.444,62
 872.011,57

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  2.036.627,02

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

 10.427.703,10 8.319.907,68DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 6.692.443,69 3.111.401,49DEDUÇÕES (XL)
 6.692.443,69 3.111.401,49    Disponibilidade de Caixa
 7.741.035,29 5.313.641,54      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.027.195,00 2.111.085,42      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 21.396,60 91.154,63      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 3.735.259,41 5.208.506,19DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  1.473.246,78

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-1.083.890,42
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  389.356,36

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  697.923,31

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.618.512,97
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  3.618.512,97
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  10.325,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 57m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  5.952.847,00  6.332.820,64  5.848.654,65  92,35

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.102.014,00  1.110.424,93  864.782,40  77,88

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  1.511.672,00  1.881.672,00  1.749.625,21  92,98

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.841.929,00  1.843.491,71  1.313.264,31  71,24

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  1.497.232,00  1.497.232,00  1.920.982,73  128,30

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  89,35 28.739.852,91  33.493.430,46  29.925.627,97

    Cota-Parte FPM  91,07 15.000.000,00  16.606.727,55  15.123.758,68

    Cota-Parte ITR  180,26 914.596,91  981.596,91  1.769.424,16

    Cota-Parte IPVA  77,11 1.602.957,00  2.315.157,00  1.785.260,99

    Cota-Parte ICMS  83,30 11.000.000,00  13.367.650,00  11.135.710,66

    Cota-Parte IPI-Exportação  50,15 222.299,00  222.299,00  111.473,48

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 39.826.251,10 34.692.699,91  35.774.282,62  89,83

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)
 3.073.676,94  5.614.298,43  5.572.309,42  5.568.863,26 99,25  99,19ATENÇÃO BÁSICA (IV)  5.421.274,89  96,56  3.446,16

 2.954.143,94  5.494.765,43  5.550.897,05  5.547.450,89 101,02  100,96    Despesas Correntes  5.399.862,52  98,27  3.446,16

 119.533,00  119.533,00  21.412,37  21.412,37 17,91  17,91    Despesas de Capital  21.412,37  17,91  0,00

 1.687.203,00  3.398.459,31  3.253.112,70  3.227.913,24 95,72  94,98ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  3.182.993,17  93,66  25.199,46

 1.644.174,00  3.355.430,31  3.237.252,95  3.212.053,49 96,48  95,73    Despesas Correntes  3.167.133,42  94,39  25.199,46

 43.029,00  43.029,00  15.859,75  15.859,75 36,86  36,86    Despesas de Capital  15.859,75  36,86  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 262.964,00  180.308,95  93.719,04  93.719,04 51,98  51,98VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  84.841,84  47,05  0,00

 242.638,00  159.982,95  93.719,04  93.719,04 58,58  58,58    Despesas Correntes  84.841,84  53,03  0,00

 20.326,00  20.326,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.193.066,69 5.023.843,94  8.919.141,16  8.890.495,54 97.02  96,71  8.689.109,90  94,52  28.645,62
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 8.919.141,16  8.890.495,54  8.689.109,90

 8.919.141,16  8.890.495,54  8.689.109,90

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 5.366.142,39

 3.552.998,77

 0,00

 3.524.353,15  3.322.967,51

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 24,93  24,85

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  5.366.142,39  8.919.141,16  229.886,65  0,00  0,00  3.552.998,77 0,00 0,00 0,00 3.552.998,77

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  140.630,33  2.834,91 -47.189,43 47.189,43 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  97.876,11  3.090,00 -11.574,45 11.574,45 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  126.947,13  0,00 -1.068,07 1.068,07 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  551.331,10  1.053,06 -12.923,54 12.923,54 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 1.184,92

 11.738,62

 1.184,92

 11.738,62

 1.184,92

 11.738,62

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 12.923,54  12.923,54  12.923,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 87,14 3.666.187,00  5.042.574,61  4.394.278,41RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 84,34 3.382.249,00  4.434.294,42  3.740.078,80    Proveniente da União

 107,55 283.938,00  608.280,19  654.199,61    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 355,08 34.485,00  36.084,72  128.129,26OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 5.078.659,33  4.522.407,67 3.700.672,00  89,05

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 2.058.929,00  4.315.601,75  3.610.624,87  3.461.203,59ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  3.448.999,04  149.421,28 83,66  80,20  79,92

 2.044.309,00  3.840.958,86  3.304.650,87  3.156.443,59    Despesas Correntes  3.144.239,04  148.207,28 86,04  82,18  81,86

 14.620,00  474.642,89  305.974,00  304.760,00    Despesas de Capital  304.760,00  1.214,00 64,46  64,21  64,21

 1.193.051,00  1.859.564,73  1.690.407,48  1.674.567,99ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.674.567,99  15.839,49 90,90  90,05  90,05

 1.182.725,00  1.849.238,73  1.690.407,48  1.674.567,99    Despesas Correntes  1.674.567,99  15.839,49 91,41  90,55  90,55

 10.326,00  10.326,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 175.790,00  464.610,31  177.194,86  176.296,86VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  176.296,86  898,00 38,14  37,95  37,95

 154.880,00  396.899,07  159.062,73  159.062,73    Despesas Correntes  159.062,73  0,00 40,08  40,08  40,08

 20.910,00  67.711,24  18.132,13  17.234,13    Despesas de Capital  17.234,13  898,00 26,78  25,45  25,45

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 6.639.776,79 3.427.770,00  5.478.227,21  5.312.068,44  5.299.863,89  166.158,77 82,51  80,00  79,82
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.132.605,94  9.929.900,18  9.182.934,29  9.030.066,85  8.870.273,93  166.158,77 92,48  90,94  89,33

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.880.254,00  5.258.024,04  4.943.520,18  4.902.481,23  4.857.561,16  166.158,77 94,02  93,24  92,38

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  166.158,77 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  438.754,00  644.919,26  270.913,90  270.015,90  261.138,70  166.158,77 42,01  41,87  40,49

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  166.158,77 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  166.158,77 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  166.158,77 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 90,93  88,35 89,70 8.451.613,94  15.832.843,48  14.397.368,37  14.202.563,98  13.988.973,79  194.804,39

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 12h e 02m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 95
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula 
n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/02/2024 04:00h/15:00h Ivaiporã/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde No Hospital do Rim.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 91
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 (cinquenta e três reais e 
vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/02/2024 12:00h/21:00h Maringá-PR Buscar alta de paciente que estava em 
tratamento de saúde no Hospital Santa Rita
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 94
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/02/2024 04:30/15:30h
Maringa-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 96
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/02/2024 04:00h/15:00h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  5.848.654,65 6.366.877,64

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  864.782,40 1.144.410,93

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  1.749.625,21 1.881.672,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.313.264,31 1.843.562,71

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  1.920.982,73 1.497.232,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  31.412.027,38 34.778.430,46

    2.1- Cota-Parte FPM  16.610.158,09 17.891.727,55

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  15.123.758,68 16.606.727,55

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  1.486.399,41 1.285.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  11.135.710,66 13.367.650,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  111.473,48 222.299,00

    2.4- Cota-Parte ITR  1.769.424,16 981.596,91

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.785.260,99 2.315.157,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  41.145.308,10  37.260.682,03

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 6.698.686,09  5.985.125,59

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))  3.587.640,93  3.330.044,91

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  5.796.020,43 6.087.936,99

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  5.796.020,43 6.087.936,99

      6.1.1- Principal  5.736.327,31 6.005.674,36

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  59.693,12 82.262,63

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00 0,00

      6.4.1- Principal  0,00 0,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -693.011,73 -248.798,28

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 14.131.473,13

 237.006,88

 13.894.466,25

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  19.927.493,56
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 5.940.112,57 6.048.341,14 6.048.341,14 6.289.468,8710- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 5.132.059,67 5.221.429,00 5.221.429,00 5.259.526,02    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 1.230.682,85 1.254.704,44 1.254.704,44 1.265.053,49      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 3.813.767,19 3.879.114,93 3.879.114,93 3.906.862,90      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 26.294,73 26.294,73 26.294,73 26.294,73      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 61.314,90 61.314,90 61.314,90 61.314,90      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 808.052,90 826.912,14 826.912,14 1.029.942,85    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 71.134,42 74.218,95 74.218,95 219.164,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 736.918,48 752.693,19 752.693,19 810.778,85      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 5.553.696,19 5.661.924,76 5.661.924,76

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 0,00 237.006,88 0,00 5.553.696,19 5.661.924,76 5.661.924,76

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 0,00 4.670.195,28 4.759.564,61 4.759.564,61

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 4.057.214,30  4.759.564,61  4.759.564,61  82,12

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  579.602,04  134.095,67  2,31 134.095,67  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 562.527,75  0,00

 0,00

 461.864,39

 0,00

 461.864,39 0,00 562.789,20  237.006,88

 237.006,88  237.006,88

 0,00 261,45  0,00

 237.006,88
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 4.693.357,95  0,00 3.973.658,05  3.973.658,05  3.819.401,65

    20.1- Educação Infantil  1.928.089,23  0,00 1.672.414,45  1.672.414,45  1.582.954,17

    20.2- Ensino Fundamental  2.765.268,72  0,00 2.301.243,60  2.301.243,60  2.236.447,48

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 10.513.042,15  0,00 9.547.973,18  9.547.973,18  9.285.488,21

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.446.115,43  0,00 3.011.862,69  3.011.862,69  2.895.296,29

      21.1.1- Creche  3.446.115,43  0,00 3.011.862,69  3.011.862,69  2.895.296,29

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  7.066.926,72  0,00 6.536.110,49  6.536.110,49  6.390.191,92

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 3.973.658,05

 0,00

 10.162.757,75

 33.032,77

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 5.985.125,59

 237.006,88

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  9.315.170,51  10.162.757,75  27,27

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 540.961,54  33.032,77 337.057,12  507.928,77

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 450.382,98  33.032,77 335.800,89  417.350,21

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 90.578,56  0,00 1.256,23  90.578,56

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 692.191,65  1.220.951,83

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 687.028,65  983.893,28

      31.1.1- Salário-Educação  469.892,73  470.602,27

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  124.379,15  124.596,10

      31.1.4 - PNATE  62.467,00  63.445,76

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  30.289,77  325.249,15

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  99,06

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  5.163,00  236.959,49

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 586,73 4.676.380,42 4.796.211,71 4.796.798,44 5.514.692,78

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00 196.271,91 208.751,54 208.751,54 194.346,10

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  586,73 3.682.173,53 3.789.525,19 3.790.111,92 4.522.401,07

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 206.149,11 206.149,11 206.149,11 206.149,21

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 591.785,87 591.785,87 591.785,87 591.796,40

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)  14.046.284,75  12.759.045,59  12.448.007,92 12.758.458,86  586,73

    33.1- Despesas Correntes  13.221.343,65  12.085.880,19  11.774.842,52 12.085.293,46  586,73

      33.1.1- Pessoal Ativo  9.792.930,94  9.368.059,70  9.124.948,69 9.368.059,70  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  3.428.412,71  2.717.820,49  2.649.893,83 2.717.233,76  586,73

    33.2- Despesas de Capital  824.941,10  673.165,40  673.165,40 673.165,40  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  824.941,10  673.165,40  673.165,40 673.165,40  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 5.796.020,43  470.602,27

 0,00  0,00

 108.093,11  61.949,99

 61.620,02 109.504,35

 6.256.800,16  654.838,96

 1.411,24 -329,97

 568.872,84  246.186,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 59m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR

LOANDERSON CRUZ FARIA
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PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 2022  6.610.998,25  4.863.129,18  1.747.869,07  15.360.385,25

 2023  5.733.793,43  4.796.352,65  937.440,78  15.912.557,38

 2024  5.810.865,22  4.805.804,63  1.005.060,59  16.917.617,98

 2025  5.881.049,01  4.905.582,52  975.466,49  17.893.084,47

 2026  5.940.865,55  5.047.677,60  893.187,95  18.786.272,42

 2027  6.012.288,08  5.041.679,24  970.608,84  19.756.881,26

 2028  6.087.324,84  5.011.965,81  1.075.359,03  20.832.240,28

 2029  6.164.424,96  4.974.444,10  1.189.980,86  22.022.221,14

 2030  6.234.882,89  5.052.252,14  1.182.630,75  23.204.851,90

 2031  6.304.420,88  5.096.746,90  1.207.673,98  24.412.525,88

 2032  6.357.001,34  5.381.393,77  975.607,57  25.388.133,45

 2033  6.404.786,24  5.531.165,01  873.621,23  26.261.754,67

 2034  6.456.631,50  5.596.802,02  859.829,48  27.121.584,15

 2035  6.516.295,34  5.536.136,66  980.158,68  28.101.742,83

 2036  6.557.801,38  5.830.459,05  727.342,33  28.829.085,15

 2037  6.585.577,23  6.073.284,46  512.292,77  29.341.377,92

 2038  6.619.420,76  6.151.000,69  468.420,07  29.809.797,99

 2039  6.645.877,23  6.159.636,02  486.241,21  30.296.039,20

 2040  6.687.453,37  6.092.906,65  594.546,72  30.890.585,93

 2041  6.732.424,84  5.958.588,27  773.836,57  31.664.422,49

 2042  6.761.710,57  5.909.392,70  852.317,87  32.516.740,36

 2043  6.820.198,88  5.721.679,96  1.098.518,92  33.615.259,28

 2044  6.861.632,75  5.894.065,53  967.567,22  34.582.826,50

 2045  6.906.720,76  6.013.244,98  893.475,78  35.476.302,29

 2046  6.958.256,72  6.000.859,15  957.397,57  36.433.699,86

 2047  7.016.019,44  5.842.506,22  1.173.513,22  37.607.213,09

 2048  7.083.614,99  5.649.186,02  1.434.428,97  39.041.642,06

 2049  7.162.231,62  5.404.438,36  1.757.793,26  40.799.435,32

 2050  7.255.719,17  5.150.745,44  2.104.973,73  42.904.409,06

 2051  7.341.675,06  5.199.499,21  2.142.175,85  45.046.584,91

 2052  7.413.344,79  5.376.277,20  2.037.067,59  47.083.652,50

 2053  7.505.557,24  5.401.821,18  2.103.736,06  49.187.388,56

 2054  7.603.375,31  5.247.843,90  2.355.531,41  51.542.919,97

 2055  7.711.818,04  5.091.025,72  2.620.792,32  54.163.712,29

 2056  3.008.491,02  4.698.489,47 -1.689.998,45  52.473.713,84

 2057  2.931.024,30  4.460.532,80 -1.529.508,50  50.944.205,34

 2058  2.864.648,87  4.321.517,55 -1.456.868,68  49.487.336,66

 2059  2.804.530,27  4.035.889,39 -1.231.359,12  48.255.977,54

 2060  2.740.672,55  3.936.690,56 -1.196.018,01  47.059.959,53

 2061  2.684.879,71  3.603.459,52 -918.579,81  46.141.379,72

 2062  2.644.559,20  3.185.718,56 -541.159,36  45.600.220,36

 2063  2.625.581,48  3.072.941,78 -447.360,30  45.152.860,06

 2064  2.603.344,71  2.812.787,93 -209.443,22  44.943.416,84
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 2065  2.580.462,98  2.620.239,01 -39.776,03  44.903.640,82

 2066  2.563.133,13  2.491.085,52  72.047,61  44.975.688,43

 2067  2.550.257,89  2.394.914,97  155.342,92  45.131.031,36

 2068  2.543.107,70  2.232.844,48  310.263,22  45.441.294,58

 2069  2.536.839,50  2.140.993,66  395.845,84  45.837.140,42

 2070  2.519.352,70  2.083.621,39  435.731,31  46.272.871,73

 2071  2.490.981,67  2.135.737,30  355.244,37  46.628.116,10

 2072  2.476.878,65  2.289.263,16  187.615,49  46.815.731,59

 2073  2.453.553,40  2.295.063,04  158.490,36  46.974.221,95

 2074  2.441.372,00  2.310.336,78  131.035,22  47.105.257,18

 2075  2.428.887,33  2.288.540,98  140.346,35  47.245.603,52

 2076  2.407.581,31  2.359.773,32  47.807,99  47.293.411,51

 2077  2.393.165,57  2.497.959,16 -104.793,59  47.188.617,92

 2078  2.348.909,30  2.516.566,87 -167.657,57  47.020.960,35

 2079  2.312.850,52  2.654.925,92 -342.075,40  46.678.884,95

 2080  2.252.808,12  2.798.740,02 -545.931,90  46.132.953,05

 2081  2.198.355,24  3.057.781,10 -859.425,86  45.273.527,18

 2082  2.139.483,92  3.165.482,81 -1.025.998,89  44.247.528,30

 2083  2.071.285,80  3.271.045,07 -1.199.759,27  43.047.769,03

 2084  1.990.149,34  3.390.248,36 -1.400.099,02  41.647.670,01

 2085  1.903.245,58  3.543.814,99 -1.640.569,41  40.007.100,60

 2086  1.805.827,47  3.665.080,11 -1.859.252,64  38.147.847,96

 2087  1.696.404,12  3.757.458,69 -2.061.054,57  36.086.793,40

 2088  1.591.461,80  3.832.585,20 -2.241.123,40  33.845.670,00

 2089  1.482.622,91  3.816.208,82 -2.333.585,91  31.512.084,09

 2090  1.360.646,84  3.802.381,85 -2.441.735,01  29.070.349,08

 2091  1.249.883,84  3.844.646,65 -2.594.762,81  26.475.586,28

 2092  1.136.526,02  3.663.807,36 -2.527.281,34  23.948.304,94

 2093  1.019.030,43  3.503.695,57 -2.484.665,14  21.463.639,80

 2094  906.260,09  3.369.218,83 -2.462.958,74  19.000.681,06

 2095  804.007,05  3.274.673,67 -2.470.666,62  16.530.014,44

 2096  695.332,94  3.089.279,06 -2.393.946,12  14.136.068,33

 2097  0,00  0,00  0,00  14.136.068,32

www.elotech.com.br 27/02/2024 Página: 2 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 2022  0,00  0,00  0,00  0,00

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00

 2065  0,00  0,00  0,00  0,00

 2066  0,00  0,00  0,00  0,00

 2067  0,00  0,00  0,00  0,00

 2068  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2069  0,00  0,00  0,00  0,00

 2070  0,00  0,00  0,00  0,00

 2071  0,00  0,00  0,00  0,00

 2072  0,00  0,00  0,00  0,00

 2073  0,00  0,00  0,00  0,00

 2074  0,00  0,00  0,00  0,00

 2075  0,00  0,00  0,00  0,00

 2076  0,00  0,00  0,00  0,00

 2077  0,00  0,00  0,00  0,00

 2078  0,00  0,00  0,00  0,00

 2079  0,00  0,00  0,00  0,00

 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2024 as 11h e 58m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 66.842.604,55

 83.375.221,22

 68.918.790,70

 0,00

 3.618.512,97

 67.073.884,55

 87.225.014,19

 64.188.134,44

 64.489.548,19

 4.429.242,51

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  63.486.758,37

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 64.489.548,19

 64.770.385,96

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  47.878.702,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  45.807.742,97

 46.778.702,97
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 6.451.788,34

 7.511.116,09

-1.059.327,75

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 7.511.116,09

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.473.246,78

 2.345.193,97
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  3.607.447,05  153.512,46  3.426.777,66  27.156,93

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.111.085,42  128,97  2.086.680,24  24.276,21

 1.484.297,83  153.383,49  1.328.033,62  2.880,72

 0,00  0,00  0,00  0,00

 12.063,80  0,00  12.063,80  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,18

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 4.759.564,61

 0,00

 0,00

 82,12

 0,00

 0,00

 9.754.809,53
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.545.128,28

 13.124.512,48

 954.871,72

 12.191.954,02

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 5.733.793,43

 4.796.352,65

 6.404.786,24

 5.531.165,01

 6.820.198,88

 5.721.679,96

 2.864.648,87

 4.321.517,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 937.440,78  873.621,23  1.098.518,92 -1.456.868,68

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 642.629,09 -28.985,09

 13.122.400,48  12.191.954,02

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 8.919.141,16  24,93

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

CONTADOR
LOANDERSON CRUZ FARIA
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prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 92
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 (cinquenta e três reais e 
vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal WAGNER SILVA, matrícula n° 604, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
25/02/2024
08:00h/19:00h
 Arapongas-PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Honpar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 073/2024 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 5.042.444-8, relativas ao período aquisitivo 26/03/2022 a 25/03/2023, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de fevereiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 02/02/2024. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e quatro.
Republicado por incorreção.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa 
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023
EDITAL Nº 012/2024
CONVOCAÇÃO 
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer. 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 004/2023, torna pública: 
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 08/03/2024, 
no Departamento de Recursos Humanos. 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME Data de Nascimento Nota 
6 Ingrid Priscila da Silva Carbonera 01/05/1999 87
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples; 
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso); 
IV - Comprovante de abertura de conta salário, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples; 
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples; 
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples; 
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples; 
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples; 
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova, 27 de fevereiro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa 
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023
EDITAL Nº 011/2024
DESISTÊNCIA 
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer. 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública: 
CONSIDERANDO, o Edital 010/2024 A convocação da candidata aprovada, torna pública:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência expressa, e a 
pedido, da seguinte candidata do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023, após 
Convocação, conforme especificado no Edital nº 10/2024:
Nº NOME Data de Nascimento Nota 
5 Jessica Batistela Zandona 11/04/1996 90
Esperança Nova, 27 de fevereiro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 267/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS, CPF. nº 834.XXX.XXX-87, 
ocupante do cargo de Professora 20H, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio regulamentares, referente 
ao quinquênio 22/03/2012 a 21/03/2017, a contar  do dia 26/02/2024 a 25/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura muniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
Republicada e reeditada por conter incorreções
LEI MUNICIPAL Nº 1.217/2023
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de FRANCISCO ALVES, para 
o exercício financeiro de 2024, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, 
lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, 
detém a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, 
já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 38.119.822,00 (Trinta e oito 
milhões, cento e dezenove mil, oitocentos e vinte e dois reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo 
Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário 
constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
arrecadadas na forma da legislação vigente.
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA....................................R$ 38.119.822,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de 
órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com 
os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
01- Legislativo Municipal R$ 1.800.000,00
02- Gabinete do Prefeito R$ 815.400,00
03- Sec. Mun. da Admin. e Planejamento R$ 3.035.942,00
04- Sec. Municipal das Finanças R$ 1.747.179,00
05- 05- Sec. Municipal de Ação Social R$ 1.021.337,00
06- 06- Sec. Mun. da Educação e Cultura R$ 9.366.354,00
07- 07- Sec. Municipal de Infraestrutura R$ 5.171.684,00
08- 08- Sec. Mun. da Agric. e Meio Ambiente R$ 679.206,00
09- 09- Sec. Mun. da Ind. e Des. Econômico R$   1.595.893,00
10- 10- Fundo Mun. de Saúde de Fco. Alves R$ 11.763.869,00
11- 11- Fundo Mun. de Assistência Social R$ 481.940,00
12- 12- Fundo Mun. da Cca. e do Adolescente R$ 11.500,00
13- 13- Sec. Municipal de Esporte e Lazer R$ 486.318,00
14- 14 –Fundo Municipal do Idoso R$ 13.000,00
15- 70- Serviço Hospitalar de Saúde R$ 130.200,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 38.119.822,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, 
a fim de manter a execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar 
operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita 
prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares 
por Decreto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), das dotações definidas neste Orçamento, 
a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput”, 
incisos I e II deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das 
categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos 
elementos de despesas e das fontes de recursos;
II – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença 
entre a receita arrecadada, acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os 
empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – apurados em balanço patrimonial;
III – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação – recursos 
de convênios firmados durante o exercício de 2024 e a diferença a maior entre a receita prevista e 
a receita realizada, por Fontes de Recursos;
IV- utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais 
suplementares, nos termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 
de 04 de maio de 2001;
V- Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
VI- Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 
quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a 
realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII- Abrir no curso da execução do orçamento de 2024, créditos adicionais suplementares para 
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham 
excedido a previsão de arrecadação e execução;
VIII- A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma 
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
IX- Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida 
pública, despesa com pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem parte da 
mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade 
orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2024, abrangerão as 
Leis Orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I- Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer 
ato legal de alteração no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por
Decreto:
I- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que 
dispõe o Inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho 
prévio e da execução orçamentária no exercício.
II- O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do
INPC ou outro indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em 
subelementos, itens e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o 
STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as 
dotações do seu orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com 
as necessidades de sua execução.
Art. 10º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer 
gênero não previsto no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício 
anterior, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de 
recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares de projetos, atividades ou operações 
especiais.
Art. 11  - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do 
ano de 2023.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 

Anexo I, da Lei nº 4.320/64 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

RECEITAS DESPESAS 
 42.183.635,45   Receitas Correntes 

-50,00   Receitas Correntes - Restituições 
-42.382,00   Receitas Correntes - Descontos  

Concedidos 
-5.857.000,00   Receitas Correntes - Deduções  

Fundeb 
-6.706,45   Receitas Correntes - Outras  

Deduções 
    Impostos, Taxas e Contribuições de  
Melhoria 

 2.388.901,45 
    Impostos, Taxas e Contribuições de  
Melhoria - Restituições 

-50,00 
    Impostos, Taxas e Contribuições de  
Melhoria - Descontos Concedidos -32.578,00 
    Impostos, Taxas e Contribuições de  
Melhoria - Outras Deduções 

-6.625,45 
    Contribuições  254.601,00 
    Contribuições - Descontos  
Concedidos 

-9.799,00 
    Contribuições - Outras Deduções -81,00 
    Receita Patrimonial  313.088,00 
    Receita de Serviços  13.872,00 
    Receita de Serviços - Descontos  
Concedidos -5,00 
    Transferências Correntes  39.013.173,00 
    Transferências Correntes - 
Deduções  
Fundeb 

-5.857.000,00 
    Outras Receitas Correntes  200.000,00 

 34.683.463,00 Despesas Correntes 
 18.201.267,00   Pessoal e Encargos Sociais 

 181.000,00   Juros e Encargos da Dívida 
 16.301.196,00   Outras Despesas Correntes 

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  1.594.034,00 
 36.277.497,00  36.277.497,00 TOTAL TOTAL 

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  1.594.034,00 
  Receitas de Capital  1.842.325,00 
    Alienação de Bens  142.325,00 
    Transferências de Capital  1.700.000,00 

 3.298.546,00 Despesas de Capital 
 2.868.100,00   Investimentos 

 430.446,00   Amortização da Dívida 
DEFICIT  0,00  137.813,00 SUPERAVIT 
TOTAL TOTAL  3.436.359,00  3.436.359,00 

RESUMO 
Receitas Correntes  36.277.497,00 Despesas Correntes  34.683.463,00 
Receitas de Capital  1.842.325,00 Despesas de Capital  3.298.546,00 

Reserva de Contingência  137.813,00 
 0,00 Reserva Legal 

TOTAL  38.119.822,00  38.119.822,00 TOTAL 
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prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 269/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HELENA MARIA MOURA DE LIMA, CPF. nº 668.XXX.XXX-91, ocupante 
do cargo de Professora 40H, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio regulamentares, 
referente ao quinquênio 10/05/2016 a 09/05/2021, a contar  do dia 01/03/2024 a 29/05/2024.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 268/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS, CPF. nº 834.XXX.XXX-87, 
ocupante do cargo de Professora 20H, na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio regulamentares, referente 
ao quinquênio 17/12/2012 a 16/12/2017, a contar  do dia 26/02/2024 a 25/05/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 271/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMR REIS DA SILVA, CPF. nº 001.XXX.XXX-88, ocupante do cargo de 
OPERÁRIO, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 20/02/2022 a 18/02/2023, a contar do dia 11/03/2024 a 09/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 270/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCAS VINICIUS GEACON, CPF. nº 096.XXX.XXX-04, ocupante do 
cargo de Vigia, na Pista de Atletismo, junto a Secretaria Municipal Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias 
de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 18/05/2022 a 17/05/2023, a contar  do 
dia 02/03/2024 a 31/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627  - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

 EDITAL Nº 06/2024 
 

 PROCESSO SELETIVO EDITAL N°. 001/2024 
 

 EDITAL DE ENSALAMENTO PARA O PROCESSO SELETIVO nº. 001/2024 
 
           A Prefeita do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e considerando o Edital 
de Abertura nº 01/2024, 
 

           TORNA PÚBLICO: O Ensalamento para o Processo Seletivo: 
DATA DA PROVA: 03/03/2024 
LOCAL: conforme planilha abaixo 
ENDEREÇO: conforme planilha abaixo 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: conforme planilha abaixo 

                     CARGO: TODOS 
 

 

INSC CARGO NOME 
HORARIO 

FECHAMENTO 
PORTAO 

LOCAL ENDERECO SALA PERÍODO PCD AFRO 

 106497 ASSISTENTE SOCIAL ALINE APARECIDA RODRIGUES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106386 ASSISTENTE SOCIAL ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106411 ASSISTENTE SOCIAL JULIANA GRIS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106441 ASSISTENTE SOCIAL LEDA MARIA CARDOSO COIMBRA 
BELLATO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106568 ASSISTENTE SOCIAL MARIA RITA DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106527 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ADRIANA MUNIZ DE LIMA SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627  - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná 

 

 106461 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

ALESSANDRA MARIA ANDRADE DOS 
SANTOS OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106533 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ANA CAROLINE GUSMÃO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106613 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

ANA GABRIELA VARJÃO FEITOSA 
WEIS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106427 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ANA LU TINTI DECIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106599 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ANA MARIA RODRIGUES DA CRUZ 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106521 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

ANDREIA PAWLAK GEROLA 
MAGALHÃES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106581 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ANGÉLICA DE LOURDES CEZAR 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106399 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

ANGELICA DIULLIA CARVALHO DOS 
ANJOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106530 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

BARBARA LETICIA DA SIQUEIRA 
SATIN 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106469 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL BRUNA PEREIRA OSÓRIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106614 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL CAMILA DA SILVA PAWLAK 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106652 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

DAIANA CLORINDA MAYARA VIEIRA 
GONÇALVES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106587 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

DANIELA PAULUZE VARJAO 
FEITOSA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106512 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL DANIELLA PERONI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106393 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL EMANUELE MOREIRA OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO SIM 

 106593 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL EMILLY ZANDONADI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106633 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

ERIKA NERIS DE SOUZA SOARES DA 
SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106412 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ESTELA TOMAZELA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106472 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL FABIANA QUIRINO DE LIMA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 01 MANHÃ NÃO NÃO 

 106656 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

FLÁVIA DE MORAIS SANTOS 
MONTEIRO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106583 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL FRANCIELE KOPP DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106482 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL FRANCIELE PEREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106439 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL GABRIELA DE PAULA SOARES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106631 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

GABRIELLY DA FONSECA 
FERNANDES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106562 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL GLACIELI PERANDRE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106417 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL GRACIELA FERREIRA DE OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106506 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL JAMILY TAINÁ DE ABREU 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106446 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL JHULLY MARTINS ALVES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106555 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

JOSIANE FERREIRA DA SILVA 
BETINELLI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106484 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL JULIA CAROLINE DIAS FERRARI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106450 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL JULIANA DE MORAES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106392 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL KAMILA RODRIGUES LEAL KELLER 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106629 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

LARISSA GABRIELLE DE OLIVEIRA 
HERCULANO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106470 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL LAURA CARVALHO DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106637 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL LETICIA ALMEIDA SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106576 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL LETICIA GARCIA VICENTE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106673 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL LUCIANA CALDEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106625 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL LUÍS EDUARDO FONSECA DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106561 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

MARCIA BELTRAMIN DO 
NASCIMENTO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106660 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIA DAS DORES PIO DA ROCHA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106452 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL MARIA EDUARDA PEREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106475 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

MARIA EDUARDA RODRIGUES DA 
SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 

 106485 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

MARIA FERNANDA BILEK 
RODRIGUES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO SIM 

 106489 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

MARIA GABRIELA FERREIRA DE 
LIMA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 02 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106659 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL MARISA AP UZELOTO MUNIZ 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106557 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL MICHELI ALVES DE OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106492 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL MILENA MARCIANO FERREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106513 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

RAFAELA CAROLINA RIBEIRO DOS 
SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106477 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL RAQUEL CRISTINA NORTT 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106447 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL REGIVALDO DA SILVA SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106651 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL ROSIMEIRE ALVES DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO SIM 

 106546 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

SARA FERNANDA VEDOVETTO DE 
LIMA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO SIM 

 106665 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL SELMA MARQUES DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106663 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL SILVANA SALES DO NASCIMENTO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106407 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL TALITA CRISTINA DO CARMO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106519 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL THAIS MARA SILVA GUSMAO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106488 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL 

VIVIANE APARECIDA DE PONTES 
DOS SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106595 AUXILIAR DE EDUCACAO 
INFANTIL YASMIN GIOMBELLI WERNER 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106578 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA DOUGLAS UILIAN DOS SANTOS PIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106686 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA ELIANE MARQUES LOUREDO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106504 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA JÉSSICA MARANGONI PEREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106591 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA MARCIELEN NUNES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106671 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA MARCOS SERGIO DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106638 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA 

MARIA DA LUZ GONÇALVES DA 
SIQUEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106564 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106654 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA PATRICIA BORGES DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627  - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná 

 

 106539 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA 

PAULO SERGIO DA SILVA 
CICHORSKI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO NÃO 

 106459 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA PRICILA APARECIDA LOPES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO SIM 

 106402 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA RODRIGO DIAS DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 03 MANHÃ NÃO SIM 

 106678 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA SOLANGE PEREIRA OSÓRIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106432 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA TATIANA BARBOSA PEREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106585 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA VALTER AMÉRICO FELIZARDO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106658 AUXILIAR DE LIMPEZA E 
ORDEM PUBLICA VANIR APARECIDA RIBEIRO DIAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106607 DENTISTA ALESSANDRA LEONARDI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106413 DENTISTA GUSTAVO BARBOSA CORREA DE 
MORAIS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106586 DENTISTA IGOR BUDI FERNANDES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106628 DENTISTA ISAAC RICARDO DE CARVALHO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106676 DENTISTA KARLA MILENA OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106416 ENFERMEIRO PADRAO ANNE GABRIELLA PACITO 
MONTEIRO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106391 ENFERMEIRO PADRAO BARBARA ALMEIDA VILASBOAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106387 ENFERMEIRO PADRAO GABRIELE DIAS WELTER 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106549 ENFERMEIRO PADRAO IRLENE MARCIA CANHETE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106589 ENFERMEIRO PADRAO JANAIANA CRISTINA CARMELITA 
SOARES MONQUERO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106612 ENFERMEIRO PADRAO KARINE HEGELE MEDEIROS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106594 ENFERMEIRO PADRAO LALIDANE BERLANDA ANTONIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106424 ENFERMEIRO PADRAO LEUZA BATISTA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106600 ENFERMEIRO PADRAO MILENA CRISTINA CESAR 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106437 ENFERMEIRO PADRAO PAMELA NAYARA PEDROSO DA 
SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106532 ENFERMEIRO PADRAO RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106390 ENFERMEIRO PADRAO ZEILA ORNELLAS COELHO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106619 FARMACEUTICO GRACIELE MARTINS DE OLIVEIRA 
ROMANO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106554 FARMACEUTICO LUANA GABRIELA PEREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106442 FARMACEUTICO/BIOQUIMICO GIULIA SAMLA JEROMINE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106510 FARMACEUTICO/BIOQUIMICO JAQUELINE DOS SANTOS CORTÊS 
COSTA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 04 MANHÃ NÃO NÃO 

 106483 FARMACEUTICO/BIOQUIMICO LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106544 MEDICO BEATRIZ PAIOLA ALBRECHT 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106597 MEDICO VINICIUS FERNANDES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106682 PROFESSOR DE EDUCACAO 
FISICA LICENCIATURA EZEQUIEL ALVES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106616 PROFESSOR DE EDUCACAO 
FISICA LICENCIATURA ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106401 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ALANA CAMILE GOMES BARGAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106523 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ALINE KRAESKI DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106559 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ALINE TAINÁ CRUZ 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106646 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL AMANDA LOPES SOUZA DE AGUIAR 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106618 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 
CRISTÓVÃO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106426 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS 
DE CARVALHO DE BASTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106648 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL BRIZZIANE BRIZZI SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106623 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

BRUNA LETICIA DOS SANTOS 
ARRIAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106569 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CAMILA CARDOSO RODRIGUES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106400 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CARINA SANCHES HIPÓLITO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106478 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CARLA FERREIRA DE CARVALHO DE 
SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106634 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CAROLINA APARECIDA DE ARAUJO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106570 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CLAUDIMARA SOARES DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106547 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CRISTIANE ESPILDORA GIRALDELLI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106430 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DAIANE MORAES ALMEIDA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106655 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DAIANE PRISCILA PAIXÃO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106536 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DANILO MARCOMINI DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106453 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DÉBORA FERREIRA DIAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106493 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DHIENIFER TESTI GOMES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106679 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL EIDE BARBOSA DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 05 MANHÃ NÃO NÃO 

 106632 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELAINE DA SILVA TEIXEIRA 
FRAGALLO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106604 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ELAINE MARIA SABINO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106605 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA 
FERREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106641 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ELENICE DIAS CAMPOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106575 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELIANA APARECIDA BURGO DE 
OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106566 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ELIANA PELEGRINI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106479 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ELISANGELA SENA DE MEDEIROS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106499 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELOISA RODRIGUES ALVES DE 
OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106487 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL FABIANA GERMANO DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 
* 106643 PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL FERNANDA REGINA BASSO RAATZ 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 
* 106415 PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL FRANCIELE SOUZA DUARTE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO SIM 

 106476 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106466 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GISLENE SILVA DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106639 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

GRASIELE PEREIRA DA SILVA 
CAXIADO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106609 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GRAZIELI JAQUELINE PRIOR 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106642 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ISABEL CRISTINA PIOVESAN 
DUARTE SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106624 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ISAURA OLIVEIRA COSMO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106611 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

JENIFFER MUNIZ RODRIGUES DE 
SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106606 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JESSICA DE F OZORIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106571 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JESSICA DE SOUZA COSTA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106529 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106524 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL LETICIA DE MORAES MAZZI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106434 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MARIA APARECIDA MARTINS DOS 
ANJOS HUNGARO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106440 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIA ELOISA TELINI DUARTE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106610 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MARIA TAINARA NOGUEIRA 
GORGES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 06 MANHÃ NÃO NÃO 

 106481 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIANA DE CARVALHO MARTINS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106468 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MARTA FERNANDES DOS SANTOS 
FIGUEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106525 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MAYRA GABRIELLA BORGES DE 
ALCÂNTARA MEXIA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106666 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MONICA MARQUES FERNANDES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106408 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

PATRÍCIA GOMES MENDONÇA 
PERBELINI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106534 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL QUEILA MARIA FERNANDES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106422 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL REGIANE BELINI SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106474 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ROSANGELA MARINO DA SILVA 
GIROLLA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106454 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SHEILA GONÇALVES GOMES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106681 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SILVANA IOSHICA FUJII ALVES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106428 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SILVANA VIEIRA DOS SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106457 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SIMONE BELINI DARÉ 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106608 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SIMONE SILVA DE OLIVEIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106464 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SIMONE SILVA DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106626 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

TATIANE NUNES BIRNFELD 
MISTURA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106463 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL THAIS FERNANDA DANTAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106582 PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL VIVIANE CONSTANCIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106540 PSICOLOGO AMANDA MARQUES DE ALMEIDA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106622 RECEPCIONISTA AGATHA REGINA LIMA COSTA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106672 RECEPCIONISTA ANA CARLA MORENO PREZENCE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106496 RECEPCIONISTA ANGELA LUSIA ESPINHA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106584 RECEPCIONISTA CAROLAYNE SILVESTRE PIRES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106668 RECEPCIONISTA DAIANE APARECIDA MARTUCCI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106670 RECEPCIONISTA DANIELE RIBEIRO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106653 RECEPCIONISTA EDNA MOREIRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 07 MANHÃ NÃO NÃO 

 106531 RECEPCIONISTA ELIANA DE OLIVEIRA SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106598 RECEPCIONISTA FERNANDA CHRISTINA DE SIBIO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106471 RECEPCIONISTA FRANCIELE SOARES DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106627 RECEPCIONISTA GENI VEDOVETTO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106684 RECEPCIONISTA GICLEIDE DA SILVA GAUDIOSO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106680 RECEPCIONISTA JÉSSICA CAMILA GOMES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106405 RECEPCIONISTA JOSE RENATO DOS SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106507 RECEPCIONISTA JOSE ROBERTO DOS REIS BRITO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106526 RECEPCIONISTA JUDITHE CALVI ZOLIM 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106394 RECEPCIONISTA LAÍS VALÉRIA FERREIRA MARQUES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106563 RECEPCIONISTA LUIZ HENRIQUE KELLER DA CUNHA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106592 RECEPCIONISTA MARIA VITÓRIA SOUSA PINHEIRO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106538 RECEPCIONISTA PAMELA BARBOSA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106398 RECEPCIONISTA RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106462 RECEPCIONISTA SARA AMANDA DE LIMA MESSIAS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106429 RECEPCIONISTA SIMONE APARECIDA GONÇALVES 
MUNIZ 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106661 RECEPCIONISTA SUZANA MARQUES DOS SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106396 RECEPCIONISTA VANESSA SANTANA DE ABREU 
MARTINS DOS ANJOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO SIM 

 106640 RECEPCIONISTA YASMIN TOMÉ DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106560 TECNICO EM ENFERMAGEM ALEX SANDRO MARIN RODRIGUES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106509 TECNICO EM ENFERMAGEM ANDERSON NEGRELI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106685 TECNICO EM ENFERMAGEM CASSIELE OLIVEIRA DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106572 TECNICO EM ENFERMAGEM DAIANE PATRÍCIA DE SOUZA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106528 TECNICO EM ENFERMAGEM ELIARA DE LIMA DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106410 TECNICO EM ENFERMAGEM ELOISA HERBERT 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 08 MANHÃ NÃO NÃO 

 106620 TECNICO EM ENFERMAGEM FRANCIELE DA SILVA SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106490 TECNICO EM ENFERMAGEM FRANCIELE SIBIM 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106498 TECNICO EM ENFERMAGEM GESSICA FERNANDA AMANCIO DA 
SILVA MORENO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106565 TECNICO EM ENFERMAGEM GISELI CRISTINA RADIGUIERI DA 
SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 
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 106552 TECNICO EM ENFERMAGEM GUSTAVO AMORIM DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106635 TECNICO EM ENFERMAGEM JAIRA LAURINDO DE ARAUJO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106556 TECNICO EM ENFERMAGEM JEAN CARLOS DA SILVA DOS 
SANTOS DUTRA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106551 TECNICO EM ENFERMAGEM JHORDAN GENARO BOTITANO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106494 TECNICO EM ENFERMAGEM JOÃO PAULO BARBOSA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO SIM 

 106395 TECNICO EM ENFERMAGEM JOESLAINE APARECIDA ZULLAI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106517 TECNICO EM ENFERMAGEM JOSIEL FERNANDES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106467 TECNICO EM ENFERMAGEM JULIANA GABRIEL BENASSI 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106460 TECNICO EM ENFERMAGEM LUCIMARA MARIA DOS SANTOS 
DARE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106644 TECNICO EM ENFERMAGEM MARIA ISABEL DA SILVA VARJÃO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106448 TECNICO EM ENFERMAGEM MATHEUS SIQUEIRA CAVALCANTE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106385 TECNICO EM ENFERMAGEM PAULA APARECIDA RIBEIRO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106473 TECNICO EM ENFERMAGEM RAYANNE VITORIA OLIVEIRA 
BATISTA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106388 TECNICO EM ENFERMAGEM RENILDA JOSÉ DOS SANTOS 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106435 TECNICO EM ENFERMAGEM RODRIGO MARTINS LOPES 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106574 TECNICO EM ENFERMAGEM ROSELI FONSECA DA SILVA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106647 TECNICO EM ENFERMAGEM SUELI TEODORO 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106548 TECNICO EM ENFERMAGEM VANDECLEI ISAIAS ALMEIDA FARIA 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 
LEVINO RODRIGUES 

RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 106580 TECNICO EM ENFERMAGEM VERONICA DAMBROSIO DE 
ANDRADE 07hs45min ESC. MUN. PROF. JULIO 

LEVINO RODRIGUES 
RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, 1851, 
ESTRADA VELHA PARA GUAÍRA 09 MANHÃ NÃO NÃO 

 
*Condição alterada em virtude dos recursos. 
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTAL DESPESA CAPITAL DESPESA CORRENTE 

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária,  
Segundo as Categorias Econômicas   

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL  1.740.000,00  60.000,00  1.800.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
CHEFIA DE GABINETE  520.250,00  5.900,00  526.150,00 
ASSESSORIA JURIDICA  243.560,00  690,00  244.250,00 
ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL  45.000,00  45.000,00 

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  2.621.698,00  7.900,00  2.629.598,00 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  402.194,00  4.150,00  406.344,00 

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL  1.299.233,00  447.946,00  1.747.179,00 

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  1.004.312,00  17.025,00  1.021.337,00 

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO  8.599.895,00  252.182,00  8.852.077,00 
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR  471.277,00  471.277,00 
DEPARTAMENTO DE CULTURA  43.000,00  43.000,00 

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA  2.347.156,00  184.670,00  2.531.826,00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS  470.731,00  399.000,00  869.731,00 
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS  1.719.564,00  50.563,00  1.770.127,00 

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  648.885,00  30.321,00  679.206,00 

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 
DEPARTAMENTO DE TURISMO  6.893,00  6.893,00 
DEPTO DE IND. E COMERCIO  89.000,00  1.500.000,00  1.589.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  11.464.882,00  298.987,00  11.763.869,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  458.510,00  23.430,00  481.940,00 

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  11.500,00  11.500,00 

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES  472.536,00  13.782,00  486.318,00 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.000,00  13.000,00 

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA  128.200,00  2.000,00  130.200,00 

 34.683.463,00  3.298.546,00  38.119.822,00 
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Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 
Anexo II, da Lei nº 4.320/64 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

Categoria 
Econômica Descrição Elemento Desdobramento Programática 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  34.683.463,00 
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.201.267,00 
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 161.308,00 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 161.308,00 
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.039.959,00 
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
 179.500,00 

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  45.190,00 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.758,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 14.509.561,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.202.260,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  690,00 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  100.000,00 
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  181.000,00 
3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 1.000,00 

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 1.000,00 
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  180.000,00 
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  180.000,00 
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.301.196,00 
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO  

FEDERAL 
 11.700,00 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  11.700,00 
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM  

FINS LUCRATIVOS 
 186.400,00 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00 
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  185.400,00 
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 522.961,00 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 522.961,00 
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.580.135,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  217.692,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.911.806,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 739.521,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  127.721,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.176.057,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.672.588,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 300.000,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  303.950,00 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
 15.000,00 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  100.000,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.800,00 
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.298.546,00 
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.868.100,00 
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 10.490,00 

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 10.490,00 
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.857.610,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  513.689,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  843.921,00 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  1.500.000,00 
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4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  430.446,00 
4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 1.000,00 

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 1.000,00 
4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  429.446,00 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  429.446,00 
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  137.813,00 
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  137.813,00 
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  137.813,00 
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  137.813,00 
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  42.183.635,45 RECEITAS CORRENTES 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 RECEITAS CORRENTES - Restituições 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -42.382,00 RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.857.000,00 RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.706,45 RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.388.901,45 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Restituições 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -32.578,00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Descontos Concedidos 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.625,45 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Outras Deduções 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.965.916,00 IMPOSTOS 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTOS - Restituições 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -31.074,00 IMPOSTOS - Descontos Concedidos 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.971,00 IMPOSTOS - Outras Deduções 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.190.272,00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -31.024,00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Descontos Concedidos 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.950,00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Outras Deduções 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  690.272,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -31.024,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Descontos Concedidos 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.450,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Outras Deduções 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  475.000,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -30.000,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Descontos Con 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -700,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Outras Deduç 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  3.500,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -10,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Desco 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Outras 

D 1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  200.000,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -14,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Descontos 

C 1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.000,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Outras 
Ded 1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  11.772,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 
E 1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -1.000,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 
E 1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -700,00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 
E 1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  500.000,00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE  1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -500,00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE  1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  500.000,00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE  1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -500,00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE  1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  373.544,00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  373.544,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  373.544,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  373.544,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  350.000,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  23.544,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  402.100,00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Restituições 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Descontos Conc 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.021,00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Outras Deduções 
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  402.100,00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Restituições 
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -1.021,00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Outras Deduções 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  402.100,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Restituições 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Descontos Concedidos 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -1.021,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Outras Deduções 
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1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  400.000,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Restituições 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -50,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Descontos 

Concedidos 1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -1.000,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Outras Deduções 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  1.000,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. -10,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS - Outras Deduç 
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  1.000,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -10,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções 
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  100,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR 
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. -1,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  400.985,45 TAXAS 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.504,00 TAXAS - Descontos Concedidos 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -654,45 TAXAS - Outras Deduções 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  114.821,17 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -394,00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Descontos Concedidos 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,17 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Outras Deduções 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  114.821,17 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -394,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Descontos Concedidos 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -100,17 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Outras Deduções 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  107.893,41 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -372,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -22,77 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Outras Deduções 
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  335,44 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -10,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS - Descontos Concedidos 
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -1,77 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS - Outras Deduções 
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  5.886,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -2,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos 
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -70,63 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções 
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  706,32 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -10,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Descon 
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -5,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D 
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  286.164,28 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.110,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -554,28 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Outras Deduções 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  286.164,28 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.110,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Descontos Concedidos 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -554,28 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Outras Deduções 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  177.923,88 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -294,30 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Outras Deduções 
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  2.354,40 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS 
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -5,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS - Descontos Concedidos 
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -23,54 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS - Outras Deduções 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  100.000,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -5,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -1,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções 
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  5.886,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -100,00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Descon 
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -235,44 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D 
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.000,00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.000,00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  22.000,00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  22.000,00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP 
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1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  254.601,00 CONTRIBUIÇÕES 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.799,00 CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -81,00 CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  254.601,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.799,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -81,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  254.601,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.799,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -81,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções 
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  254.601,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -9.799,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos 
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -81,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  245.581,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -9.798,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Descon 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -47,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Outras D 
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  10,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS 
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -1,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS - 

O 1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  9.000,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA 
1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -32,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - Out 
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  10,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 

MUL 1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -1,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 
MUL 1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -1,00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 
MUL 1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  313.088,00 RECEITA PATRIMONIAL 

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  313.088,00 VALORES MOBILIÁRIOS 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  313.088,00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  313.088,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  313.088,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  43.100,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SAÚDE 
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  18.150,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EDUCAÇÃO 
1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.  31.538,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - DEMAIS VINCULAÇÕES 
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00.  200.300,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS PRÓPRIOS 
1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00.  20.000,00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  13.872,00 RECEITA DE SERVIÇOS 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5,00 RECEITA DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.772,00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.772,00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  11.772,00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  11.772,00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.100,00 OUTROS SERVIÇOS 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5,00 OUTROS SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.100,00 OUTROS SERVIÇOS 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -5,00 OUTROS SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  2.100,00 OUTROS SERVIÇOS 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. -5,00 OUTROS SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  2.000,00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. -5,00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 
1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00.  2.000,00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 
1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00. -5,00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL - Descontos Concedidos 
1.6.9.9.99.0.3.00.00.00.00.00.  100,00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 
1.6.9.9.99.0.3.99.00.00.00.00.  100,00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  39.013.173,00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.857.000,00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.830.125,00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 
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1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.809.000,00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.045.000,00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.809.000,00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções 

FUNDEB 1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  20.000.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.800.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB 
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  19.000.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.800.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  19.000.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.800.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded 
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  1.000.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  1.000.000,00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  45.000,00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -9.000,00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - Deduções FUNDEB 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  45.000,00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -9.000,00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções 

F 1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  222.660,00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATU 1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  222.660,00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  222.660,00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  222.660,00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.506.900,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS 
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.506.900,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A 

FUN 1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.506.900,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI 
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.506.900,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI 
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  723.736,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  557.736,00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  557.736,00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  119.000,00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

PNAE 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  119.000,00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
PNAE - 1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  47.000,00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC 

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  47.000,00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC 
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  223.240,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS 
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  223.240,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  223.240,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - 

PRINC 1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  108.589,00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  108.589,00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  108.589,00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL 
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.497.358,00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.048.000,00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU 
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.272.000,00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.048.000,00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  10.000.000,00 COTA-PARTE DO ICMS 
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.000.000,00 COTA-PARTE DO ICMS - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  10.000.000,00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.000.000,00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 COTA-PARTE DO IPVA 
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -40.000,00 COTA-PARTE DO IPVA - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -40.000,00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -8.000,00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -8.000,00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB 
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  32.000,00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
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1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  32.000,00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.854,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS 
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  35.854,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS 
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  35.854,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL 
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  35.854,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL 
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  189.504,00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  89.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  89.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 
1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  100.504,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 
1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  100.504,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 
1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  100.504,00 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.685.690,00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.685.690,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUC 1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  5.685.690,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUC 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  5.685.690,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUC 1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 OUTRAS RECEITAS 
1.9.9.9.99.3.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS 
1.9.9.9.99.3.1.00.00.00.00.00.  200.000,00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINC 
1.9.9.9.99.3.1.99.00.00.00.00.  200.000,00 OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.842.325,00 RECEITAS DE CAPITAL 
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  142.325,00 ALIENAÇÃO DE BENS 
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  142.325,00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  142.325,00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  142.325,00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  142.325,00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.700.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.700.000,00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF 
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS 
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL 
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 
2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  1.500.000,00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINC 
2.4.2.2.99.0.1.99.00.00.00.00.  1.500.000,00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINC 

Total:  38.119.822,00 
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 

Anexo II, da Lei nº 4.320/64 

Exercício:  2024 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
RESUMO GERAL 

  RECEITAS CORRENTES  42.183.635,45 
  RECEITAS CORRENTES - Restituições -50,00 
  RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos -42.382,00 
  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -5.857.000,00 
  RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções -6.706,45 
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORI 

 2.388.901,45 
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORI 

-50,00 
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORI 

-32.578,00 
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORI 

-6.625,45 
    CONTRIBUIÇÕES  254.601,00 
    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos -9.799,00 
    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções -81,00 
    RECEITA PATRIMONIAL  313.088,00 
    RECEITA DE SERVIÇOS  13.872,00 
    RECEITA DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos -5,00 
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  39.013.173,00 
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções 
FUNDE 

-5.857.000,00 
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES  200.000,00 
  RECEITAS DE CAPITAL  1.842.325,00 
    ALIENAÇÃO DE BENS  142.325,00 
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.700.000,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

CAMARA MUNICIPAL Unidade: 01001 
LEGISLATIVO MUNICIPAL  Órgão: 01 

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.800.000,00  1.800.000,00  0,00 
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00  0,00 
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00  0,00 

 1.800.000,00  1.800.000,00  0,00  0,00 

www.elotech.com.br 31/08/2023 Página: 1 

Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

CHEFIA DE GABINETE Unidade: 02001 
GABINETE DO PREFEITO  Órgão: 02 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  526.150,00  526.150,00  0,00 
04.122.0000.0.000. Administração Geral  526.150,00  0,00  526.150,00  0,00 
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  526.150,00  0,00  526.150,00  0,00 

 526.150,00  526.150,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

ASSESSORIA JURIDICA Unidade: 02002 
GABINETE DO PREFEITO  Órgão: 02 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  44.250,00  44.250,00  0,00 
04.122.0000.0.000. Administração Geral  44.250,00  0,00  44.250,00  0,00 
04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  44.250,00  0,00  44.250,00  0,00 
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  200.000,00  200.000,00 
28.846.0000.0.000.  0,00  0,00  200.000,00  200.000,00 
28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  0,00  200.000,00  200.000,00 

 44.250,00  244.250,00  0,00  200.000,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL Unidade: 02003 
GABINETE DO PREFEITO  Órgão: 02 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  45.000,00  45.000,00  0,00 
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  45.000,00  0,00  45.000,00  0,00 
04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  45.000,00  0,00  45.000,00  0,00 

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Unidade: 03001 
SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  Órgão: 03 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  2.629.598,00  2.629.598,00  0,00 
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  21.100,00  0,00  21.100,00  0,00 
04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  21.100,00  0,00  21.100,00  0,00 
04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.608.498,00  0,00  2.608.498,00  0,00 
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  2.608.498,00  0,00  2.608.498,00  0,00 

 2.629.598,00  2.629.598,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS Unidade: 03002 
SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  Órgão: 03 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  406.344,00  406.344,00  0,00 
04.122.0000.0.000. Administração Geral  406.344,00  0,00  406.344,00  0,00 
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  406.344,00  0,00  406.344,00  0,00 

 406.344,00  406.344,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO GERAL Unidade: 04001 
SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  Órgão: 04 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  972.420,00  972.420,00  0,00 
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  807.733,00  0,00  807.733,00  0,00 
04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  807.733,00  0,00  807.733,00  0,00 
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  164.687,00  0,00  164.687,00  0,00 
04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  164.687,00  0,00  164.687,00  0,00 
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  636.946,00  636.946,00 
28.843.0000.0.000.  0,00  0,00  636.946,00  636.946,00 
28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  0,00  636.946,00  636.946,00 
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 
99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 

 972.420,00  1.747.179,00  0,00  774.759,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL Unidade: 05002 
SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  Órgão: 05 

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  1.021.337,00  1.021.337,00  0,00 
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  258.452,00  0,00  258.452,00  0,00 
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  258.452,00  0,00  258.452,00  0,00 
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  762.885,00  0,00  762.885,00  0,00 
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  762.885,00  0,00  762.885,00  0,00 

 1.021.337,00  1.021.337,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE ENSINO Unidade: 06001 
SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  Órgão: 06 

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  8.852.077,00  8.852.077,00  0,00 
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  8.142.559,00  0,00  8.142.559,00  0,00 
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  8.142.559,00  0,00  8.142.559,00  0,00 
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  85.000,00  0,00  85.000,00  0,00 
12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  85.000,00  0,00  85.000,00  0,00 
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  580.139,00  0,00  580.139,00  0,00 
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  580.139,00  0,00  580.139,00  0,00 
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.379,00  0,00  1.379,00  0,00 
12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.379,00  0,00  1.379,00  0,00 
12.367.0000.0.000. Educação Especial  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 

 8.852.077,00  8.852.077,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR Unidade: 06002 
SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  Órgão: 06 

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  471.277,00  471.277,00  0,00 
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  471.277,00  0,00  471.277,00  0,00 
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  471.277,00  0,00  471.277,00  0,00 

 471.277,00  471.277,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE CULTURA Unidade: 06003 
SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  Órgão: 06 

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  43.000,00  43.000,00  0,00 
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 

 43.000,00  43.000,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA Unidade: 07001 
SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  Órgão: 07 

26.000.0000.0.000. Transporte  289.450,00  2.242.376,00  2.531.826,00  0,00 
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.242.376,00  289.450,00  2.531.826,00  0,00 
26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  2.242.376,00  289.450,00  2.531.826,00  0,00 

 2.242.376,00  2.531.826,00  289.450,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS Unidade: 07002 
SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  Órgão: 07 

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  431.895,00  431.895,00  0,00 
04.122.0000.0.000. Administração Geral  431.895,00  0,00  431.895,00  0,00 
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  431.895,00  0,00  431.895,00  0,00 
12.000.0000.0.000. Educação  13.000,00  0,00  13.000,00  0,00 
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  0,00  13.000,00  13.000,00  0,00 
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  13.000,00  13.000,00  0,00 
15.000.0000.0.000. Urbanismo  409.836,00  0,00  409.836,00  0,00 
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00  405.700,00  405.700,00  0,00 
15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00  405.700,00  405.700,00  0,00 
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  0,00  4.136,00  4.136,00  0,00 
15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00  4.136,00  4.136,00  0,00 
17.000.0000.0.000. Saneamento  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00 
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00  15.000,00  15.000,00  0,00 
17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00  15.000,00  15.000,00  0,00 

 431.895,00  869.731,00  437.836,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS Unidade: 07003 
SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  Órgão: 07 

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  1.770.127,00  1.770.127,00  0,00 
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.770.127,00  0,00  1.770.127,00  0,00 
15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.770.127,00  0,00  1.770.127,00  0,00 

 1.770.127,00  1.770.127,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA Unidade: 08001 
SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  Órgão: 08 

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  376.038,00  376.038,00  0,00 
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  175.127,00  0,00  175.127,00  0,00 
18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  175.127,00  0,00  175.127,00  0,00 
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  200.911,00  0,00  200.911,00  0,00 
18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  200.911,00  0,00  200.911,00  0,00 
20.000.0000.0.000. Agricultura  13.782,00  289.386,00  303.168,00  0,00 
20.122.0000.0.000. Administração Geral  225.068,00  0,00  225.068,00  0,00 
20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  225.068,00  0,00  225.068,00  0,00 
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  64.318,00  13.782,00  78.100,00  0,00 
20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  64.318,00  13.782,00  78.100,00  0,00 

 665.424,00  679.206,00  13.782,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPARTAMENTO DE TURISMO Unidade: 09001 
SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  Órgão: 09 

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  6.893,00  6.893,00  0,00 
23.695.0000.0.000. Turismo  6.893,00  0,00  6.893,00  0,00 
23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.893,00  0,00  6.893,00  0,00 

 6.893,00  6.893,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEPTO DE IND. E COMERCIO Unidade: 09002 
SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  Órgão: 09 

22.000.0000.0.000. Indústria  1.500.000,00  0,00  1.500.000,00  0,00 
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  0,00  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 
22.661.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  0,00  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 
23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  89.000,00  89.000,00  0,00 
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  89.000,00  0,00  89.000,00  0,00 
23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  89.000,00  0,00  89.000,00  0,00 

 89.000,00  1.589.000,00  1.500.000,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL Unidade: 10001 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  Órgão: 10 

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  11.763.869,00  11.763.869,00  0,00 
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  11.520.885,00  0,00  11.520.885,00  0,00 
10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  11.520.885,00  0,00  11.520.885,00  0,00 
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  105.054,00  0,00  105.054,00  0,00 
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  105.054,00  0,00  105.054,00  0,00 
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  130.635,00  0,00  130.635,00  0,00 
10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  130.635,00  0,00  130.635,00  0,00 
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  7.295,00  0,00  7.295,00  0,00 
10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  7.295,00  0,00  7.295,00  0,00 

 11.763.869,00  11.763.869,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Unidade: 11001 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  Órgão: 11 

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  481.940,00  481.940,00  0,00 
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  33.906,00  0,00  33.906,00  0,00 
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  33.906,00  0,00  33.906,00  0,00 
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  448.034,00  0,00  448.034,00  0,00 
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  448.034,00  0,00  448.034,00  0,00 

 481.940,00  481.940,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Unidade: 12001 
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  Órgão: 12 

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  11.500,00  11.500,00  0,00 
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  11.500,00  0,00  11.500,00  0,00 
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  11.500,00  0,00  11.500,00  0,00 

 11.500,00  11.500,00  0,00  0,00 

www.elotech.com.br 31/08/2023 Página: 20 

Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DEP. DE ESPORTES Unidade: 13001 
SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  Órgão: 13 

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  486.318,00  486.318,00  0,00 
27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  21.363,00  0,00  21.363,00  0,00 
27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  21.363,00  0,00  21.363,00  0,00 
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  464.955,00  0,00  464.955,00  0,00 
27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  464.955,00  0,00  464.955,00  0,00 

 486.318,00  486.318,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO Unidade: 14001 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  Órgão: 14 

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  13.000,00  13.000,00  0,00 
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.000,00  0,00  13.000,00  0,00 
08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00  0,00  13.000,00  0,00 

 13.000,00  13.000,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações  
Especiais 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

 2024 Exercício: 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA Unidade: 70001 
SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  Órgão: 70 

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  130.200,00  130.200,00  0,00 
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  130.200,00  0,00  130.200,00  0,00 
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  130.200,00  0,00  130.200,00  0,00 

 130.200,00  130.200,00  0,00  0,00 
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Programa de Trabalho de Governo 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações 
Especiais 

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00  0,00 
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00  0,00 
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00  0,00 
01.031.0001.2.001. Manutenção da Camara Municipal  1.778.000,00  0,00  1.778.000,00  0,00 
01.031.0001.2.054. Manutenção do Controle Interno  12.000,00  0,00  12.000,00  0,00 
01.031.0001.2.055. Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara  

Municipal 
 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00 

04.000.0000.0.000. Administração  5.055.657,00  0,00  5.055.657,00  0,00 
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  21.100,00  0,00  21.100,00  0,00 
04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  21.100,00  0,00  21.100,00  0,00 
04.121.0004.2.007. Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos  21.100,00  0,00  21.100,00  0,00 
04.122.0000.0.000. Administração Geral  4.017.137,00  0,00  4.017.137,00  0,00 
04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  44.250,00  0,00  44.250,00  0,00 
04.122.0003.2.003. Manutenção das Atividades Asses. Juridica  44.250,00  0,00  44.250,00  0,00 
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  406.344,00  0,00  406.344,00  0,00 
04.122.0005.2.008. Manutenção do Recursos Humanos  406.344,00  0,00  406.344,00  0,00 
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO  

SUPERIOR 
 526.150,00  0,00  526.150,00  0,00 

04.122.0006.2.002. Manutenção das Atividades do Gabinete  526.150,00  0,00  526.150,00  0,00 
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  2.608.498,00  0,00  2.608.498,00  0,00 
04.122.0007.2.005. Manut. das Atividades Administrativa  2.607.098,00  0,00  2.607.098,00  0,00 
04.122.0007.2.006. Manut. Convênio Conselho Segurança  1.400,00  0,00  1.400,00  0,00 
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  431.895,00  0,00  431.895,00  0,00 
04.122.0011.2.034. Manutenção do Departamento de Obras  431.895,00  0,00  431.895,00  0,00 
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  807.733,00  0,00  807.733,00  0,00 
04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  807.733,00  0,00  807.733,00  0,00 
04.123.0008.2.009. Manut. do Depto de Finanças e Controle  807.733,00  0,00  807.733,00  0,00 
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  164.687,00  0,00  164.687,00  0,00 
04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  164.687,00  0,00  164.687,00  0,00 
04.129.0008.2.010. Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização  164.687,00  0,00  164.687,00  0,00 
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  45.000,00  0,00  45.000,00  0,00 
04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  45.000,00  0,00  45.000,00  0,00 
04.131.0015.2.004. Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do  

Municipio 
 45.000,00  0,00  45.000,00  0,00 

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.527.777,00  0,00  1.527.777,00  0,00 
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.000,00  0,00  13.000,00  0,00 
08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00  0,00  13.000,00  0,00 
08.241.0014.2.066. Atenção ao Idoso  13.000,00  0,00  13.000,00  0,00 
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  303.858,00  0,00  303.858,00  0,00 
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  303.858,00  0,00  303.858,00  0,00 
08.243.0014.6.001. Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente  11.500,00  0,00  11.500,00  0,00 
08.243.0014.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar  244.180,00  0,00  244.180,00  0,00 
08.243.0014.6.006. Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente -  

PMDCA 
 33.906,00  0,00  33.906,00  0,00 

08.243.0014.6.010. Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da  
Crianca e do Adolescente 

 14.272,00  0,00  14.272,00  0,00 
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.210.919,00  0,00  1.210.919,00  0,00 
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  1.210.919,00  0,00  1.210.919,00  0,00 
08.244.0014.2.017. Manutenção Ativ.da Assist. Social  762.885,00  0,00  762.885,00  0,00 
08.244.0014.2.018. Manut. do fundo Municipal de Assist. Social  432.565,00  0,00  432.565,00  0,00 
08.244.0014.2.067. Gestão SUAS  15.469,00  0,00  15.469,00  0,00 
10.000.0000.0.000. Saúde  11.894.069,00  0,00  11.894.069,00  0,00 
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  11.520.885,00  0,00  11.520.885,00  0,00 
10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  11.520.885,00  0,00  11.520.885,00  0,00 
10.301.0012.2.012. Manut. das Atividades de Saúde  9.106.904,00  0,00  9.106.904,00  0,00 
10.301.0012.2.013. Manut. das Atividades do Postos de Saúde  1.700.850,00  0,00  1.700.850,00  0,00 
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Programa de Trabalho de Governo 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações 
Especiais 

10.301.0012.2.014. Manut. Atendimento Odontológico  125.426,00  0,00  125.426,00  0,00 
10.301.0012.2.069. Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal -  

CISA 
 587.705,00  0,00  587.705,00  0,00 

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  235.254,00  0,00  235.254,00  0,00 
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  235.254,00  0,00  235.254,00  0,00 
10.302.0012.2.044. Manutenção da Administração da Saúde  62.200,00  0,00  62.200,00  0,00 
10.302.0012.2.045. Manutenção Clinicas e Laboratorio  68.000,00  0,00  68.000,00  0,00 
10.302.0012.2.065. Contribuir Financeiramente para Manutenção do  

CIUENP - SAMU. 
 105.054,00  0,00  105.054,00  0,00 

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  130.635,00  0,00  130.635,00  0,00 
10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  130.635,00  0,00  130.635,00  0,00 
10.304.0012.2.015. Manut. do Departo de Vigilância Sanitária  130.635,00  0,00  130.635,00  0,00 
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  7.295,00  0,00  7.295,00  0,00 
10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  7.295,00  0,00  7.295,00  0,00 
10.305.0012.2.016. Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies  7.295,00  0,00  7.295,00  0,00 
12.000.0000.0.000. Educação  9.323.354,00  13.000,00  9.336.354,00  0,00 
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  8.613.836,00  0,00  8.613.836,00  0,00 
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  8.613.836,00  0,00  8.613.836,00  0,00 
12.361.0018.2.022. Manutenção Ativ. da Educação  957.549,00  0,00  957.549,00  0,00 
12.361.0018.2.023. Manutenção das Escolas Municipais  237.940,00  0,00  237.940,00  0,00 
12.361.0018.2.024. Manutenção do Transporte Escolar  672.644,00  0,00  672.644,00  0,00 
12.361.0018.2.025. Manutenção do FUNDEB  5.705.690,00  0,00  5.705.690,00  0,00 
12.361.0018.2.026. Manutenção do Salario Educação  568.736,00  0,00  568.736,00  0,00 
12.361.0018.2.048. Manutenção da Merenda Escolar  471.277,00  0,00  471.277,00  0,00 
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  85.000,00  0,00  85.000,00  0,00 
12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  85.000,00  0,00  85.000,00  0,00 
12.364.0018.2.080. Repasse Financeiros para Entidades e Associações -  

Educação 
 85.000,00  0,00  85.000,00  0,00 

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  580.139,00  13.000,00  593.139,00  0,00 
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  580.139,00  13.000,00  593.139,00  0,00 
12.365.0018.1.007. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E  

READEQUAÇÕES DE CRECHES 
 0,00  13.000,00  13.000,00  0,00 

12.365.0018.2.021. Manutenção do Ensino Infantil  580.139,00  0,00  580.139,00  0,00 
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.379,00  0,00  1.379,00  0,00 
12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.379,00  0,00  1.379,00  0,00 
12.366.0018.2.027. Manutenção do Ensino Supletivo  1.379,00  0,00  1.379,00  0,00 
12.367.0000.0.000. Educação Especial  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
12.367.0018.2.028. Manutenção da Educação Especial  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
13.000.0000.0.000. Cultura  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
13.392.0019.2.029. Manutenção de Eventos Culturais  43.000,00  0,00  43.000,00  0,00 
15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.770.127,00  409.836,00  2.179.963,00  0,00 
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00  405.700,00  405.700,00  0,00 
15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00  405.700,00  405.700,00  0,00 
15.451.0011.1.002. Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais  0,00  300.321,00  300.321,00  0,00 
15.451.0011.1.041. Pavimentação, Recapeamento, Readequação de  

Estradas Rurais e Construção de Pontes 
 0,00  101.379,00  101.379,00  0,00 

15.451.0011.1.054. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR 

 0,00  4.000,00  4.000,00  0,00 
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.770.127,00  4.136,00  1.774.263,00  0,00 
15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.770.127,00  0,00  1.770.127,00  0,00 
15.452.0009.2.035. Manutenção Atividades do Serviços Urbanos  1.515.406,00  0,00  1.515.406,00  0,00 
15.452.0009.2.082. Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica  254.721,00  0,00  254.721,00  0,00 
15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00  4.136,00  4.136,00  0,00 
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Programa de Trabalho de Governo 
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

Projetos Atividades Total Programática Descrição 
Operações 
Especiais 

15.452.0011.1.033. Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros  
Municipais 

 0,00  4.136,00  4.136,00  0,00 
17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00  15.000,00  15.000,00  0,00 
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00  15.000,00  15.000,00  0,00 
17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00  15.000,00  15.000,00  0,00 
17.512.0011.1.009. Obras de Combate a Erosão  0,00  15.000,00  15.000,00  0,00 
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  376.038,00  0,00  376.038,00  0,00 
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  175.127,00  0,00  175.127,00  0,00 
18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO  

AMBIENTE 
 175.127,00  0,00  175.127,00  0,00 

18.541.0013.2.083. RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA  175.127,00  0,00  175.127,00  0,00 
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  200.911,00  0,00  200.911,00  0,00 
18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO  

AMBIENTE 
 200.911,00  0,00  200.911,00  0,00 

18.542.0013.2.039. Manutenção Departamento de Meio Ambiente  120.000,00  0,00  120.000,00  0,00 
18.542.0013.2.040. Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva  

Permanete 
 80.911,00  0,00  80.911,00  0,00 

20.000.0000.0.000. Agricultura  289.386,00  13.782,00  303.168,00  0,00 
20.122.0000.0.000. Administração Geral  225.068,00  0,00  225.068,00  0,00 
20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  225.068,00  0,00  225.068,00  0,00 
20.122.0010.2.036. MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA  225.068,00  0,00  225.068,00  0,00 
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  64.318,00  13.782,00  78.100,00  0,00 
20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  64.318,00  13.782,00  78.100,00  0,00 
20.606.0010.1.053. Aquisição de Equipamentos e Insumos  0,00  13.782,00  13.782,00  0,00 
20.606.0010.2.038. Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial  64.318,00  0,00  64.318,00  0,00 
22.000.0000.0.000. Indústria  0,00  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  0,00  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 
22.661.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E  

TURISMO 
 0,00  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 

22.661.0002.1.038. AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA  
ÁREA/PARQUE INDUSTRIAL 

 0,00  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 
23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  95.893,00  0,00  95.893,00  0,00 
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  89.000,00  0,00  89.000,00  0,00 
23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E  

TURISMO 
 89.000,00  0,00  89.000,00  0,00 

23.691.0002.2.042. Manutenção do Departamento de Ind. Comercio  89.000,00  0,00  89.000,00  0,00 
23.695.0000.0.000. Turismo  6.893,00  0,00  6.893,00  0,00 
23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E  

TURISMO 
 6.893,00  0,00  6.893,00  0,00 

23.695.0002.2.041. Manutenção do Turismo  6.893,00  0,00  6.893,00  0,00 
26.000.0000.0.000. Transporte  2.242.376,00  289.450,00  2.531.826,00  0,00 
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.242.376,00  289.450,00  2.531.826,00  0,00 
26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  2.242.376,00  289.450,00  2.531.826,00  0,00 
26.782.0016.1.001. Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais  0,00  289.450,00  289.450,00  0,00 
26.782.0016.2.032. Manutenção Seviços Rodoviarios  2.242.376,00  0,00  2.242.376,00  0,00 
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  486.318,00  0,00  486.318,00  0,00 
27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  21.363,00  0,00  21.363,00  0,00 
27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  21.363,00  0,00  21.363,00  0,00 
27.243.0017.6.004. Atividades Esportivas Destinada a Criança e  

Adolescente 
 21.363,00  0,00  21.363,00  0,00 

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  464.955,00  0,00  464.955,00  0,00 
27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  464.955,00  0,00  464.955,00  0,00 
27.812.0017.2.030. Manutenção do Depto de Esportes  464.955,00  0,00  464.955,00  0,00 
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  836.946,00  836.946,00 
28.843.0000.0.000.  0,00  0,00  636.946,00  636.946,00 
28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  0,00  636.946,00  636.946,00 
28.843.0000.0.001. Amortização da Divida  0,00  0,00  609.446,00  609.446,00 
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28.843.0000.0.004. Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de  
Convênios e Congeneres 

 0,00  0,00  27.500,00  27.500,00 
28.846.0000.0.000.  0,00  0,00  200.000,00  200.000,00 
28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  0,00  200.000,00  200.000,00 
28.846.0000.0.003. Pagamento de Sentenças Judiciais  0,00  0,00  200.000,00  200.000,00 
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 
99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 
99.999.0999.9.001. Reserva de Contingência  0,00  0,00  137.813,00  137.813,00 

 34.903.995,00  38.119.822,00  2.241.068,00  974.759,00 
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01.000.0000. Legislativa  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00 
01.031.0000. Ação Legislativa  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00 
01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.800.000,00  1.800.000,00  0,00 
04.000.0000. Administração  5.055.657,00  233.950,00  4.821.707,00 
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  21.100,00  0,00  21.100,00 
04.121.0004. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  21.100,00  21.100,00  0,00 
04.122.0000. Administração Geral  3.783.187,00  233.950,00  4.017.137,00 
04.122.0003. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  44.250,00  44.250,00  0,00 
04.122.0005. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  406.344,00  406.344,00  0,00 
04.122.0006. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  526.150,00  526.150,00  0,00 
04.122.0007. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  2.604.548,00  2.608.498,00  3.950,00 
04.122.0011. OBRAS PÚBLICAS  201.895,00  431.895,00  230.000,00 
04.123.0000. Administração Financeira  807.733,00  0,00  807.733,00 
04.123.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  807.733,00  807.733,00  0,00 
04.129.0000. Administração de Receitas  164.687,00  0,00  164.687,00 
04.129.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  164.687,00  164.687,00  0,00 
04.131.0000. Comunicação Social  45.000,00  0,00  45.000,00 
04.131.0015. DIVULGACAO OFICIAL  45.000,00  45.000,00  0,00 
08.000.0000. Assistência Social  1.527.777,00  315.592,00  1.212.185,00 
08.241.0000. Assistência ao Idoso  13.000,00  0,00  13.000,00 
08.241.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00  13.000,00  0,00 
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  274.087,00  29.771,00  303.858,00 
08.243.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  274.087,00  303.858,00  29.771,00 
08.244.0000. Assistência Comunitária  925.098,00  285.821,00  1.210.919,00 
08.244.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  925.098,00  1.210.919,00  285.821,00 
10.000.0000. Saúde  11.894.069,00  1.785.654,00  10.108.415,00 
10.301.0000. Atenção Básica  9.938.731,00  1.582.154,00  11.520.885,00 
10.301.0012. SAUDE PARA TODOS  9.938.731,00  11.520.885,00  1.582.154,00 
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  133.154,00  102.100,00  235.254,00 
10.302.0012. SAUDE PARA TODOS  133.154,00  235.254,00  102.100,00 
10.304.0000. Vigilância Sanitária  29.635,00  101.000,00  130.635,00 
10.304.0012. SAUDE PARA TODOS  29.635,00  130.635,00  101.000,00 
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  6.895,00  400,00  7.295,00 
10.305.0012. SAUDE PARA TODOS  6.895,00  7.295,00  400,00 
12.000.0000. Educação  9.336.354,00  8.829.044,00  507.310,00 
12.361.0000. Ensino Fundamental  382.636,00  8.231.200,00  8.613.836,00 
12.361.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  382.636,00  8.613.836,00  8.231.200,00 
12.364.0000. Ensino Superior  85.000,00  0,00  85.000,00 
12.364.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  85.000,00  85.000,00  0,00 
12.365.0000. Educação Infantil  39.674,00  553.465,00  593.139,00 
12.365.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  39.674,00  593.139,00  553.465,00 
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  0,00  1.379,00  1.379,00 
12.366.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  1.379,00  1.379,00 
12.367.0000. Educação Especial  0,00  43.000,00  43.000,00 
12.367.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  43.000,00  43.000,00 
13.000.0000. Cultura  43.000,00  0,00  43.000,00 
13.392.0000. Difusão Cultural  43.000,00  0,00  43.000,00 
13.392.0019. CULTURA PARA TODOS  43.000,00  43.000,00  0,00 
15.000.0000. Urbanismo  2.179.963,00  0,00  2.179.963,00 
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  405.700,00  0,00  405.700,00 
15.451.0011. OBRAS PÚBLICAS  405.700,00  405.700,00  0,00 
15.452.0000. Serviços Urbanos  1.774.263,00  0,00  1.774.263,00 
15.452.0009. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.770.127,00  1.770.127,00  0,00 
15.452.0011. OBRAS PÚBLICAS  4.136,00  4.136,00  0,00 
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17.000.0000. Saneamento  15.000,00  0,00  15.000,00 
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  15.000,00  0,00  15.000,00 
17.512.0011. OBRAS PÚBLICAS  15.000,00  15.000,00  0,00 
18.000.0000. Gestão Ambiental  376.038,00  0,00  376.038,00 
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  175.127,00  0,00  175.127,00 
18.541.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  175.127,00  175.127,00  0,00 
18.542.0000. Controle Ambiental  200.911,00  0,00  200.911,00 
18.542.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  200.911,00  200.911,00  0,00 
20.000.0000. Agricultura  303.168,00  0,00  303.168,00 
20.122.0000. Administração Geral  225.068,00  0,00  225.068,00 
20.122.0010. AGRICULTURA  225.068,00  225.068,00  0,00 
20.606.0000. Extensão Rural  78.100,00  0,00  78.100,00 
20.606.0010. AGRICULTURA  78.100,00  78.100,00  0,00 
22.000.0000. Indústria  1.500.000,00  1.500.000,00  0,00 
22.661.0000. Promoção Industrial  0,00  1.500.000,00  1.500.000,00 
22.661.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  0,00  1.500.000,00  1.500.000,00 
23.000.0000. Comércio e Serviços  95.893,00  0,00  95.893,00 
23.691.0000. Promoção Comercial  89.000,00  0,00  89.000,00 
23.691.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  89.000,00  89.000,00  0,00 
23.695.0000. Turismo  6.893,00  0,00  6.893,00 
23.695.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.893,00  6.893,00  0,00 
26.000.0000. Transporte  2.531.826,00  31.798,00  2.500.028,00 
26.782.0000. Transporte Rodoviário  2.500.028,00  31.798,00  2.531.826,00 
26.782.0016. ESTRADAS VICINAIS  2.500.028,00  2.531.826,00  31.798,00 
27.000.0000. Desporto e Lazer  486.318,00  500,00  485.818,00 
27.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  21.363,00  0,00  21.363,00 
27.243.0017. DESPORTO AMADOR  21.363,00  21.363,00  0,00 
27.812.0000. Desporto Comunitário  464.455,00  500,00  464.955,00 
27.812.0017. DESPORTO AMADOR  464.455,00  464.955,00  500,00 
28.000.0000. Encargos Especiais  836.946,00  7.500,00  829.446,00 
28.843.0000.  629.446,00  7.500,00  636.946,00 
28.843.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  629.446,00  636.946,00  7.500,00 
28.846.0000.  200.000,00  0,00  200.000,00 
28.846.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  200.000,00  200.000,00  0,00 
99.000.0000. Reserva de Contingência  137.813,00  0,00  137.813,00 
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  137.813,00  0,00  137.813,00 
99.999.0999. Reserva de Contingência  137.813,00  137.813,00  0,00 

 12.704.038,00  38.119.822,00  25.415.784,00 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

1.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES  36.277.497,00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE  

MELHORIA 
 2.349.648,00 

1.1.1.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS  1.928.821,00 
1.1.1.2.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO  1.154.298,00 
1.1.1.2.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E  

TERRITORIAL URBANA 
 654.798,00 

1.1.1.2.50.0.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E  
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

 444.300,00  1 
1.1.1.2.50.0.2.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E  

TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 
 3.440,00  4 

1.1.1.2.50.0.3.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E  
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 

 196.986,00  7 
1.1.1.2.50.0.4.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E  

TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -  
MULTAS E JUROS 

 10.072,00  10 

1.1.1.2.53.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS"  
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE  
IMÓVEIS 

 499.500,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS"  
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE  
IMÓVEIS - PRINCIP 

 499.500,00  13 

1.1.1.3.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE  
QUALQUER NATUREZA 

 373.544,00 
1.1.1.3.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE  373.544,00 
1.1.1.3.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -  

TRABALHO 
 373.544,00 

1.1.1.3.03.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -  
TRABALHO - PRINCIPAL 

 373.544,00 
1.1.1.3.03.1.1.01.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -  

TRABALHO - PODER EXECUTIVO 
 350.000,00  15 

1.1.1.3.03.1.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -  
TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 

 23.544,00  16 
1.1.1.4.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO  

DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
 400.979,00 

1.1.1.4.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS  400.979,00 
1.1.1.4.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  

NATUREZA - ISSQN 
 400.979,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 

 398.900,00  17 
1.1.1.4.51.1.2.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  

NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 
 990,00  21 

1.1.1.4.51.1.3.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 

 990,00  23 
1.1.1.4.51.1.4.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  

NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E  
JUROS 

 99,00  25 

1.1.2.0.00.0.0.00.00 TAXAS  398.827,00 
1.1.2.1.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  114.327,00 
1.1.2.1.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  

FISCALIZAÇÃO 
 114.327,00 

1.1.2.1.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 

 107.498,64  27 
1.1.2.1.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  

FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 
 323,67  31 

1.1.2.1.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 

 5.813,37  35 
1.1.2.1.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E  

FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E  
JUROS 

 691,32  38 

1.1.2.2.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  284.500,00 
1.1.2.2.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  

GERAL 
 284.500,00 

1.1.2.2.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  
GERAL - PRINCIPAL 

 176.629,58  41 
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1.1.2.2.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  
GERAL - MULTAS E JUROS 

 2.325,86  44 
1.1.2.2.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  

GERAL - DÍVIDA ATIVA 
 99.994,00  47 

1.1.2.2.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  
GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

 5.550,56  50 
1.1.3.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  22.000,00 
1.1.3.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  22.000,00 
1.1.3.1.53.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA  

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
 22.000,00 

1.1.3.1.53.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA  
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -  
PRINCIPAL 

 22.000,00  53 

1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES  244.721,00 
1.2.4.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 244.721,00 

1.2.4.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 244.721,00 
1.2.4.1.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 244.721,00 

1.2.4.1.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 

 235.736,00  54 
1.2.4.1.50.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS 
 9,00  57 

1.2.4.1.50.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA 

 8.968,00  59 
1.2.4.1.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -  
MULTAS E JUROS 

 8,00  61 

1.3.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  313.088,00 
1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS  313.088,00 
1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS  313.088,00 
1.3.2.1.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  313.088,00 
1.3.2.1.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  

PRINCIPAL 
 313.088,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  
SAÚDE 

 43.100,00  64 
1.3.2.1.01.0.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  

EDUCAÇÃO 
 18.150,00  84 

1.3.2.1.01.0.1.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  
DEMAIS VINCULAÇÕES 

 31.538,00  92 
1.3.2.1.01.0.1.04.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  

RECURSOS PRÓPRIOS 
 200.300,00  129 

1.3.2.1.01.0.1.05.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  
FUNDEB 

 20.000,00  133 
1.6.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  13.867,00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS  

GERAIS 
 11.772,00 

1.6.1.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS  
GERAIS 

 11.772,00 
1.6.1.1.01.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS  

GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS  
PÚBLICOS EM GERAL 

 11.772,00 

1.6.1.1.01.0.1.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS  
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS  
PÚBLICOS EM GERAL - PR 

 11.772,00  135 

1.6.9.0.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS  2.095,00 
1.6.9.9.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS  2.095,00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS  2.095,00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL  1.995,00 
1.6.9.9.99.0.1.99.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL  1.995,00  136 
1.6.9.9.99.0.3.00.00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA  100,00 
1.6.9.9.99.0.3.99.00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA  100,00  138 
1.7.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  33.156.173,00 
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1.7.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS  
ENTIDADES 

 19.021.125,00 
1.7.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 
 16.236.000,00 

1.7.1.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  
MUNICÍPIOS - FPM 

 16.200.000,00 
1.7.1.1.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 
 15.200.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

 15.200.000,00  139 
1.7.1.1.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  

MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 
 1.000.000,00 

1.7.1.1.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS -  
PRINCIPAL 

 1.000.000,00  141 

1.7.1.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A  
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

 36.000,00 
1.7.1.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A  

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -  
PRINCIPAL 

 36.000,00  142 

1.7.1.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES  
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE  
RECURSOS NATURAIS 

 222.660,00 

1.7.1.2.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 

 222.660,00 
1.7.1.2.52.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO  

PETRÓLEO  FEP 
 222.660,00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO  
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL 

 222.660,00  144 
1.7.1.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  

ÚNICO DE SAÚDE  SUS 
 1.506.900,00 

1.7.1.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A  
FUNDO - BLOCO DE MANUT 

 1.506.900,00 

1.7.1.3.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE  
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P 

 1.506.900,00 

1.7.1.3.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE  
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P 

 1.506.900,00  145 

1.7.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO  
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA  
EDUCAÇÃO  FNDE 

 723.736,00 

1.7.1.4.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  557.736,00 
1.7.1.4.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -  

PRINCIPAL 
 557.736,00  146 

1.7.1.4.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA  
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE 

 119.000,00 
1.7.1.4.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA  

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE 
-  
PRINCIPAL 

 119.000,00  147 

1.7.1.4.53.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA  
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO  
ESCOLAR  PNATE 

 47.000,00 

1.7.1.4.53.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA  
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO  
ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL 

 47.000,00  148 

1.7.1.6.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO  
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS 

 223.240,00 
1.7.1.6.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO  

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS 
 223.240,00 

1.7.1.6.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO  
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS -  
PRINCIPAL 

 223.240,00  149 

1.7.1.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA  
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

 108.589,00 
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1.7.1.9.58.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE  
DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 

 108.589,00 
1.7.1.9.58.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE  

DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL 
 108.589,00  152 

1.7.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO  
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 

 8.449.358,00 
1.7.2.1.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E  

DISTRITO FEDERAL 
 8.224.000,00 

1.7.2.1.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  8.000.000,00 
1.7.2.1.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL  8.000.000,00  153 
1.7.2.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  160.000,00 
1.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL  160.000,00  155 
1.7.2.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS  32.000,00 
1.7.2.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL  32.000,00  157 
1.7.2.1.53.0.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE  

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
 32.000,00 

1.7.2.1.53.0.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE  
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -  
PRINCIPAL 

 32.000,00  159 

1.7.2.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  
ÚNICO DE SAÚDE  SUS 

 35.854,00 
1.7.2.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  

ÚNICO DE SAÚDE  SUS 
 35.854,00 

1.7.2.3.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL 

 35.854,00 
1.7.2.3.50.0.1.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  

ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL 
 35.854,00  160 

1.7.2.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E  
DISTRITO FEDERAL 

 189.504,00 
1.7.2.9.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À  

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 89.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À  
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 

 89.000,00  161 
1.7.2.9.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS  

A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 
 100.504,00 

1.7.2.9.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS  
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 

 100.504,00 
1.7.2.9.52.0.1.01.00 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  100.504,00  162 
1.7.5.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES  

PÚBLICAS 
 5.685.690,00 

1.7.5.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE  
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA  
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 

 5.685.690,00 

1.7.5.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE  
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA  
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 

 5.685.690,00 

1.7.5.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE  
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA  
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 

 5.685.690,00  163 

1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  200.000,00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES  200.000,00 
1.9.9.9.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  200.000,00 
1.9.9.9.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS  200.000,00 
1.9.9.9.99.3.0.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO  

PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS 
 200.000,00 

1.9.9.9.99.3.1.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO  
PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS -  
PRINCIPAL 

 200.000,00 

1.9.9.9.99.3.1.99.00 OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS  200.000,00  164 
2.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  1.842.325,00 
2.2.0.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  142.325,00 
2.2.1.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  142.325,00 
2.2.1.3.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES  142.325,00 
2.2.1.3.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES  142.325,00 
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2.2.1.3.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -  
PRINCIPAL 

 142.325,00  165 
2.4.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.700.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO  
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 

 1.700.000,00 
2.4.2.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  

ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF 
 200.000,00 

2.4.2.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  
ÚNICO DE SAÚDE  SUS 

 200.000,00 
2.4.2.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA  

ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL 
 200.000,00  166 

2.4.2.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS  
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 

 1.500.000,00 
2.4.2.2.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS  

ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 
 1.500.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS  
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES -  
PRINCIPAL 

 1.500.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS  
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES -  
PRINCIPAL 

 1.500.000,00  167 

TOTAL:  38.119.822,00 
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Art. 2º, Parágrafo 1º 
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo 

RECEITAS DESPESAS 
 2.388.901,45     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE  

MELHORIA 
-50,00     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE  

MELHORIA - Restituições 
-32.578,00     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE  

MELHORIA - Descontos Concedidos 
-6.625,45     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE  

MELHORIA - Outras Deduções 
 254.601,00     CONTRIBUIÇÕES 

-9.799,00     CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos 
-81,00     CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções 

 313.088,00     RECEITA PATRIMONIAL 
 13.872,00     RECEITA DE SERVIÇOS 

-5,00     RECEITA DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos 
 39.013.173,00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

-5.857.000,00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções  
FUNDEB 

 200.000,00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
 142.325,00     ALIENAÇÃO DE BENS 

 1.700.000,00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Legislativa  1.800.000,00 
Administração  5.055.657,00 
Assistência Social  1.527.777,00 
Saúde  11.894.069,00 
Educação  9.336.354,00 
Cultura  43.000,00 
Urbanismo  2.179.963,00 
Saneamento  15.000,00 
Gestão Ambiental  376.038,00 
Agricultura  303.168,00 
Indústria  1.500.000,00 
Comércio e Serviços  95.893,00 
Transporte  2.531.826,00 
Desporto e Lazer  486.318,00 
Encargos Especiais  836.946,00 
Reserva de Contingência  137.813,00 

 38.119.822,00  38.119.822,00 TOTAL TOTAL 
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de fevereiro de 2024 c9

01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde 
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.800.000,00  0,00  0,00  0,00 

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  615.400,00  0,00  0,00 

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  3.035.942,00  0,00  0,00 

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  972.420,00  0,00  0,00 

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  1.021.337,00  0,00 

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00 

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  431.895,00  0,00  0,00 

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00 

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00 

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  11.763.869,00 

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  481.940,00  0,00 

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  11.500,00  0,00 

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00 

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  13.000,00  0,00 
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12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento 

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00 

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00 

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00 

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  9.323.354,00  43.000,00  0,00  0,00 

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  13.000,00  0,00  2.179.963,00  15.000,00 

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00 

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00 

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00 

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00 

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00 

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00 

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 22     Indústria 23     Comércio e Serviços 
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00 

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00 

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00 

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00 

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  0,00 

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  376.038,00  303.168,00  0,00  0,00 

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  1.500.000,00  95.893,00 

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00 

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00 

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00 

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00 

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência 
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  200.000,00  0,00 

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00 

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  636.946,00  137.813,00 

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00 

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  2.531.826,00  0,00  0,00  0,00 

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00 

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00 

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00 

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00 

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  486.318,00  0,00  0,00 

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.800.000,00 

02     GABINETE DO PREFEITO  815.400,00 

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  3.035.942,00 

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  1.747.179,00 

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  1.021.337,00 

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  9.366.354,00 

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  5.171.684,00 

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  679.206,00 

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  1.595.893,00 

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  11.763.869,00 

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  481.940,00 

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  11.500,00 

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  486.318,00 

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.000,00 

01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde 
70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  130.200,00 

TOTAL  1.800.000,00  5.055.657,00  1.527.777,00  11.894.069,00 
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12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento 
70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  9.336.354,00  43.000,00  2.179.963,00  15.000,00 

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 22     Indústria 23     Comércio e Serviços 
70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  376.038,00  303.168,00  1.500.000,00  95.893,00 

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência 
70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  2.531.826,00  486.318,00  836.946,00  137.813,00 

TOTAL  
70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  130.200,00 

TOTAL  38.119.822,00 

 P O R T A R I A Nº 272/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTERO FERREIRA DE FREITAS, CPF. 
nº 853.XXX.XXX-91, ocupante do cargo de Motorista do Transporte 
da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2021 à 
31/07/2022 a contar do dia 13/03/2024 à 11/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 273/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VINICIUS DE ALMEIDA, CPF. nº 011.
XXX.XXX-40, ocupante do cargo de Mecânico, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 24/08/2022 a 
23/08/2023, a contar do dia 01/03/2024 a 30/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 274/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ, 
CPF. nº 048.XXX.XXX-11, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, no CRJ(Centro de referência da juventude), 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/11/2022 à 
10/11/2023, a contar do dia 11/03/2024 a 09/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 275/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor APARECIDO DE FREITAS BARBOSA, 
CPF. nº 896.XXX.XXX-20, ocupante do cargo de Zelador, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo, 10/03/2022 a 
09/03/2023, a contar do dia 04/03/2024 a 02/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 276/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Fevereiro de 2024, a 
servidora ANDRESSA OLIVEIRA BARROS, CPF. nº 071.XXX.XXX-21, 
ocupante do cargo de Professor 40H, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, para o Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Junto a Secretaria de Municipal de Educação e 
Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 277/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Fevereiro de 2024, 
a servidora MARIA APARECIDA MOTA RODRIGUES, CPF. nº 040.
XXX.XXX-43, ocupante do cargo de Educador infantil, na Escola 
Cívico Militar Municipal Tasso da Silveira, para o Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, Junto a Secretaria de Municipal 
de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 278/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Fevereiro de 2024, a 
servidora MARCILEI FORMICOLI DE PAULA, CPF. nº 000.xxx.xxx-
02, ocupante do cargo de Enfermeira do Hospital Municipal, para 
a Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 281/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Fevereiro de 2024, a 
servidora FERNANDA SILVA GUIMARÃES RUBIAS, CPF. nº 691.XXX.
XXX-91, ocupante do cargo de Professora 20H, da Escola Municipal 
Emiliano Perneta, para a Escola Municipal Nísia Floresta, Junto a 
Secretaria de Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 282/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora REGIANI RESENDE DA SILVA, CPF. nº 019.
XX.XXX-64, ocupante do cargo de Professor (20h), na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período 
aquisitivo 31/10/2000 a 30/10/2005, a contar do dia 26/02/2024 a 
25/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 283/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA CPF. nº 019.xxx.
xxx-44, ocupante do cargo de Servente do Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021, a contar do 
dia 01/03/2024 a 30/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 284/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor ITAMAR ALVES PEREIRA, CPF. nº 033.
xxx.xxx-16, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 03/08/2022 a 02/08/2023, a contar do 
dia 18/03/2024 a 01/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 285/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor ANTONIO FERREIRA DA SILVA, CPF. nº 695.
XX.XXX-15, ocupante do cargo de Professor (20h), na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período 
aquisitivo 23/01/2006 a 22/01/2011, a contar do dia 05/02/2024 a 
04/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 286/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
INTERROMPER a contar do dia 01/02/2024, Licença Para Trato de 
Interesses Particulares, período de 01/08/2023 a 30/07/2025, da 
servidora ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO, CPF. nº 026.
XXX.XXX-81, ocupante do cargo de Merendeira, na Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 279/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 24 de Janeiro de 2024, 
a servidora ANGELA MARIA BARBOSA, CPF nº 903.xxx.xxx-34, 
ocupante do cargo de Servente no CAM (Centro de Atendimento 
Multiprofissional), junto a Secretaria Municipal de Saúde, para a Divisão 
de Arquivo, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 280/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Fevereiro de 2024, 
a servidora VERA LÚCIA PINTO JUCÁ, CPF. nº 024.xxx.xxx-43, 
ocupante do cargo Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal 
de Finanças, para a Divisão de Arquivo, junto a Secretaria Municipal 
de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 011/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 009/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada 
FABRIELI DE CASSIA ALCANTARA DA SILVA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 14.xxx.xxx-0 e do CPF nº 129.xxx.xxx-86, 
residente e domiciliada, na Avenida Curitiba, 1186, Cruzeiro do Oeste, 
neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 009/2022 
do dia 17/02/2022, realizou Prestação de Serviços no cargo de 
PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes 
decidem pela prorrogação do presente Contrato iniciando em 15 de 
Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar 
do dia 15 de Fevereiro de 2024, podendo ser interrompido mediante 
aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 FABRIELI DE CASSIA ALCANTARA DA SILVA MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES
 -Contratada- - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 012/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 015/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada 
PATRICIA MACEDO D’AVILA DE SOUZA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 3.xxx.xxx-8 e do CPF nº 924.xxx.xxx-87, 
residente e domiciliada, na Avenida São Paulo, 346, Cruzeiro do Oeste, 
neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 015/2022 
do dia 17/02/2022, realizou Prestação de Serviços no cargo de 
PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes 
decidem pela prorrogação do presente Contrato iniciando em 15 de 
Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar 
do dia 15 de Fevereiro de 2024, podendo ser interrompido mediante 
aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 PATRICIA MACEDO D’AVILA DE SOUZA  MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada- - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 013/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 012/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a 
Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada MARIA 
ELIZETE LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 5.xxx.xxx-1 e do CPF nº 735.xxx.xxx-87, residente e domiciliada, na 
Rua União da Vitória, 471, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado 
do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 012/2022 
do dia 17/02/2022, realizou Prestação de Serviços no cargo de 
PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes 
decidem pela prorrogação do presente Contrato iniciando em 15 de 
Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar 
do dia 15 de Fevereiro de 2024, podendo ser interrompido mediante 
aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 MARIA ELIZETE LOPES MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada- - Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 014/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 013/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada ISABELLY QUINTELA BARBOSA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 14.xxx.xxx-4 e do CPF nº 117.xxx.xxx-66, residente e domiciliada, 
na Rua Doutora Maria Tilger, 191, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 013/2022 do dia 17/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 15 de Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 ISABELLY QUINTELA BARBOSA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-   - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 015/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 010/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 14.xxx.xxx-6 e do CPF nº 117.xxx.xxx-24, residente e domiciliada, 
na Rua Piaui, 356, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 010/2022 do dia 17/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 15 de Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-  - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 016/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 011/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ALNNA KARLA AMANCIO DA SILVA 
LAMÔNICA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.xxx.xxx-9 e do CPF nº 101.
xxx.xxx-26, residente e domiciliada, na Rua União da Vitória, 700, Cruzeiro do Oeste, neste 
município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 011/2022 do dia 17/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 15 de Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 ALANNA KARLA AMANCIO DA S. LAMÔNICA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-   - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 017/2027 - RH
 Ref: Contrato Nº 020/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 5.xxx.xxx-3 e do CPF nº 000.xxx.xxx-48, residente e domiciliada, 
na Rua Cambará, 583, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 020/2022 do dia 18/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 19 de Fevereiro de 2024, com término em 17 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 19 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-   - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 018/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 019/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada KARINA APARECIDA ALVES, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 7.xxx.xxx-3 e do CPF nº 028.xxx.xxx-30, residente e domiciliada, 
na Rua Porecatú, 26, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 019/2022 do dia 18/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 22 de Fevereiro de 2024, com término em 20 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 22 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 KARINA APARECIDA ALVES  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-  - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 019/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 018/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada BRUNA FORMICOLI CAPPELARI 
TAZONIERO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.xxx.xxx-0 e do CPF nº 037.
xxx.xxx-00, residente e domiciliada, na Rua Mato Grosso, 50, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 018/2022 do dia 18/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 15 de Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 BRUNA FORMICOLI CAPPELARI TAZONIERO  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-   - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 020/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 021/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada SIRLEI DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 9.xxx.xxx-4 e do CPF nº 063.xxx.xxx-14, residente e domiciliada, na Travessa 
Michelle Piccinato, 325, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 021/2022 do dia 21/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 19 de Fevereiro de 2024, com término em 17 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 19 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 SIRLEI DA SILVA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-  - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 021/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 014/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 14.xxx.xxx-4 e do CPF nº 112.xxx.xxx-40, residente e 
domiciliada, na Rua Pedro Dias, 1292, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 014/2022 do dia 17/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSORA 20H , tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do 
presente Contrato iniciando em 15 de Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada- - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 022/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 007/2022
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.xxx.xxx-0 e do CPF nº. 795.xxx.xxx-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada ANA ELISA FERNANDES SILVÉRIO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 14.xxx.xxx-2 e do CPF nº 091.xxx.xxx-76, residente e 
domiciliada, na Rua Mimoru Tanoue, 723, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 007/2022 do dia 16/02/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO , tendo sido aprovada pelo 
Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 15 de Fevereiro de 2024, com término em 13 de Fevereiro 
de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Fevereiro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
 ANA ELISA FERNANDES SILVERIO  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Contratada-  - Prefeita Municipal-

 

 
Aviso de chamamento público para credenciamento 

O Município de Iporã/Pr, convida os interessados que, querendo e preencham os requisitos necessários, se 
credenciem por meio de cadastramento no Município de Iporã/Pr, para executar o seguinte objeto, quando 
convocados. 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 002/2024 
☑ MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 001/2024 

☑ 
ObJETO 

Prestação de serviços de pintura e pedreiro para execução de obras e reformas, incluindo 
preparação de superfícies, aplicação de tintas em ambientes internos e externos, 
atividades de alvenaria, reboco, assentamento de pisos e azulejos. 

☑ VALOR R$ 736.320,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.16.00.00    

☑ cARAcTERISTIcA contratações simultâneas em condições padronizadas 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Não se aplica 

☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Presencial 

II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ DATA A PARTIR 

DA QUAL O 
cRDENcIAMENTO 
cONSIDERA-SE 
AbERTO PARA 
INÍcIO DO 
cADASTRAMENTO 
DOS 
INTERESSADOS 

20/03/2024 

☑ PROTOcOLO A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 
☑ PRAZO PARA 

ANÁLISE E 
JULGAMENTO 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

☑ LOcAL DE 
PROTOcOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL NAcIONAL 
DE cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  DO 
EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

 
Iporã/Pr 27 de fevereiro de 2024 

 
 

Osmar Aparecido da costa Silva 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 038/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear ROMARIO CORREIA, portador do CI-RG 

n.º 13.605.190-3/SESP-PR., inscrito no CPF/MF n.º 092.242.619-81, no Cargo de 

Provimento em Comissão de chefe da seção limpeza publica distrital, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública, símbolo CC-04, retroagindo a partir de 

09 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
27 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 039/2024 

 
 

 
Exonera a pedido do Servidor Público Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido do Servidor Público Municipal, o 

senhor RONALDO RODRIGUES DE MATOS, portador do cadastro de Pessoa 

Física nº 030.460.869-62, Cargo de Provimento efetivo de  Motorista II, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, no registro nº 61061, retroagindo a partir de 02 de 

fevereiro de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 040/2024 

 
 

 
Exonera a pedido do Servidor Público Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo, com o protocolo n° 121/2024 de 26/02/2024. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido do Servidor Público Municipal, o 

senhor WAGNER MACIEL ZACARIAS, portador do cadastro de Pessoa Física nº 

370.535.038-28, Cargo de Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo I, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, no registro nº 91020, retroagindo a partir de 26 de 

fevereiro de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

                  PREFEITURA MUNIcIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL 
                Estado do Paraná 

    
           Av. Adão Arcangelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – 

 Fax 0XX-44-3654-1209 
                                   

 
 

EDITAL DE AUDIÊNcIA PÚbLIcA 
 
 
                    O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, o Senhor Alex 

Cavalcante e a Secretária Municipal de Saúde Senhora Aletheia PatrÍcia 

Busch, em cumprimento ao artigo 12 da lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993, 

convidam toda a sociedade para participar de AUDIÊNcIA PÚbLIcA, perante 

ao Conselho Municipal de Saúde,  para apresentação do relatório de atividades 

do SUS e balancetes, referente ao 4°( quarto) quadrimestre do  ano de 2023, 

que realizar-se-á em sessão ordinária  no dia  29  de Fevereiro  de 2024, no 

horário das 14:00  horas, término às 15:00  tendo como local  o Plenário da 

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, contendo a seguinte pauta: 

            

Horário                             Assunto 
14:00       Abertura dos trabalhos (leitura e apresentação do relatório e 

balancetes). 

14:30       Abertura para questionamentos e análise.  

15:00       Encerramento. 

 

 

Brasilândia do Sul – Pr, 27 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE                                              ALETHEIA PATRÍCIA BUSCH 

           PREFEITO                                                              SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 017/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas: 1) JVRP EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 38.143.099/0001-53, 2) 
LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS LTDA CNPJ: 29.579.214/0001-46; 3) MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA CNPJ: 46.186.229/0001-63; 4) MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME CNPJ: 14.282.205/0001-11 
e 5) PAPERFLEX COMERCIAL LTDA CNPJ: 07.299.558/0001-69, o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 
050/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 050/2023, em favor das empresas: 1) 
JVRP EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 38.143.099/0001-53, 2) LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS LTDA CNPJ: 
29.579.214/0001-46; 3) MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA CNPJ: 46.186.229/0001-
63; 4) MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME CNPJ: 14.282.205/0001-11 e 5) PAPERFLEX COMERCIAL LTDA CNPJ: 
07.299.558/0001-69 a presente licitação tem como objeto a aquisição de móveis escolares para atender as crianças 
das Escolas Municipais e CMEIS da rede de ensino de Ivaté, com o valor total de R$ 83.839,09 (oitenta e três mil reais 
oitocentos e trinta e nove reais e nove centavos), tendo vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) O Pregão Eletrônico n° 050/2023, deu-se início em 2023, utilizando a Lei Federal n° 8.666/93, portanto, todos 
os respectivos procedimentos licitatórios serão concluídos pela mesma lei.
Art. 4º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 de fevereiro de 2024.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO GLOSA N.º 02
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 017/2023
CONCORRÊNCIA 01/2022
Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 04.375.328/0001-43, 
localizada na Rua Projetada A, 1670, pq. Industrial III, C.E.P.: 87.507-135, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador da cédula de identidade 
R.G. n. º 6.925.696-1, inscrito no CPF sob n. º 021.110.919-36, residente na Rua Eloy Baptista 
Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 
Lei Federal n. º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 20 de setembro de 2022, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão 
da necessidade de redimensionamento e redução do objeto em 9,29%, com fundamento no art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e seguindo justificativa técnica do profissional responsável.
CLÁUSULA SEGUNDA
O valor pactuado será diminuído em R$ 254.073,40 (duzentos e cinquenta e quatro mil, setenta e 
três reais e quarenta centavos) ao valor contratual a título de execução das alterações previstas 
na justificativa técnica.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Patrícia Tomain Mesquita                                          Karina Wentland Dias
RG. 14.716.569-2                                                    RG. 12.509.471-6

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado através do Edital nº. 
07/2020 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, agua ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e numero do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público 
Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, 
nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não 
perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não esta recebendo proventos de aposentadoria de 
Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, 
previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não possuindo direito a fim de fila. Por sua 
vez, o candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da fila, desde que compareça 
junto a Divisão de Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor de Educação Infantil
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 29º 130889123
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 037 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Luciana Maria Telles de Aguiar 21º
Silvia Cristina Alves  22°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 05 de março 
de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida no fórum em Umuarama)
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 27 de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Conselho muniCipal dos direitos
 da CrianÇa e do adolesCente – CmdCa

Resolução Nº. 002/2024
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas Parcial do repasse “Incentivo Projeto Parque 
Acessível para Crianças e Adolescentes com Deficiência, referente: Do pagamento até 31 de 
dezembro de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.601 de 24 de dezembro 
de 2018, e com base nas deliberações da reunião plenária do CMDCA realizada na data 23 de 
fevereiro de 2024.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial do repasse “Incentivo Projeto Parque Acessível para 
Crianças e Adolescentes com Deficiência, referente: Do pagamento até 31 de dezembro de 2023.
Art.2º Aprovar a Justificativa ao não uso do valor referente ao recurso no período da prestação de 
contas acima mencionado.
Art.3° Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes
Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 27 de fevereiro 2024.
Fabiana Bertoldo
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 49/2024
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME: CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA
MATRICULA: 202308
RG: 75606818
DESTINO/UF:CURITIBA
DATA: 25/02/2024
HORA SAÍDA: 12:00 hs
HORA RETORNO:27/02/2024 14:30 hs
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: CAMINHÃO
CUSTO APROXIMADO R$
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, 
na importância de R$ 564,87como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CURITIBA/PR, para buscar caçamba.
CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 48/2024
DIÁRIA COMPLEMENTAR
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME: CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA
MATRICULA: 202308
RG: 75606818
DESTINO/UF:CURITIBA/PR
DATA: 25/02/2024
HORA SAÍDA: 12:00 hs
HORA RETORNO:27/02/2024 14:30 hs
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: CAMINHÃO
CUSTO APROXIMADO R$
REFERENTE COMPLEMENTAÇÃO DA AUT. DE DIÁRIA Nº47. (PAGAMENTO DE ½ DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA 
DE R$ 188,29 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CURITIBA/
PR, PARA BUSCAR CAÇAMBA).
CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

Câmara muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 03/2024.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LUCIMAR GOMES DA SILVA.
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, utilizando-se de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 58 da Lei Complementar nº 02, de 5 de 
março de 2018, determina:
 Art. 1º Fica concedido à servidora Lucimar Gomes da Silva, portadora do CPF nº 065.543.119-55 e 
do RG nº 10.514.962-0 SSP-PR, com matrícula nº 35 e ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Legislativos, um período de 20 (vinte) dias de férias. Este período corresponde ao aquisitivo de 
junho de 2022 a junho de 2023, sendo o gozo das férias programado para o intervalo de 1º de julho 
de 2024 a 20 de julho de 2024.
 Art. 2º De acordo com o artigo 58 da Lei Complementar nº 02/2018, fica estabelecido que a 
servidora fará jus à conversão de 10 (dez) dias do total de suas férias em abono pecuniário.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 27 de fevereiro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 119.186,21

 0,00
 0,00

 279.343,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 398.529,91

 0,00

 398.529,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 389.192,41

 0,00

 0,00

 398.529,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 398.529,91

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 9.337,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 111.788,71

 279.343,70

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 391.132,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 391.132,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 389.192,41
 0,00

 0,00

 1.940,00
 391.132,41

 391.132,41

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 398.529,91  391.132,41 TOTAL 398.529,91  391.132,41

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 398.529,91

 0,00

 398.529,91  391.132,41

 0,00

 0,00  0,00

 391.132,41
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  0,00  0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

501 - Outros Recursos Não Vinculados -1.789.168,46 -1.495.815,05
576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação  1.789.168,46  1.495.815,05

TOTAL  0,00  0,00

CONTADOR
JOÃO CARLOS BAQUETA

CONTROLE INTERNO
JACQUELINE BENETATI

www.elotech.com.br

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao contrato N° 270/2023, firmado no dia 02 de novembro de 2023, PREGÃO ELETRONIcO Nº 077/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
cONTRATADA: bALUARTE cOMERcIO E SERVIÇOS LTDA com base na Lei 

federal nº 14.133/21, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 270/2023, relativo aos itens abaixo descritos, com fundamento no art 125 da lei n° 14.133/21, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

ITEM DEScRIÇÃO UND QNT 
INIcIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

(%) Valor 
total 

01 AVENTAL PVC NAPA REFORÇADO, 
conforme TR  UND 20 5 25 25% 250,00 

02 CALÇA MODELO LEGGING   conforme TR UND 36 9 45 25% 561,33 

03 CAMISETA MANGA CURTA   conforme TR UND 150 37 187 25% 1151,44 

04 CAMISETA MANGA LONGA  conforme TR UND 30 7 37 25% 261,59 

05 JALECO SEM MANGA (FUNCIONÁRIOS)  
conforme TR UND 50 12 62 25% 688,44 

09 TOUCA TELADA  conforme TR UND 30 7 37 25% 151,97 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual 
de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 125, da Lei nº 14.133/21, 
e na cláusula 18.2, do contrato de fornecimento n° 270/2023 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
3.064,77 (três mil e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 27 de fevereiro de 2024 
 

 

 
 
 

 
TERMO ADITIVO 01 

 
cONTRATO DE EMPREITADA DE ObRAS Nº 139/2023 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
 

CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: c A bASSALObRE - cONSTRUTORA, CNPJ 

23.736.964/0001-06, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
139/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

cLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula quarta, do Contrato de Empreitada de obras n° 
139/2023, conforme parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.  

cLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGENcIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, e informação técnica, dilatar 
o prazo de execução até o dia 27/03/2024. 

cLÁUSULA TERcEIRA –  DA RATIFIcAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 
pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 27 de fevereiro de 2024. 
  
 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
 

Ao contrato N° 070/2023, firmado no dia 18 de abril de 2023, PREGÃO ELETRONIcO Nº 032/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
cONTRATADA: GORÉ MATERIAIS DE cONSTRUÇÃO LTDA ME, com base na Lei 

federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 070/2023, relativo aos itens abaixo descritos, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c 
art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

ITEM DEScRIÇÃO UND QNT 
INIcIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

(%) Valor 
total 

11 CAL HIDRATADO P/ CONT. CIVIL 20 KG UND 120 30 150 25% 500,70 

15 CIMENTO CP II 32 50 KG- VOTORAM 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND 300 75 375 25% 2700,00 

51 LAMPADA LED LUZ FRIA 30 W UND 100 25 125 25% 775,00 

88 SILICONE ACETICO INCOLOR 280 G UND 20 5 25 25% 97,95 

89 SIFÃO SANFONADO LONGO 1,5 MTS DE 1ª 
LINHA UNIVERSAL 

UND 30 7 37 25% 89,25 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual 
de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93, e na cláusula décima sétima, do contrato de fornecimento n° 070/2023 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
4162,90 (quatro mil cento e sessenta e dois reais e noventa centavos). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 27 de fevereiro de 2024 
 

 
 

 CIBAX 
            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
   cNPJ 04.555.113/0001-04 

Alto Piquiri – Brasilândia do Sul – Cafezal do Sul – Cruzeiro do Oeste – Francisco Alves – Iporã – 
Mariluz – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 

 

Avenida Rio Branco, s/nº CEP: 87.501-130 – Fone (44) 2020-5734 Umuarama – Paraná. 
 

 
Processo Administrativo nº. 001/2024 
Interessado: consórcio Intermunicipal para a conservação da biodiversidade das 
bacias do Rio Xambrê e Piquiri.  
Objeto: Contratação de empresa especializada, em caráter emergencial, para o 
fornecimento de peças e serviços para a manutenção corretiva da escavadeira 
hidráulica Hyundai R 160 LC pertencente ao Consórcio Cibax.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 
contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 
Umuarama/PR, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
cELSO LUIZ POZZObOM  
Presidente do consórcio cIbAX.  
 
 

 

 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023-PMP.
Tendo em vista o julgamento do recurso administrativo apresentado, comunicamos a realização 
da sessão pública de abertura e julgamento dos envelopes nº 02-PROPOSTA DE PREÇOS, das 
proponentes habilitadas, referente à Concorrência Pública nº 13/2023-PMP., no dia 28 de fevereiro 
de 2024, às 09h00min.
Pérola/PR., 26 de fevereiro de 2024.
LAILA SALVADEGO
Agente de Contratação-Portaria nº 001/2024
Membro da Comissão Permanente de Licitação-Portaria nº 12/2023
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

fundo de aposentadoria e pensÕes dos serVidores
púBliCos de pérola – faspel

CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL tem a honra de 
convidar os servidores ativos, aposentados, pensionistas, entidades de classe, autoridades locais 
e a população em geral para participarem da Prestação de Contas, que será realizada no próximo 
dia 29 de fevereiro de 2024, às 09 horas no plenário da Câmara Municipal. 
Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura Municipal, relativa ao terceiro 
quadrimestre do ano de 2023.
Pérola, 27 de fevereiro de 2024.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

 

LEI N.º 824/2024 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder bolsa 
auxílio moradia e auxílio alimentação para médicos participantes do 
programa mais médicos, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições APROVOU, e Eu, Prefeito Municipal, 
SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º - Fica instituído, no âmbito do município de 
Brasilândia do Sul, a bolsa auxílio moradia e auxílio alimentação para os médicos 
participantes do “Programa Mais Médicos” do Governo Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, e fomentado por este Município. 

Art. 2.º - Os médicos participantes do “Programa Mais 
Médicos”, serão selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da Saúde, 
estando tais profissionais vinculados exclusivamente ao referido ministério, 
competindo ao Município de Brasilândia do Sul, a responsabilidade apenas pelo 
custeio de despesas com auxílio moradia e auxílio alimentação dos mesmos. 

Art. 3.º - Fica fixado o auxílio moradia, no valor mensal de 
até R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), bem como o auxílio alimentação para todos 
os médicos participantes do “Programa Mais Médicos”, disponibilizados pelo 
Ministério da Saúde, no valor mensal de até R$500,00 (quinhentos reais). 

Parágrafo único. Os valores dos auxílios concedidos pela 
presente lei poderão ser reajustados através do IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IBGE), em janeiro de cada ano. 

Art. 4.º - Os pagamentos dos recursos pecuniários de que 
trata esta lei têm natureza de verba meramente indenizatória, não configurando, em 
hipótese alguma, retribuição ou contraprestação por serviços prestados.  

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Art. 5.º - A bolsa auxílio moradia e auxílio alimentação 
terão prazo de vigência enquanto os profissionais vinculados ao “Programa Mais 
Médicos”, atuarem no Município de Brasilândia do Sul-PR., desde que seja mantida 
a necessidade do benefício e que haja disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 6.º - As despesas decorrentes da instituição do auxílio 
moradia e do auxílio alimentação para os participantes do “Programa Mais 
Médicos”, criados por esta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias consignadas para a Secretaria Municipal de Saúde no orçamento vigente, 
suplementadas caso necessário. 

Art. 7.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de dezembro de 2023. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760
012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.02.27 18:05:53 -03'00'

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 52/2024. DE 27 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de Cruzeiro 
do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 19 de 
dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2023, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto 
nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
335 ROSALINA HARA 198.XXX.XXX-72 25º
  Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme 
Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 
(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO N.º 022/2024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de alienação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições legais que lhes confere a lei 
Orgânica do Município.
DECRETA
Artigo 1º - Fica declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes do anexo a este 
Decreto, conforme Laudo de verificação, e em conformidade com Ofício 004/2024 e relatório   
disponível também no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br,  para efeitos de alienação.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de fevereiro de 2024c12

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
Errata
Onde se lê PMT- DISPENSA Nº 007/2024
O correto é PMT – DISPENSA Nº 009/2024
PMT– DISPENSA Nº 007/2024 – LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar processo de licitação para VALOR 
REFERENTE A  CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO 
PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DE UMA MOTONIVELADORA MODELO 
120K
 Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em 
que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação 
da Proposta de Preços: 28/02/2024 ate às 08h:00mim A proposta de Preços 
poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara 
em envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à AV. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 
07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias uteis ou 
pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://
tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: 
licitacao@tapejara.pr.gov.br . Outras informações poderão ser obtidas na Sala 
da CPL, sito a AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Centro- CEP 
– 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 
17h:00mim de segunda a sexta feira.
Tapejara, 22 de fevereiro de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 006/2024 

EXcLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 006/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de Instituição para Acolhimento de 
Idoso em Instituição de Longa Permanência ILP, pessoa 
idosa, de ambos os sexos, independentes e/ou com 
diversos graus de dependência, moradores deste 
município, que se encontram em situação de risco social 
e/ou pessoal, dentre outros, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital 
VALOR MAXIMO: R$ 69.974,28 (sessenta e nove mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
15/03/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 15/03/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 15/03/2024. 
 
Maria Helena – PR, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 007/2024 

EXcLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 007/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de CAIXAS DE BOMBOM, E 
CHOCOLATES SEM GLUTÉN, SEM LACTOSE E SEM 
AÇÚCAR, para atender aos alunos da rede municipal de 
ensino, bem como os usuários do CRAS e CadÚnico de 
Maria Helena,  em comemoração à Páscoa, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 16.079,24 (dezesseis mil e setenta e 
nove reais e vinte e quatro centavos) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
18/03/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 18/03/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 18/03/2024. 
 
Maria Helena – PR, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
TERMO ADITIVO 02 

cONTRATO N° 256/2022 
PREGÃO 091/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA , tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°091/2022, Edital n° 130/2022, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 256/2022. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
Educação, Of. 045/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA –DA VIGENcIA: Fica prorrogado até 04 de dezembro de 2024 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 256/2022. 
 
cLAUSULA QUARTA –  DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 27 de fevereiro de 2024 

 
 

 

 
TERMO ADITIVO 02 

cONTRATO N° 261/2022 
PREGÃO 098/2022 

 
 
Contratante: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
Contratada: GORÉ MATERIAIS DE cONSTRUÇÃO LTDA ME, tendo em vista a solicitação enviada 
pela Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°098/2022, Edital n° 140/2022, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 261/2022. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
Serviços Administração, Of. 052/2024.  
 
cLAUSULA TERcEIRA –DA VIGENcIA: Fica prorrogado até 15 de março de 2024 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 261/2022. 
 
cLAUSULA QUARTA –  DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 31 de janeiro de 2024 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 010/2024 – Dispensa de Licitação nº 006/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDIcO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 006/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA 
Contratação da empresa MAURO SERGIO SILVA DO NAScIMENTO 07768375912, INScRITA 
NO cNPJ: 43.113.095/0001-62, com sede na Rua Piedade, 1432, centro, na cidade de Maria 
Helena-Pr, cujo objeto é a Contratação de empresa para SERVIÇOS METALURGICOS DE 
CONFEÇÃO DE PORTA E PORTÃO, para o estádio Municipal Marico Lepre, conforme termo de 
referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 9.272,00 (nove mil duzentos e setenta e 
dois reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto 
Municipal n° 004/2023. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LIcITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD n° 006/2024 da Secretaria de Administração, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, tendo sido precedida de divulgação, 
conforme manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

 

                 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 019/2023 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2023 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES  e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao 
Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar 
atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e 
feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, os serviços serão prestados de acordo com as 
normas deste edital e do descritivo em anexo. 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS: 
 

ANDO MEDICINA INTEGRADA LTDA – CNPJ: 53.208.265/0001-46  
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 
PSM – POSSAGNOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 53.292.726/0001-01  
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 
WILLIAM F SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONALISMO CLINICO LTDA – CNPJ: 
53.734.650/0001-27 
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 
DORA MILANEZ DE CARVALHO – CNPJ: 43.450.601/0001-09 
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 
 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 020/2023 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES  e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao 
Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de Serviços 
Médicos Especializados nas Unidades Básicas de Saúde. Profissionais com formação mínima de Clinico 
Geral, para realizar atendimentos, todos os dias da semana, exceto sábados, domingos e feriados, conforme 
distribuição previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS. 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS: 
 
 

ANDO MEDICINA INTEGRADA LTDA – CNPJ: 53.208.265/0001-46  
 
WILLIAM F SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONALISMO CLINICO LTDA – CNPJ: 
53.734.650/0001-27 
 
DORA MILANEZ DE CARVALHO – CNPJ: 43.450.601/0001-09 
 
Com valor Mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) – Carga horária de 40 horas semanais. 
 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

1 
 

 
PORTARIA Nº. 012/2024 

 
Delega poderes para Secretária Executiva 
representar o consórcio judicialmente e dá 
outras providências. 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidos pelo Estatuto de 
Criação e Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1° DELEGAR a secretária executiva, Srtª NAYARA RAPOSO OLIVO, 
brasileira, solteira, secretária executiva do CORIPA, portadora da cédula de 
identidade com RG sob nº. 9.923.742-2, inscrita no CPF/MF sob nº. 
061.698.959-85, com fundamentos e autorização expressa no artigo 14º, §1º 
do Estatuto Consolidado do CORIPA, as atribuições contidas no artigo 14º, 
inciso III do mesmo Estatuto, para que possa representar o Consórcio 
extrajudicialmente, judicialmente e constituir procurador, inclusive 
procurador judicial. 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

Classificação da informação: Uso Interno

 
 
EXRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM O PROGRAMA A UNIÃO FAZ A VIDA 
 
PARTES: Município de Tapejara com a Sicredi Dexis. 
OBJETO: Implementação de metodologia de educação cooperativa baseada em projetos, para o 

desenvolvimento de princípios de cooperação e cidadania. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Sem transferência derecursos. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses a contar da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: Tapejara, 03 de março de 2023 
 
 
 
 
 
________________________________________________________________________________________ 

Rodrigo de Oliveira Souza Koike 
Prefeito Municipal de Tapejara - PR 

............................................................................................................................................................. 
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prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  023/2024    DE  27  DE FEVEREIRO DE  2024
Dispõe sobre o dia do Feriado de Emancipação Política do Município 
de Tapejara
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inc. VI da Lei Orgânica 
do Município,
CONSIDERANDO, o feriado Municipal de 11 de abril de 2024, em 
virtude do aniversário de 60 anos de  Emancipação Política do 
Município.
CONSIDERANDO  que,  as festividades comemorativas serão 
realizadas nos dias 12, 13 e 14 de abril,
DECRETA
Art. 1º  Fica estabelecido feriado Municipal em todo território 
do Município de Tapejara  o  DIA 15 DE ABRIL (segunda-feira),   
suspendendo-se as atividades administrativas nesta data.
Art. 2º  Fica também  estabelecido que as atividades  e serviços que, 
por sua natureza não podem ser paralisados, funcionarão normalmente 
e, a UPA (Unidade de Pronto Atendimento  a Saúde)  manterá plantão 
de atendimento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 06/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA nº 06/2024
OBJETO: Aquisição e instalação de câmeras de monitoramento para 
serem instaladas no Booster do SAMAE de Tapejara
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de 
licitação realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos 
ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  MARLENE FERREIRA DOS 
SANTOS PEREIRA inscrita no CNPJ 13.863.826/0001-26.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$ 10.830,60 (dez mil oitocentos e 
trinta reais e sessenta centavos).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega 
dos produtos e apresentação     
da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 07/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 07/2024
OBJETO: Aquisição, instalação e mão de obra de dois(02) ar 
condicionado 12.000 BTU a serem instalados no escritório sede do 
SAMAE de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de 
licitação realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos 
ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  MARLENE FERREIRA DOS 
SANTOS PEREIRA inscrita no CNPJ 13.863.826/0001-26.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  6.493,00 (seis mil quatrocentos 
e noventa e três reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 08/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 08/2024
OBJETO: Aquisição de materiais para pintura e tintas, a serem 
utilizados nas estações elevatórias, reservatórios de água e booster 
pertencente ao SAMAE de Tapejara
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de 
licitação realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos 
ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: JF COMERCIO DE TINTAS LTDA inscrita no 
CNPJ 50.729.121/0001-47..
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  14.998,00 (quatorze mil 
novecentos e noventa e oito reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 05/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
 Diretora: Cleonice Caroline Pereira
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARLENE FERREIRA DOS SANTOS 
PEREIRA
   CNPJ-28.277.629/0001-00
OBJETO: Aquisição e instalação de câmeras de monitoramento para 
serem instaladas no Booster do SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$10.830,00 (dez mil oitocentos e trinta reais).
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira    MARLENE FERREIRA DOS SANTOS  PEREIRA
Diretora  Sócio
Samae de Tapejara JD Elétrica e Informática

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 06/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline 
Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARLENE FERREIRA DOS SANTOS 
PEREIRA
   CNPJ-28.277.629/0001-00
OBJETO: Aquisição e instalação de câmeras de monitoramento para 
serem instaladas no Booster do SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$10.830,00 (dez mil oitocentos e trinta reais).
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira MARLENE FERREIRA DOS SANTOS  PEREIRA
Diretora  Sócio
Samae de Tapejara JD Elétrica e Informática

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 07/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
Diretora: Cleonice Caroline Pereira
 CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARLENE FERREIRA DOS SANTOS 
PEREIRA
 CNPJ-28.277.629/0001-00
OBJETO: Aquisição, instalação e mão de obra de dois(02) ar 
condicionado 12.000 BTU a serem instalados no escritório sede do 
SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$ 6.493,00 (seis mil quatrocentos e noventa e três reais).
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira MARLENE FERREIRA DOS SANTOS  PEREIRA
Diretora  Sócio
Samae de Tapejara JD Elétrica e Informática

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229 
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 007, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Concede férias regulamentares e dá outras 
providências. 

  
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue: 
 
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE 

FÉRIAS 
Altamir Bail Ponchielli 16 15/06/2022 à 14/06/2023 04/03/2024 à 02/04/2024 

Olimpio Aparecido 
Moreale 

21 12/07/2021 à 11/07/2022 04/03/2024 à 02/04/2024 

Carolina Giacometti 
Perez 

41  07/02/2023 à 06/02/2024 04/03/2024 à 02/04/2024  

 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 26 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
CLEONICE CAROLINE PEREIRA 

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal 
de ÁGua e esGoto ConVeniado Com a 

fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 08/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline 
Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  JF COMERCIO DE TINTAS LTDA.
   CNPJ-50.729.121/0001-47.
OBJETO: Aquisição de materiais para pintura e tintas, a serem 
utilizados nas estações elevatórias, reservatórios de água e booster 
pertencente ao SAMAE de Tapejara
VALOR: R$ 14.998,00 (quatorze mil novecentos e noventa e oito 
reais).
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 JULIA DE FARIA FERREIRA
Diretora  Sócio
Samae de Tapejara JF Comercio de tintas LTDA

prefeitura muniCipal de tapejara
PORTARIA N.º 050, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o requerimento protocolado sob o n.º 013 do dia 26 de 
fevereiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2024, a servidora 
LETICIA THAIS CAMPOS LEITE, matrícula n.º 92555, portadora da 
CPF/MF n.º 089.xxx.xxx-70, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 051, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
Reconduz servidor ao cargo anteriormente ocupado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o requerimento protocolado sob o n.º 014 do dia 26 de 
fevereiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Reconduzir a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2024, a 
servidora LETICIA THAIS CAMPOS LEITE, matrícula n.º 92555, 
portadora da CPF/MF n.º 089.xxx.xxx-70, ao cargo anteriormente 
ocupado de Agente Comunitário de Saúde, conforme prevê o art. 40, § 
1º, inciso II, da Lei Complementar n.º 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

  prefeitura muniCipal de tapejara
C . G . C . 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES 
(44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á
PORTARIA  Nº  053/2024  DE 27 DE FEVEREIRO  DE 2024
Dispõe sobre a nomeação por substituição de membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Tapejara – 
PR.
O prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.71 incisos Vl da lei Orgânica e de acordo com a LEI MUNICIPAL 
de Nº 1.811 de 27 de agosto de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes conselheiros titulares e suplentes por 
substituição para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS – do Município de Tapejara – PR, para o período de 
27/02/2024 a 10/07/2025.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Conselheira Titular :Claudineia Angelo Vieira
Pela conselheira: Marcia Rosangela Faxina Cé
Conselheiro Suplente: Edson Domingues de Souza
Pela Conselheira : Ana Claudia Frediane Francischini
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal de Tapejara

  prefeitura muniCipal de tapejara
PORTARIA: Nº  054/2024  DE  27  FEVEREIRO  DE 2024
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Tapejara – PR.
O prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com a LEI MUNICIPAL de Nº 1.812 de 27 de agosto de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes conselheiros  por substituição para compor 
o CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA – do Município de Tapejara – PR, para o 
período de 27/02/2024  a 11/07/2025.
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Conselheira Titular: Claudineia Angelo Vieira
Pela conselheira: Marcia Rosangela Faxina Cé
Conselheiro Suplente: Edson Domingues de Souza
Pela Conselheira:  Ana Claudia Frediane Francischini
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2024
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso VIII – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS 
VIA PROTOCOLO  ATE A DATA LIMITE DO DIA 27 DE FEVEREIRO 
DE 2024 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME 
REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 
007/2024 –VCA AUTOMOTORES LTDA. CNPJ: 24.380.089/0001-27- 
VALOR TOTAL: - R$ 22.206,91(vinte e dois mil, duzentos e seis reais 
e noventa e um centavos), COM O OBJETO DE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS  E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINANDO A CONCERTO 
DO VEICULO DO TRANSPORTE ESCOLAR, IVECO – BRUS 
PLACA RHB8G21, COM 40.214, CONFORME DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA.
Tapejara, 27 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4745/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA Motorista, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 288.140.102-34 e carteira de identidade 
RG sob nº 14.303.219-1 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Piraquara - Paraná, onde esteve 
transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
San Julian, nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) 
dias do mês de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de fevereiro de 2024 c13

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. - JANEIRO - 2024 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
02/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 20.064,00
02/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 18.067,14
03/01/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 26.021,46
03/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 35.222,35
03/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.051,01
03/01/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.470,00
04/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 644,19
05/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 769,86
08/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.461,82
09/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.463,92
09/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 51.908,93
09/01/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 8.397,75
10/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 84.755,21
10/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  1.092.695,48
10/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 1.975,23
10/01/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 8.525,11
10/01/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 222.170,14
10/01/2024 MINISÉRIO DA FAZENDA - CIDE 5.952,35
11/01/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 1.788,21
12/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 166.586,37
12/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.394,72
15/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.251,62
16/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.918,65
16/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 441.320,42
16/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 71.396,19
17/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 8.028,00
17/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.049,03
17/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 446.497,94
18/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 106394,60
18/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.113,67
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 30.960,08
19/01/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.634,89
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 364.337,69
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 738,56
19/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.364,77
19/01/2024 GOVERNO DO PARANA - C. F. M. ROYALTIES 214,46
19/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 42.003,74
22/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.865,00
23/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 55.751,33
23/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 11.401,65
23/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 344.615,04
24/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 37.916,52
24/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 17.195,21
24/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 253.786,01
25/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.533,51
25/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 25.316,16
26/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.779,15
29/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 324,27
29/01/2024 MINISTERIO DA SAUDE - PISO SAL. ENFERMAGEM 2.699,26
30/01/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 474,36
30/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 1.021.866,21
30/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 759,43
30/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 134.691,68
30/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO LC/76/2020(ADO25) 5.724,53
30/01/2024 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FAE/SUS 5.716,52
30/01/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 150.512,92
31/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 133.202,26
31/01/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 66.278,37
31/01/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.249,07
Tapejara-Pr;  31 DE JANEIRO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.441 de 27 de Fevereiro de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
08.001.20.606.0014.2.016 – Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 387 – Convênio SECID Aquisição de um Trator – Convênio Nº 852/2023
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), destinados a ocorrer com 
despesa classificada na atividade e no elemento seguir discriminado:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.606.0014.2.016 – Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 387 – Convênio SECID Aquisição de um Trator – Convênio Nº 852/2023
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$: 450.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 387 – Convênio SECID Aquisição de um Trator – Convênio Nº 852/2023
 R$: 450.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 27 de Fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.441, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
08.001.20.606.0014.2.016 – Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 387 – Convênio SECID Aquisição de um Trator – Convênio Nº 852/2023
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo 
para o corrente exercício o valor de R$: 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), 
destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento seguir discriminado:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.606.0014.2.016 – Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 387 – Convênio SECID Aquisição de um Trator – Convênio Nº 852/2023
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                   R$:      450.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 387 – Convênio SECID Aquisição de um Trator – Convênio Nº 852/2023
R$:      450.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4746/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora DEILY CRISTINA DA SILVA Enfermeira, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 083.145.409-19 e carteira de identidade RG sob nº 10.689.466-
3 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no 
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Piraquara - Paraná, onde 
esteve acompanhando o transportando de paciente para a realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital San Julian, nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 
de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2024
Processo nº. 07/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ 01.631.022/0002-01
VALOR: 20.453,11 (vinte mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e onze centavos).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA PÁ CARREGADEIRA KOMATSU MODELO 
WA-200
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO IV, “a” DA LEI 14.133/2021
Tapira, 27 de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2024
Processo nº. 06/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: VIOLADA & CIA LTDA
CNPJ 13.227.857/0001-90
VALOR: R$ 16.505,00 (dezesseis mil, quinhentos e cinco reais).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 26 de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°1075/2024
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil 
reais).
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo Município 
de autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em especial as normas 
aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 101/2000 e Resoluções do Senado 
Federal.
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos normativos das autoridades 
monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado Federal e às normas específicas da 
Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei podem ser 
destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:
I – Aquisição de equipamentos rodoviários – ônibus escolares para transporte de alunos.
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder Executivo Municipal 
fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas que se fizerem 
necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, 
em montante necessário para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, conforme 
previsão contratual.
Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em créditos adicionais, nos termos 
do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo(s) ao(s) contrato(s) de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, suplementares ou 
especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, e para 
fazer face às receitas e às despesas provenientes das operações de crédito.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Municipal 
1.059/2023.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2024
Processo nº. 09/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ 28.289.799/0001-05
VALOR: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES DE COVID PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 27 de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

súmula de requerimento de autorizaÇÃo amBiental
A Prefeitura do Município de Tuneiras do Oeste/PR – PMTO, CNPJ 76.247.329/0001 13, torna 
público que requereu ao Instituo Água e terra – IAT/SEDEST, Autorização Ambiental – AA, para 
a realização de obras de corte e aterro para implantação do Parque Ecológico no imóvel chácara 
n°1,1-A,2,3 e 3-A, objeto da matricula n°6.043 do CRI 2° oficio, não foi determinado estudo de 
impacto ambiental. Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2024
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2024 – PSS Nº 01/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 28/02/2024 as 14h00min para participar de distribuição de 
vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos 
do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
ATENDENTE DA REDE DE APOIO
39 ISABELE BRASIL DA SILVA 95 90 17/08/1998
40 ARIANA REZENDE DE SOUZA 76 90 20/11/1988
41 SONIA MARIA UMBELINO DOS SANTOS 09 54 10/12/1963
42 SONIA MARIA DE BRITO 42 54 18/10/1967
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 27 de Fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2024
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2023, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2023, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: ENFERMEIRO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
02º DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI VALERIO 07/07/2000 168343
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 28/02/2024 a 13/03/2024, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 27 de fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 045/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 040/2024 de 23 de fevereiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 27 de fevereiro de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 27 de fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 046/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve:
NOMEAR
Os servidores, CLEBER ALVES DE SOUZA, portador do RG: 8.981.023-0 SSP/PR; NIVALDO DA SILVA, 
portador do RG: 4.171.182-5 SSP/PR; e ALINE DA SILVA SERRANO SANTANA, portadora do RG nº 
10.558.013-4, SSP/PR, para, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS para fins do 
ITBI (Imposto sobre a Transmissão de bens Imóveis) do Município de Tuneiras do Oeste – PR.
A presente comissão será presidida pela servidora ALINE DA SILVA SERRANO SANTANA. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 27 de fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 27 de fevereiro de 2024, a servidora ROSIANE 
APARECIDA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 027.033.629-00, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE DENTISTA, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 060/2010 de 27 
de outubro de 2010, a partir de 29 de fevereiro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 050/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve;
Art. 01 - CONTRATAR a contar do dia 16 de fevereiro de 2024, a cidadã DANIELA CARDOSO, 
CPF sob nº 039.215.479-03, em caráter de excepcional interesse público, conforme Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2024, para exercer o cargo temporário de ATENDENTE DE APOIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na Rede 
Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 02 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do dia 16 de fevereiro de 2024.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve;
Art. 01 - CONTRATAR a contar do dia 20 de fevereiro de 2024, a cidadã ANDREIA FIORI 
HENRIQUE SANTOS, CPF sob nº 900.108.929-15, em caráter de excepcional interesse público, 
conforme Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, para exercer o cargo temporário de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais na 
Rede Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 02 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do dia 20 de fevereiro de 2024.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de fevereiro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei 
Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JOSE RAIMUNDO DA SILVA, portador do CPF nº 793.000.579-87, ocupante 
do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação pelo Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), na ordem de 70,00%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
partir de 01 de fevereiro de 2024, revogando a Portaria nº 077/2022.PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 27 de fevereiro de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2024
Dispõe sobre a instauração da Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Fundação 
Cultural de Umuarama, bem como a composição de seus membros, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a necessidade de levantamento e verificação das bens patrimoniais dos órgãos 
da Administração Pública Indireta;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 20, expedida pela Fundação Cultural de Umuarama 
em 22 de fevereiro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Fundação Cultural 
de Umuarama, tendo como principais atribuições, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas 
previstos em lei:
I - Realizar o levantamento de todos os bens patrimoniais pertencentes à Fundação Cultural de 
Umuarama;
II - Verificar documentos e processos de aquisição dos bens adquiridos;
III - Examinar a formalização dos processos de compras e licitações pela Fundação Cultural de 
Umuarama;
IV - Proceder a abertura de processos administrativos quando da averiguação de irregularidades 
patrimoniais.
Art. 2° Ficam nomeados os servidores abaixo para compor a Comissão Especial de Levantamento 
Patrimonial da Fundação Cultural de Umuarama:
I. COORDENADOR
a) Alessandro Aparecido Salgado, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
II. COMISSÃO DE APOIO
a) Nikolas Vedovatto, Assistente Administrativo, lotado na Fundação Cultural de Umuarama;
b) David Rhãmandy de Souza, Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
c) Emerson Szalapta Gonçalves, Assessor Especial, lotado na Fundação Cultural de Umuarama;
d) Wanderlea Dantas Correia Barbosa, Assessora Especial, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.
Parágrafo Único. As reuniões da Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Fundação 
Cultural de Umuarama serão realizadas conforme cronograma e metodologia a ser definido pelos 
próprios membros da Comissão.
Art. 3º A Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Fundação Cultural de Umuarama 
disporá de amplos poderes para requisitar documentos, acessar informações, sistemas 
informatizados, bem como realizar todos os procedimentos necessários para o fiel cumprimento 
de seus objetivos institucionais e ainda solicitar auxílio técnico de qualquer profissional especialista 
em determinada área, conforme necessidade.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
publicação deste Decreto.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado a pedido da 
Comissão por igual período, mediante solicitação.
Art. 5° Fica reconhecida a relevância dos serviços prestados pelos membros da Comissão, sem 
ônus para o Município.
Art. 6º Ao final dos trabalhos, a Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Fundação 
Cultural de Umuarama deverá emitir relatório endereçado à autoridade competente, com as 
respectivas informações levantadas.
Art. 7º Este Decreto entre em vigor na data da publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 24/2024 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 46/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 46/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de 
balanceamento, recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Validade: 12 
(doze) meses, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
GERMANO PNEUS LTDA 
 
 

48.926.883/0001-91 
 
 

R$ 190.036,00 (cento e noventa mil e trinta e seis 
reais) 

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA - EPP 
 

58.619.644/0001-42 
 

R$ 20.988,00 (vinte mil novecentos e oitenta e oito 
reais) 

J P BELEZE 
 

54.054.937/0001-79 
 

R$ 133.712,00 (cento e trinta e três mil setecentos 
e doze reais) 

JN PNEUS LTDA 
 

44.472.217/0001-70 
 

R$ 73.579,80 (setenta e três mil quinhentos e 
setenta e nove reais e oitenta centavos) 

M.A DAL POZZO ME 
 

13.871.403/0001-58 
 

R$ 253.824,00 (duzentos e cinquenta e três mil 
oitocentos e vinte e quatro reais) 

PREMIUM PNEUS EIRELI 
 

33.054.804/0002-03 
 

R$ 25.720,00 (vinte e cinco mil setecentos e vinte 
reais) 

SILVA & SILVA COMERCIO DE 
PNEUMATICOS LTDA 
 

29.438.648/0001-26 
 

R$ 183.046,00 (cento e oitenta e três mil e 
quarenta e seis reais) 

TOTAL GERAL R$ 880.905,80 (oitocentos e oitenta mil novecentos 
e cinco reais e oitenta centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2024. 
 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê 

 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 118/2024 de 25/01/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
ORÇAMENTO SIGILOSO
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação 
de empresa  para o fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da Central 
Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Acórdãos Judiciais, deste 
Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 25/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/03/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU na  Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 26 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2459/2024 de 27/02/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  24.000,00  (vinte  e 
quatro  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1074/2024 de 27/02/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

8.400,00369 - 3.1.90.16.00.00 01303

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 15.600,00368 - 3.1.90.46.00.00 01303

Total Suplementação: 24.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 24.000,0071 - 3.1.90.04.00.00 01303

Total Redução: 24.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  fevereiro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2460/2024 de 27/02/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  9.192.675,90  (nove 
milhões  cento  e  noventa  e  dois  mil  seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  noventa  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1076/2024 de 27/02/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 64.381,87381 - 4.4.90.51.00.00 31850
OBRAS E INSTALAÇÕES 603.164,03375 - 4.4.90.51.00.00 31852
OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000.000,00376 - 4.4.90.51.00.00 31855
OBRAS E INSTALAÇÕES 1.886.130,00380 - 4.4.90.51.00.00 31858

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450.000,00379 - 4.4.90.52.00.00 31857

12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública
MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00377 - 3.3.90.30.00.00 31854
OBRAS E INSTALAÇÕES 689.000,00387 - 4.4.90.51.00.00 31854

Total Suplementação: 9.192.675,90

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;
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1.189.000,00Receita:1.7.2.9.99.01.11.00000000 Fonte: 31854
1.886.130,00Receita:2.4.1.4.99.01.10.00000000 Fonte: 31858

64.381,87Receita:2.4.2.2.99.01.12.00000000 Fonte: 31850
603.164,03Receita:2.4.2.2.99.01.14.00000000 Fonte: 31852

5.000.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.15.00000000 Fonte: 31855
450.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.16.00000000 Fonte: 31857

9.192.675,90Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  fevereiro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2461/2024 de 27/02/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  836.878,27 
(oitocentos  e  trinta  e  seis  mil  oitocentos  e  setenta  e  oito  reais  e  vinte  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

495,15407 - 3.3.90.39.00.00 03510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.509,56408 - 3.3.90.39.00.00 03511

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 129.449,61385 - 4.4.90.52.00.00 03501
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.905,47410 - 4.4.90.52.00.00 3518
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 128.339,49374 - 4.4.90.52.00.00 32518

08.021.10.301.0054.2.018. Programa Estadual APSUS
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00402 - 3.3.90.30.00.00 32494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

43.170,28403 - 3.3.90.39.00.00 32494

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

29.052,32404 - 3.3.71.70.00.00 3494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,79396 - 3.3.90.93.00.00 33831

09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.109. Organização da Gestão do SUAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.031,51391 - 3.3.90.39.00.00 33933

09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.233,68394 - 3.3.90.39.00.00 33940

09.003.08.242.0062.2.115. Apoio a APAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 730,67395 - 3.3.50.43.00.00 33941

09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica
MATERIAL DE CONSUMO 19.000,00392 - 3.3.90.30.00.00 33934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.687,04393 - 3.3.90.39.00.00 33934

09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.003. Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 563,64388 - 3.3.90.93.00.00 33810
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 333,40389 - 3.3.90.93.00.00 33829
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 337,41390 - 3.3.90.93.00.00 33830

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

104.759,07397 - 3.1.90.11.00.00 03104

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 76.053,09398 - 3.3.90.30.00.00 03107
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

198,02399 - 3.3.90.39.00.00 3056

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.650,83401 - 3.3.90.39.00.00 33115

10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

17,39400 - 3.3.90.32.00.00 33113

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.614,22409 - 3.3.90.39.00.00 03512

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

45.382,10405 - 3.3.90.39.00.00 03504

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

105.353,53406 - 3.3.90.39.00.00 03507

Total Suplementação: 836.878,27
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  fevereiro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Lei nº    1074/2024

Sumula:   Autoriza   Adicional  Suplementar  na  importancia
de  até  R$  24.000,00(vinte  e  quatro  mil  reais).

         
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  24.000,00  (vinte  e  quatro  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Manutenção da Saude Publica08.021.10.301.0054.2.014.

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL369 - 8.400,0001303
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Manutenção da Saude Publica08.021.10.301.0054.2.014.

3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO368 - 15.600,0001303

Total Suplementação: 24.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação  abaixo, 
de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE08.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Saude Pública08.021.00.000.0000.0.000.
Manutenção da Saude Publica08.021.10.301.0054.2.014.

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO71 - 24.000,0001303

Total Redução: 24.000,00
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2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA  ,  Estado  do  Paraná,  em   
27  de  fevereiro  de  2024.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

www.elotech.com.br
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2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Lei nº    1076/2024

Sumula:   Autoriza   Adicional  Suplementar  na  importancia
de  até  R$  9.192.675,90(nove  milhões  cento  e  noventa  e  dois
mil  seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  noventa  centavos).

         
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  9.192.675,90  (nove  milhões  cento 
e  noventa  e  dois  mil  seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  noventa  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.
Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO12.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Obras12.025.00.000.0000.0.000.
Manutenção  da Divisão de Obras12.025.15.451.0045.2.051.

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES375 - 7.553.675,9031852
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO12.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Serviços Urbanos12.033.00.000.0000.0.000.
Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos12.033.15.452.0045.2.053.

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE379 - 450.000,0031857
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO12.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Serviços Urbanos12.033.00.000.0000.0.000.
Manutenção da Iluminação Pública12.033.15.452.0048.2.054.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO377 - 500.000,0031854
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO12.000.00.000.0000.0.000.
Divisão de Serviços Urbanos12.033.00.000.0000.0.000.
Manutenção da Iluminação Pública12.033.15.452.0048.2.054.

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES387 - 689.000,0031854

Total Suplementação: 9.192.675,90

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,     fica  utilizado  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 1.189.000,00Receita: 1.7.2.9.99.01.11.00000000 Fonte:
1000 1.886.130,00Receita: 2.4.1.4.99.01.10.00000000 Fonte:
1000 64.381,87Receita: 2.4.2.2.99.01.12.00000000 Fonte:
1000 603.164,03Receita: 2.4.2.2.99.01.14.00000000 Fonte:
1000 5.000.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.15.00000000 Fonte:
1000 450.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.16.00000000 Fonte:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

 O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em espececial o art. 68, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA  ,  Estado  do  Paraná,  em   
27  de  fevereiro  de  2024.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

www.elotech.com.br

liCenÇa amBiental simplifiCada - las
O Município de Umuarama inscrito no CNPJ 76.247.378/0001-56, torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, Licença Ambiental 
Simplificada - LAS para pavimentação da Estrada Canelinha II.

autorizaÇÃo amBiental
O Município de Umuarama inscrito no CNPJ 76.247.378/0001-56, torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização 
Ambiental - AA para serviço de terraplanagem para construção do 
Pronto Atendimento Municipal Jardim Cruzeiro.

prefeitura  muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 02/2024
A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso 
X, da Lei Complementar nº 493/2022.
CONSIDERANDO as parcerias celebradas entre a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e as Organizações da 
Sociedade Civil;
RESOLVE
Art. 1º Designar Flávia Olivio Araujo de Lima Barbosa, 
portadora do RG nº 10.396.443-1 SESP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Administrativo na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para a função de gestora das 
parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade 
Civil - OSC através da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 
de 2014 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 108 de 
08 de junho de 2017.
 Art. 2º São atribuições do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação;
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação, 
quando couber. . 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria n° 08/2021. 
Umuarama, 27 de janeiro de 2024.
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

prefeitura  muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N. 01/2024
Recomenda a todos os estabelecimentos farmacêuticos, mercados, 
supermercados e demais fornecedores situados no Município de Umuarama 
e Distritos a observância das normas de proteção e defesa do consumidor por 
ocasião da comercialização de produtos REPELENTES para uso humano, 
com vistas à proteção contra o mosquito da DENGUE.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
– PROCON, no uso de suas atribuições legais, com amparo nos artigos 1º, 
parágrafos 1º, 5º, 6º e 7º, e art. 2°, ambos da Lei 9.870/99, e nos artigos 6º, II, 
III, V, 14, 39, V, 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor e
CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é um direito fundamental 
previsto no art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a natureza cogente das normas do Código de Defesa do 
Consumidor, de ordem pública e interesse social, e que incumbe aos Órgãos 
Públicos promoverem a fiscalização;
CONSIDERANDO o direito básico à proteção da saúde e segurança do 
consumidor, previsto no artigo 6º, I da Lei Federal n° 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que é interesse das partes zelar pela correta aplicação 
das normas consumeristas, inclusive, dispor de informações ao consumidor 
acerca de seus direitos básicos, nos termos do artigo 4°, inciso IV, da Lei 
Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO os artigos 4°, incisos II, alínea “c”, III, V e VI, e 105, todos 
do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO a preocupação com o aumento do número de pessoas 
contaminadas pela DENGUE e também a constatação, em caráter preliminar, 
junto ao aplicativo MENOR PREÇO da NOTA PARANÁ, do aumento de 
preços de produtos repelentes para uso humano, praticados pelo mercado:
RESOLVE:
I - Recomendar aos estabelecimentos que realizam a venda de repelentes 
para uso humano, que atuam no Município de Umuarama e seus respectivos 
Distritos, que deixem de realizar aumentos injustificados no preço dos 
referidos produtos.
II -  Salientar que a elevação sem justa causa do preço de produtos ou 
serviços constitui prática abusiva, nos termos do artigo 39, inciso X, também 
do Código de Defesa do Consumidor, embora inexista regime de tabelamento 
de preço para produtos dessa natureza.
III - Salientar que as infrações das normas de proteção e defesa do 
consumidor ficam sujeitas às sanções administrativas, sendo considerado, 
por ocasião da sua gradação, se o infrator se aproveitou de grave crise 
econômica ou da condição cultural, social ou econômica da vítima, ou, ainda, 
por ocasião de calamidade, nos termos do artigo 26, inciso IX do Decreto 
Federal n° 2.181/97.
IV -  O não atendimento desta RECOMENDAÇÃO poderá acarretar a 
instauração de processo administrativo e a expedição de ofício ao Ministério 
Público Estadual do Paraná para adoção das medidas cabíveis.
Umuarama - PR, 27 de fevereiro de 2024.
Antonio Comparsi de Mello
Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon Umuarama
Thailison de Souza Neves
Diretor Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon Umuarama
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EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 1.260.962,78

 2.500,00

 0,00

 251.240,79

 0,00

 9.240,09

 0,00

 56.586,50

 0,00

 7.113,28

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.205.383,50

 0,00
 0,00

 45.517.509,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.514.703,57  72.939,87

 0,00

 0,00

 46.712.942,90

 72.939,87

 48.154.706,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.290.849,81

 0,00

 0,00

 46.712.942,90

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 48.154.706,60

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

-2.136.143,21

 2.165.102,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.500,00

 0,00

 192.691,34

 0,00

 0,00

 2.360.294,23

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 733.836,52

 47.230.546,99

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 47.954.433,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.954.433,51

 8.629,45

 0,00

 6.964,89

 0,00

 0,00

 0,00

 8.283,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.877,93

 23.877,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 50.101.055,98
 0,00

 0,00

 189.793,83
 50.290.849,81

 50.290.849,81

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 48.227.646,47  50.314.727,74 TOTAL 48.227.646,47  50.314.727,74

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-9.950,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

-9.950,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 1.260.962,78

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  300.938,19

 47.926.708,28

 2.165.102,89

 46.966.683,69  48.149.624,85

 1.216.460,69

 0,00  0,00

 49.098.267,05
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EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  0,00  0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  36.990,60  36.990,60

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  36.990,60 36.990,60

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos  878.633,59  875.659,48
576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação -1.000,00  0,00
755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta  82.391,00  72.982,72

TOTAL  960.024,59  948.642,20

CONTADOR CRC PR-058645/O-5
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  611.476.933,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  575.002.270,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  569.932.248,43

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 247.532.353,69  43,43

 341.959.349,06

 324.861.381,61

 60,00

 57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  307.763.414,15  54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 690.002.724,79

-4,94

 120,00

-28.400.810,13

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 126.500.499,55

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 5.000.000,00

 0,00  0,00

 16,00

 40.250.158,95  7,00

 0,00

 92.000.363,31

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  57.932.196,98  378.269.089,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/fev/2024 as 14h e 55m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de fevereiro de 2024 c15

prefeitura  muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 01/2024
Nomeia, em substituição, membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das Parcerias.
A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso X, da Lei 
Complementar nº 493/2022.
CONSIDERANDO o artigo 70 do Decreto Municipal nº 108, de 8 de 
junho de 2017;
CONSIDERANDO a Portaria nº 09, de 15 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO as parcerias celebradas entre a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e as organizações da sociedade;
RESOLVE
Art. 1º Fica nomeada para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das Parcerias celebradas entre a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e as Organizações da Sociedade Civil, ADNETRA 
VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, em substituição a Dayanne Paola 
de Oliveira Demozzi.
Art. 2º Fica desta forma constituída a Comissão:
I – DANIELE FERREIRA DA MAIA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.743.031 SESP/PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo da Secretaria de Assistência Social;
II - JORDINA DE GODOY AMATUZZI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.022.726-5  SESP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviço na Secretaria de Assistência Social;
III - ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.999.169-1 SESP/PR, ocupante do  cargo 
efetivo de Assistente Administrativo da Secretaria de Assistência Social;
Art. 3°. São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação de 
Parceria, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previsto em 
lei, exercer também as seguintes funções:
I — Monitorar e Avaliar a parcerias celebradas com a Secretaria de 

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 208.689.722,11

 61.888.853,94

 0,00

 74.810.085,39

 0,00

 1.008.495,48

 161.000,00

 4.285.984,02

 824,60

 2.390.942,71

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 93.991.084,80

 0,00
 0,00

 730.427.770,82

 0,00

 3.009.247,88

 34.750.905,70

 0,00

 1.146.849,70

 0,00

 555.778.814,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 429.562.161,04  7.847.246,81

 594.685.817,44

 0,00

 824.139.265,49

 602.533.064,25

 651.168.362,28

 0,00

 37.101.026,18

 56.737.277,73

 42.549,51

 0,00

 0,00

-9.707.353,82

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 594.038.686,55

-30.614.007,97

 0,00

 824.139.265,49

 84.173.499,60

 0,00

 0,00

 0,00

 651.168.362,28

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 87.743.683,70

 185.220.050,24

 0,00

 41.270.657,05

 95.256.732,43

 43.990,45

 0,00

 0,00

-9.707.353,82

 62.107.291,27

 0,00

 45.712.824,78

 0,00

 126.864.026,11

 419.904.192,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 74.807.446,12

 702.057.590,84

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 776.138.617,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 776.138.617,60

 962.062,92

 0,00

 9.887.327,69

 0,00

 0,00

 0,00

 1.699.556,93

 6.384.681,22

 38.117.523,08

 0,00

 1.209.266,95

 0,00

 0,00

 540.905.422,64

 586.616.893,89

 12.548.947,54

 599.165.841,43

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 542.945.555,21
 0,00

 0,00

 53.931.413,36
 596.876.968,57

 596.876.968,57

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 1.253.701.426,53  1.196.042.810,00 TOTAL 1.253.701.426,53  1.196.042.810,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-279.590,13

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

-726.419,36
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 208.691.204,11

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  35.794.476,64

 623.056.341,80

 185.255.419,95

 1.045.010.222,42  1.010.787.390,05

 45.320.097,39

 594.850.608,09  586.616.893,89

 564.105.818,72
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  29.887,95  1.121.487,62
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  664.505,39  664.505,39

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 1.121.487,62 29.887,95TOTALTOTAL  664.505,39 664.505,39

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos  45.113.106,11  42.624.218,86
501 - Outros Recursos Não Vinculados -39.441.006,38 -25.729.110,83
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.672.246,58  353.786,17
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  265,28  0,00
550 - Transferência do Salário-Educação  4.347.246,25  5.014.272,85
551 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE)

 7,76  0,00

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNA

 2.113,64  0,00

553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Esco

 10.004,55  0,00

570 - Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados

-3.115.556,00 -1.519.365,02

576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação  1.783.432,24  1.707.768,50
599 - Outros Recursos Vinculados à Educação  392,82  3.948,22
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Man

-137.686,52 -352.860,14

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Est

 870.632,61  752.403,74

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Man

 12.860,61  8.830,52

603 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Est

 171.037,27  155.374,65

604 - Transferências Provenientes do Governo Federal Destinadas ao Vencimento dos 
Agentes Comunitári

 35.470,23  0,00

605 - Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento dos 
Pisos Salariais pa

 106.172,43  0,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Estadual

 6.085.612,86  2.575.588,25

631 - Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados

 53.450,81  47.881,46

632 - Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Saúde

 2.235.554,69  2.529.295,02

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  540.346,87  667.308,10
661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social  622.386,80  616.096,99
665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Assistência 
Social

 2.288,75  0,00

700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  3.510.410,58  2.188.914,55
701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  2.183.349,05  269.410,63
704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Natu

 212.422,75  110.089,59

706 - Transferência Especial da União  2.139.273,49 -118.974,07
707 - Transferências da União - Inciso I do Art. 5º da Lei Complementar 173/2020  5.405,21  17.463,51
717 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, da Emenda 
Constitucional nº 1

 70.666,38  35.170,92

718 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
123/2022

 64.015,40  204.849,31

719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/2022

 843.377,44  0,00

749 - Outras Vinculações de Transferências  3.215.728,52  648.814,55
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  528,57  12.237,92
751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
COSIP

 110.723,55  1.456.015,41

752 - Recursos Vinculados ao Trânsito -117.885,99  3.937.591,47
753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos -1.451.651,27 -832.459,92
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EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

754 - Recursos de Operações de Crédito  4.226.254,81  26.667,31
755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta  158.294,32  213.429,95
759 - Recursos Vinculados a Fundos  107.821,24  8.860,55
799 - Outras Vinculações Legais  688.925,01  4.260.980,18
800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)  98.040.823,36  98.040.823,36
801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  37.801.438,71  0,00
802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  116.426,08  0,00

TOTAL  172.896.727,47  139.935.322,56

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA
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Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 136.349.188,85

 0,00

 0,00

 7.798,26

 0,00

 8.179,05

 0,00

 13.895,45

 0,00

 217.584,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 171.884,05

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 555.778.814,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 136.356.987,11  239.658,86

 555.778.814,16

 0,00

 171.884,05

 556.018.473,02

-419.489.601,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-442.639.400,92

 0,00

 0,00

 171.884,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-419.489.601,86

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 23.149.799,06

 98.388.330,47

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 530,47

 0,00

 0,00

 98.388.860,94

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 73.826,05

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 73.826,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 73.826,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 196.665,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 540.905.422,64

 540.905.422,64

 196.665,27

 541.102.087,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

-399.642.953,92
 0,00

 0,00

-42.996.447,00
-442.639.400,92

-442.639.400,92

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 136.528.871,16  98.462.686,99 TOTAL 136.528.871,16  98.462.686,99

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 136.349.188,85

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  239.658,86

-419.489.601,86

 98.388.330,47

 179.682,31  74.356,52

 196.665,27

 555.778.814,16  540.905.422,64

-442.639.400,92
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EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  0,00  0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.500,00  1.500,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  1.500,00 1.500,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -196.665,27 -43.873,20
501 - Outros Recursos Não Vinculados  150.841,84 -380.842,02
576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação  196.665,27  575.557,06
800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)  98.040.823,36  98.040.823,36
801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  37.801.438,71  0,00
802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  116.426,08  0,00

TOTAL  136.109.529,99  98.191.665,20

Administradora de FPMU
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS

Contador
EDNEY PANAGIO PIRES

Controlador Interno
DANIEL DUTRA DE SOUZA

www.elotech.com.br

Assistência Social;
II — Realizar visitas in loco nas entidade para subsidiar o monitoramento 
da parceria, emitindo Relatório de Visita Técnica in loco quando 
essencial para verificação do cumprimento do objeto das parcerias e 
do alcance das metas;
III — Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV — Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação de 
contas da entidade;
VI — Reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca 
do processamento da parceria constante da plataforma eletrônica; 
consultas às movimentações da conta bancária especifica; análise e 
manifestação sobre denúncias;
VII — Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, 
padronização e objetos, custos e indicadores.
Art. 4°. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas 
mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus 
membros.
Art. 5°. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata 
esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da 
Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.
Art. 6°. A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Socia.
Art. 7°. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas 
funções pelo prazo que durar as parcerias.
Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria n° 09/2021.
Umuarama, 27 de janeiro de 2024.
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 48.215.709,80

 61.866.353,94

 0,00

 40.696.460,25

 0,00

 611.528,11

 161.000,00

 3.398.218,47

 824,60

 1.672.707,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 72.779.450,59

 0,00
 0,00

 675.832.813,54

 0,00

 3.009.247,88

 34.750.905,70

 0,00

 1.146.849,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 234.952.023,59  5.844.278,86

 38.907.003,28

 0,00

 748.359.863,00

 44.751.282,14

 938.560.604,45

 0,00

 37.101.026,18

 56.737.277,73

 42.549,51

 0,00

 0,00

-9.707.353,82

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 921.780.923,80

-30.614.007,97

 0,00

 748.359.863,00

 84.173.499,60

 0,00

 0,00

 0,00

 938.560.604,45

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 47.393.688,62

 66.813.746,81

 0,00

 41.270.657,05

 95.256.732,43

 43.990,45

 0,00

 0,00

-9.707.353,82

 62.074.421,01

 0,00

 21.025.822,47

 0,00

 126.864.026,11

 276.778.016,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 58.549.637,93

 643.423.817,59

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 701.721.054,39

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 701.721.054,39

 589.548,54

 0,00

 9.600.272,59

 0,00

 0,00

 0,00

 816.854,61

 6.384.681,22

 38.117.523,08

 0,00

 1.209.266,95

 0,00

 0,00

 0,00

 45.711.471,25

 11.006.675,74

 56.718.146,99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 841.927.062,42
 0,00

 0,00

 79.853.861,38
 921.780.923,80

 921.780.923,80

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 983.311.886,59  978.499.070,79 TOTAL 983.311.886,59  978.499.070,79

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-252.401,13

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

-252.401,13
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 48.217.191,80

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  27.672.123,19

 916.567.969,47

 66.831.746,26

 935.094.694,79  911.667.324,53

 35.260.776,18

 39.071.793,93  45.711.471,25

 897.526.823,36

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  29.887,95  46.687,95
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 46.687,95 29.887,95TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos  2.557.518,56  9.993.389,81
501 - Outros Recursos Não Vinculados  423.961,06  1.555.702,84
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.672.246,58  353.786,17
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  265,28  0,00
550 - Transferência do Salário-Educação  4.347.246,25  5.014.272,85
551 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE)

 7,76  0,00

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNA

 2.113,64  0,00

553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Esco

 10.004,55  0,00

570 - Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados

-3.115.556,00 -1.519.365,02

576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação  1.120.450,62  786.445,41
599 - Outros Recursos Vinculados à Educação  392,82  3.948,22
632 - Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Saúde

-142.245,00  0,00

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  540.346,87  667.308,10
661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social  622.386,80  616.096,99
665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Assistência 
Social

 2.288,75  0,00

700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  2.516.555,61  2.188.828,59
701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  2.183.349,05  269.410,63
704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Natu

 212.422,75  110.089,59

706 - Transferência Especial da União  2.139.273,49 -118.974,07
707 - Transferências da União - Inciso I do Art. 5º da Lei Complementar 173/2020  5.243,20  17.316,46
717 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, da Emenda 
Constitucional nº 1

 70.666,38  35.170,92

718 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
123/2022

 64.015,40  204.849,31

749 - Outras Vinculações de Transferências  327.982,96  648.814,55
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  528,57  12.237,92
751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
COSIP

 110.723,55  1.456.015,41

752 - Recursos Vinculados ao Trânsito -117.885,99  3.937.591,47
753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos -42.546,83  925.385,00
754 - Recursos de Operações de Crédito  4.226.254,81  26.667,31
755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta  58.885,49  125.001,44
759 - Recursos Vinculados a Fundos  59.246,62  0,00
799 - Outras Vinculações Legais  688.925,01  4.260.980,18

TOTAL  20.545.068,61  31.570.970,08

www.elotech.com.br
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
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Estado do Paraná
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 2.480.109,82

 8.000,00

 0,00

 34.754,50

 0,00

 23.964,53

 0,00

 90.732,82

 0,00

 19.253,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 660.188,60

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.522.864,32  133.950,72

 0,00

 0,00

 660.188,60

 133.950,72

 3.049.102,20

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.278.967,92

 0,00

 0,00

 660.188,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.049.102,20

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 1.770.134,28

 779.186,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.000,00

 0,00

 5.219,60

 0,00

 0,00

 791.405,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 512.947,55

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 512.947,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 512.947,55

 9.933,45

 0,00

 2.903,82

 0,00

 0,00

 0,00

 12.548,03

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 25.385,30

 25.385,30

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 772.780,82
 0,00

 0,00

 506.187,10
 1.278.967,92

 1.278.967,92

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 3.183.052,92  1.304.353,22 TOTAL 3.183.052,92  1.304.353,22

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 2.480.109,82

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  279.084,04

 2.903.968,88

 779.186,07

 702.943,10  525.167,15

 177.147,96

 0,00  0,00

 1.127.205,26

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  0,00  0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  14.527,14  14.527,14

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  14.527,14 14.527,14

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -8.548,03 -7.178,45
501 - Outros Recursos Não Vinculados  363.793,37  604.392,88
576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação  8.548,03  4.737,72
700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  993.854,97  85,96
719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/2022

 843.377,44  0,00

TOTAL  2.201.025,78  602.038,11

CONTADOR CRC - PR 047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM
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Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 20.249.310,55

 12.000,00

 0,00

 33.762.128,61

 0,00

 355.583,70

 0,00

 721.038,54

 0,00

 474.275,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 18.001.724,31

 0,00
 0,00

 7.861.893,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 54.023.439,16  1.550.897,56

 0,00

 0,00

 25.846.378,72

 1.550.897,56

 78.318.920,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 60.591.454,01

 0,00

 0,00

 25.846.378,72

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 78.318.920,32

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 17.727.466,31

 16.714.313,02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.370,26

 0,00

 24.487.185,90

 0,00

 0,00

 41.224.869,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.786.464,91

 7.861.893,41

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 20.631.119,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.631.119,32

 353.951,48

 0,00

 246.883,97

 0,00

 0,00

 0,00

 663.699,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.264.534,49

 1.264.534,49

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 44.126.414,24
 0,00

 0,00

 16.465.039,77
 60.591.454,01

 60.591.454,01

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 79.869.817,88  61.855.988,50 TOTAL 79.869.817,88  61.855.988,50

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

-17.239,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

-17.239,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 20.249.310,55

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  7.292.303,64

 72.577.514,24

 16.731.683,28

 59.620.507,33  45.124.305,22

 8.344.093,70

 0,00  0,00

 53.511.894,80
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Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 27/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00
Obrigações Contratuais  0,00  0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00  0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Direitos Contratuais  554.743,96  554.743,96

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  554.743,96 554.743,96

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos  41.883.673,65  31.562.032,08
501 - Outros Recursos Não Vinculados -40.455.098,57 -27.488.863,96
576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação  457.261,93  340.160,12
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Man

-137.686,52 -352.860,14

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Est

 870.632,61  752.403,74

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Man

 12.860,61  8.830,52

603 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Est

 171.037,27  155.374,65

604 - Transferências Provenientes do Governo Federal Destinadas ao Vencimento dos 
Agentes Comunitári

 35.470,23  0,00

605 - Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento dos 
Pisos Salariais pa

 106.172,43  0,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Estadual

 6.085.612,86  2.575.588,25

631 - Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados

 53.450,81  47.881,46

632 - Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Saúde

 2.377.799,69  2.529.295,02

707 - Transferências da União - Inciso I do Art. 5º da Lei Complementar 173/2020  162,01  147,05
749 - Outras Vinculações de Transferências  2.887.745,56  0,00
753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos -1.409.104,44 -1.757.844,92
755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta  17.016,78  15.445,71

TOTAL  12.957.006,91  8.387.589,58

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
EVERALDO MARCOS NAVARRO

TESOUREIRA
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA
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prefeitura muniCipal de umuarama
A Secretaria de Segurança, trânsito e mobilidade urbana (SESTRAM), vem por meio deste, 
publicar a relação de seus Pontos de Fiscalização de Avanço de Faixa de Pedestre, instalados no 
município no âmbito de sua circunscrição:
NÚMERO DO PONTO LOCALIZAÇÃO
10020 Av. Presidente Castelo Branco X R. Governador Ney Braga
10021 Av. Paraná X R. Governador Ney Braga
01022 Av. Portugal X R. Leonildo Stecca - Bairro Centro
10023 Av. Portugal X R. Leonildo Stecca - Centro Bairro
10024 Av. Ângelo M. da Fonseca X Av. Zaeli
10025 Av. Paraná X Av. Rio G. do Sul - Bairro Centro
Essa medida tem como objetivo aumentar a segurança dos pedestres, garantindo o cumprimento 
das normas de trânsito e reduzindo o risco de acidentes.
Pedimos a atenção dos condutores para o respeito às sinalizações e às travessias de pedestres, 
contribuindo assim para um trânsito mais seguro e organizado em nossa cidade.
Umuarama, [Data da Publicação]


